
Aroazes ......................................... Pag. 03
Assunção do Piauí .......................Pag. 04
Barras ........................................... Pag. 27
Batalha ......................................... Pag. 35
Belém do Piauí .............................Pag. 65
Betânia do Piauí .......................... Pag. 51

Caldeirão Grande do Piauí ........Pag. 04
Caracol ......................................... Pag. 27
Cristino Castro ............................Pag. 02
Fartura do Piauí .......................... Pag. 04
Floresta do Piauí..........................Pag. 63
Fronteiras .....................................Pag. 71
Gilbués ......................................... Pag. 08
Hugo Napoleão ............................ Pag. 11
Itainópolis ....................................Pag. 78

Joaquim Pires .............................. Pag. 75
José de Freitas ............................. Pag. 08
Juazeiro do Piauí .........................Pag. 78
Lagoa do Piauí ............................. Pag. 44
Massapê do Piauí.........................Pag. 59
Matias Olímpio ............................Pag. 64
Miguel Leão .................................Pag. 78
Padre Marcos ...............................Pag. 60
Pajeú do Piauí .............................. Pag. 07

Pavussu......................................... Pag. 06
Pedro II ........................................ Pag. 63
Picos .............................................. Pag. 79
Porto ............................................. Pag. 62
São João do Piauí ........................ Pag. 38
São Miguel do Tapuio .................Pag. 36
Simões........................................... Pag. 06
Socorro do Piauí ..........................Pag. 02
Uruçuí........................................... Pag. 79

Poder Executivo:Poder Executivo:

Betânia do Piauí (LRF) ...................................................... Pag. 80
Coronel José Dias (LRF) ................................................... Pag. 82

Elesbão Veloso .................................................................... Pag. 77
Lagoa do Barro do Piauí ................................................... Pag. 44

Poder Legislativo:Poder Legislativo:

www.diarioficialdosmunicipios.org

Acervo das Edições Arquivado e Protegido em Sala-Cofre do TCE/PIAcervo das Edições Arquivado e Protegido em Sala-Cofre do TCE/PI

Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLXVII

Órgão de Consulta e Apoio da Rede de Controle da Gestão Pública do EstadoÓrgão de Consulta e Apoio da Rede de Controle da Gestão Pública do Estado

ISSN 2527-1911 (Impresso)

ISSN 2594-7923 (Online)

Capital: R$ 7,16 
(S/ Remessa)

Interior: R$ 7,61
(C/ Remessa)

DISPONIBILIZAÇÃO ELETRÔNICA DISPONIBILIZAÇÃO ELETRÔNICA 
MERAMENTE PARA FINS DE CONSULTAMERAMENTE PARA FINS DE CONSULTA

(Verificar Edição Escrita para confirmação do material 
disponibilizado)

ATENÇÃO:ATENÇÃO:

ICP 
Brasil 

~ 

1 

li 

1 

.1 

1 

IV<. 
1111111111111111111111111111111111 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

02 Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLXVII

A divulgação virtual dos atos municipaiswww.diarioficialdosmunicipios.org

Rua Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos, nº 173
Ed. Ana Cecilia - salas 201 / 206 - Teresina - PI • Cep. 64000-450
Fone: (86) 3226-1930 • (86) 3301-1700
Email: atendimento@dompi.com.br
Envio de documentos: app.diarioficialdosmunicipios.org:8086/controlepublicacao/

Publicação de Atos Oficiais dos Municípios do Piauí Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLXVII

Direção Geral: Bel. José Luiz de PAIVA IGREJA 
    Dir. Executivo: Mara Luciana
      Dir. Administrativo: Maria Soares
         Chefe de Redação: Vanderlei Silva
             Dptº de Publicações Legais: Jéssica Sousa ED

IÇ
Ã

O
 A

SS
IN

A
D

A 
D

IG
IT

A
LM

EN
TE

 
C

O
M

 C
A

R
IM

B
O

 D
O

 
TE

M
PO

ISSN 2527-1911 (Impresso)
ISSN 2594-7923 (Online)

ld:0B620CEED2182A2F 
Av. Marcos P arent•. S/N - Centro 
CEP: 54.920-000 - Crlatino C aftro-PI 
CNP.1 N "' 06..554~/0001- 08 

EDITAL Nº 01/2023/EDUCAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE MEDIADORES D E 

APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO 
PROGRAMA MAIS APRENDIZADO DO MUNTCÍPIO DE CRISTINO CASTRO
PI 

A Secretaria Municipal de Educação de Cristino Castro-PI, toma público aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para seleção de Mediadores de 
Aprenruzagem e Facilitadores para atuação voluntária junto ao Programa MAIS 
APRENDIZADO , conforme o Decreto Municipal nº 005/2023, para o período letivo de 
2023, regendo-se pelas disposições legais aplicáveis e pelas instruções deste edital. 

1 - DO PROGRAMA MAIS APRENDIZADO 

1.1. O Programa MAIS APRENDIZADO, instituído pelo Decreto Municipal N º . 05 de 
10 de Fevereiro de 2023, observa as determinações da lei de Diretrizes e Bases (LDB) -
Lei n º.9 .364, de 20 de dezembro de 1996 - com relação ao desenvolvimento da 
capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita 
e do cálculo. 

1.2. O programa terá suas atividades executadas por interméruo de Meruadores de 
Aprenruzagem e Facilitadores, as quais serão consideradas de natureza voluntária, na 
forma definida na lei nº 9 .608, de 18 de fevereiro de 1998. 

1.3. Os Meruadores de Aprenruzagem serão responsáveis pela realização das atividades 
de acompanhamento pedagógico, devendo trabalhar de forma articulada com os 
professores das Escolas da Rede Municipal, para promover a aprendizagem dos alunos 
nos componentes de Matemática e língua Portuguesa, utilizando, preferencialmente, 
tecnologias e metodologias complementares as já empregadas pelos professores em suas 
turmas. 

1.4. Os Facilitadores serão responsáveis pela realização das atividades complementares 
nas áreas de Esporte, Lazer, Cultura e Meio Ambiente. 

1.5 . O ressarcimento das despesas de transporte e alimentação dos voluntários será de 
responsabilidade do PROGRAMA MAIS APRENDIZADO , do município de Cristino 
Castro-PI, e equivalerá ao valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta reais) por turma para 
atividades com duração de 04 horas semanais, tanto para Mediadores de Aprendizagem 
como para Facilitadores. 

1.6. O local da atividade será definido pela escola. 

2. DA SELECÃO 

2.1. A inscrição dos voluntários será realizada por meio de apresentação de currículo junto 
a Secretaria Municipal de Educação de Cristino Castro-PI. 

2.2. Para os Mediadores de Aprenruzagem exigir-se-á preferencialmente como formação 
mínima o nível méruo na modalidade normal ou estar cursando a licenciatura plena de 
língua Portuguesa ou Matemática. Para os Facilitadores a comprovação do conhecimento 
ou experiência na área escolhida. 

2 .3 . Os interessados deverão apresentar requerimento de inscrição, juntamente com a 
documentação comprobatória do currículo, na SEDE DA SECRET ARlA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO nos seguintes dias: X , Y, Z do mês Fevereiro de 2023. 

2.4. A Secretaria Municipal de Educação convocará os inscritos para participarem das 
atividades voluntárias solicitadas, de acordo com o interesse público e as qualificações 
necessárias para o atendimento das necessidades das escolas. 

3. DAS DISPOSICÕES GERAIS 

3.1. Os voluntários deverão obedecer as determinações da legislação pertinente em 
especial a Portaria do Ministério da Educação nº 1.114, de 10 de outubro de 2016, 
Resolução nº 5, de 25 de outubro de 2016, Lei de Diretrizes e Bases {LDB) - Lei n º 
9 .394, de 20 de dezembro de 1996 e lei n º 9 .608 de 18 de fevereiro de 1998. 

3 .2. É obrigatória a assinatura do termo de Adesão e Compromisso do Voluntário. 

3.3. Como se trata de trabalho voluntário, inexiste qualquer vinculo empregatício entre 
Município e o Voluntário. 

3.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Cristino Castro-PI, 14 de fevereiro de 2023 . 

Euvanete Benvindo Cava/cante 
Secretária Municipal de Educação 

ld :OE2897DF 8D2C29CC 

- ESTADODOPIAUÍ ~ $o --• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ ,,. corro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ~do Piauí 

~ CUIDANDO DA CIDADE E DA NOSSA GENTE _,_,, __ 

PORTARIA Nº07 /2023-GAB/PMS. DE 15 FEVEREIRO DE 2023. 

DETERMINA O HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE, NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DA ADMINSTRAÇÃO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no exercício de suas atribuições legais, em especial o que lhe confere o 
inciso I do art. 9° da Lei Orgânica Municipal e, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Fica determinado abaixo, o Horário de Expediente no prédio 
sede da Prefeitura Municipal e nas Secretárias Municipais e demais repartições 
públicas, a partir de 01 de janeiro 2023 . 

ORGAO PUBLICO HORARIO DE EXPEDIENTE 
Prefeitura Municipal Das 7:30h às 13 :30h. 
Secretarias Municipais Das 8:00h às 12h e Das 14h às 17h. 
Unidade Mista de Saúde Expediente em regime de plantão 24h . 
SAMU 192 Expediente em reqime de plantão 24h. 
Demais Repartições Das 8:00h às 12h e Das 14h às 17h 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Publique-se; registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ, 
Estado do Piauí, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023. 

!~~E0~~7E3l5~~79391~=1=: 
JOSÉ COELHO FILHO 
Prefeito Municipal 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 

JQSE JAI R DOS SANTOS Assinado de fOl'ma digital por JOSE JAJR 
/ DOSSANTOSFERREIAA:52378586191 

FERREIRA:52378586191 °''º"'"'·"·" .,.,,,,-0,w 
JOSÉ JAIR DOS SANTOS FERREIRA 

Secretário Municipal de Administração 

1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlciPlOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$ 17,50 
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Decreto nº 04/2023 

ESTADO DO PIAU! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
AV. 27 DE FEVEREIRO, 691, CENTRO. 

CEP: 64310-000 -AROAZES - PI. 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 

E-MAIL: aroazes ni@hotmail com 
TEL: (89) 3468-1345 

P lll, ■ 1TUIIIA D I 

AROAZES 

Aroazes - PI, 14 de fevereiro de 2023. 

Dispõe sobre o percentual máximo aplicado 

para a contratação de operações de crédito 
com desconto automático em folha de 
pagamento e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Aroazes, no uso das atribuições legais previstas na 

Lei Orgânica municipal; 
Considerando a Lei Federal nº 14.509/2022, que altera o percentual para 

contratação de operações de crédito com desconto em folha de pagamento; 

Decreta: 

Art. 1 ° - Fica estabelecido o percentual máximo aplicado para a contratação de 
operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento por 

servidores públicos municipais. 

Art. 2° - Os servidores públicos municipais regidos pela Lei nº 112/2007, poderão 
autorizar a consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da 

Administração, cujo total de consignações facultativas não excederá a 45% 
(quarenta e cinco por cento) da remuneração mensal, observado que: 

Parágrafo Único - 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para a 
amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou para a 

utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito; 

Art. 3° - A contratação de nova operação de crédito com desconto automático 
em folha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de 

crédito: 
1 - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações 

assumidas; e 

li - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 

Art. 4° - É vedada a incidência de novas consignações quando a soma dos 
descontos e das consignações alcançar ou exceder o limite de 70% (setenta por 
cento) da base de incidência do consignado. 

Art. 5° - A apuração do demonstrativo dos rendimentos líquidos será 

realizada com base nas informações disponíveis às instituições financeiras, que 

poderão solicitar, inclusive, valores declarados pelo próprio solicitante. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando

se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

~ 
Manoel Portela de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 

ld:1518F33960DE2A08 
ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
AV. 27 DE FEVEREIRO, 691, CENTRO. 

CEP: 64310-000 - AROAZES - PI. 1 
CNP[: 06.S54.984/0001-39 

E·MAIL: aroazes pi@hotmail mm 
TEL: (89) 3468-1345 

ARoms 

DECRETO Nº 05/2023 Aroazes - PI, 16 de fevereiro 2023. 

Dispõe sobre os feriados e pontos 
facultativos nas datas que especifica, no 
ano de 2023, nas repartições públicas 
municipais, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Aroazes, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribu ições legais conferidas pelo art. 75, inciso VI da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar e publicar ato do Poder Execut ivo 
Municipal dispondo sobre as datas dos feriados e pontos facultativos no ano de 
2023; 

CONSIDERANDO que a definição antecipada dos pontos facultativos facilita 
a programação das atividades, o planejamento e a organização das atividades dos 
órgãos da Admin istração pública direta e indireta municipal; 

CONSIDERANDO proporcionar aos servidores públicos a oportunidade de 
usufruir das atividades alusivas às referidas datas; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nas datas especificadas a seguir, no 
ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e entidades da administração pública 
municipal direta e indireta municipal: 

1 - 20 de fevereiro (segunda -feira) - Carnaval; 
li - 21 de fevereiro (terça-feira) - Carnava l; 
Ili - 22 de fevereiro (quarta-feira) - Cinzas; 
IV - 28 de fevereiro (terça-fei ra) -Aniversário da cidade 
V - 06 de abril (quinta-feira) - Semana Santa; 
VI - 09 de junho - Corpus Christi 
VII - 08 de setembro - Independência do Brasil 
VIII - 20 de outubro - Dia do Pia ui 
IX - 03 de novembro - Finandos 

Parágrafo único. Os pontos facultativos declarados neste Decreto não interferirão 
nas atividades privadas e públicas essenciais. 

AArt. 2° Não haverá expediente nos órgãos e entidades da administração 
pública municipal nos seguintes feriados do ano de 2023: 

1 - 27 de Fevereiro - (segunda -feira) - Aniversário de Aroazes 
li - 07 de abril (sexta-feira) - Paixão de Cristo; 
Ili - 21 de abri l (sexta -fei ra) - Tiradentes; 
IV - 01 de maio (segunda) - Dia do Trabalhado r; 
V - 08 de junho (quinta-feira) - Corpus Christi; 
VI - 7 de setembro (quinta-feira) - Independência do Brasil; 
VII - 12 de outubro (quinta -feira) - Dia de Nossa Senhora Aparecida; 
VIII - 19 de outubro (quinta -fei ra) - Dia do Piauí; 
IX - 02 de novembro (quinta-feira) - Finados; 

X - 15 de novembro (quarta-feira) - Proclamação da República; 
XI - 8 de dezembro (sexta-feira) - Dia de Nossa Senhora da Conceição; 
XII - 25 de dezembro (segunda-feira) - Natal. 

Art. 3° - Caberá aos dirigentes dos órgãos, secretarias e entidades da 
Adm inistração Pública Municipal, decidir sobre a prestação dos serviços essenciais 
nestas datas; 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Manoel Portel~valho Neto 
Prefeito Municipal 
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
C.N.P.J.: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 

CEP: 64311J.-OO0 
E-mail: aroazes.pi@hotmail.com 

Tel: (89) 3468-1345 

PAl,IITURA DI 

AAOAZES 
Aroazes - Pi, 20 de Fevereiro de 2023 

Do: Gabinete do Prefeito Municipal 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Ratificação e celebração de contrato. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Ref. Processo Administrativo nº 019/2023. DISPENSA 015/2023 contratação de MEi para fornecimento 

com execução dos serviços de estrutura física para realização de Evento alusivo ao Aniversário de 

Emancipação Política do Município de Aroazes - Pi, envolvendo logística adequada para o evento que 

será realizado em praça pública, cujo contratante é o Município de Aroazes/PI. 

Senhor Presidente, 

Considerando a Justificativa da Comissão Permanente de Licitações e o Parecer da 

Procuradoria Geral do Município, que aprova a contratação RATIFICO a Dispensa em favor da empresa 

HALLYSSON FORRÓ DE LUXO - MEi, empresa inscrita no CNPJ 30.301.130/0001-25 representado pelo 

Sr. Hallysson Rodrigo Saraiva de Sousa brasileiro, solteiro residente e domiciliado na rua Cleanto Jales 

de Carvalho 8285 - Mocambinho Teresina - Piauí, portador do CPF 029.393.103-86 e cédula de 

identidade 2.636.788 SSP-PI para fornecimento com execução dos serviços de estrutura física para 

realização de Evento alusivo ao Aniversário de Emancipação Política do Município de Aroazes - Pi, 

envolvendo logística adequada para o evento que será realizado em praça pública, nos dias 26 e 27 de 

Fevereiro, no valor de RS 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), conforme proposta apresentada, nos 

termos e condições estabelecidas por esta Prefeitura, através do Termo de intenção de Contratação, 

com fulcro no art. art. 75, inciso 11, c/c § 3º todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e autorizo a sua 

contratação, cujo contratante é o Município de Aroazes - PI, e convencido das razões que possibilitam a 

dispensa do processo licitatório, determino a publicação do extrato da justificativa devidamente 

ratificado por este termo, na imprensa oficial e observando o prazo legal, a fim de que possa surtir seus 

reais efeitos externos para eficácia do ato. 

Após o cumprimento do presente termo, seja providenciado o respectivo contrato com base 
na minuta devidamente aprovada. 

Esclareço que, após formalização contratual, deverá ser acostado ao processo, cópias 
comprobatórias da execução do objeto, incluídas as autorizações de todas as despesas a serem 
realizadas. 

Registre-se, publique-se o extrato e cumpra 

MANOEL PORTELA DE CARVALHO NETO 

PREFEITO 

ld: 12526848ASCA2A63 

j ,v I ESTADO DO PIAUI 
• .• , PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI -PI 

. C.N.P.J: 41 .522.384/0001-90 
AV. MIGUELINO BRAGA, S/Nº -BAIRRO- CENTRO- FARTURA DO PIAUI 

'~'"'•·- _C_EP_:_64_7_88_-0_00_-_e_-m_a_il:_cp:...lfa_rt_u_ra_d ... op"'"ia_u_,i@a..o_uU_o_ok_.c_o_m ____ _ 

Aviso de cancelamento 
Tomada de Preços n2 001/2023 

Processo Administrativo 003/2023 

A Prefeitura Municipal de Fartura do Piauí, estado do Piauí, pela sua Comissão de Licitações, comunica por 
decisão administrativa, o cancelamento do certame acima em virtude da necessidade de readequação do objeto. A 
Documentação e Propostas apresentadas se encontram a disposição dos seus titulares para retirada no prazo de 30 
(trinta) dias, findo tal prazo estes serão incinerados. 

Fartura do Piauí - PI, 20 de fevereiro de 2023. 

Raimundo Ney Maciel Braga 
Presidente da CPL 

ld:07383C85B97 A2A4A 
útlçl,.ODQA 

•

f * ~ ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITU~ MUNICIPAL D~ 
ASSUNÇAO DO PIAUI 
ASSUNÇÃO NO RUMO CERTO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

Processo nº 033/2023; Carta Convite nº 002/2023; Abertura da sessão: 10:00 
horas, do dia 02.03.2023, Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
material pennanente para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Assunção do Piauí-PI. Fonte de Recurso: FPM / FME 
/ FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. Cópia do edital: 
No site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
https:/ /sistemas.tce.pi.gov.br/ muralic/ , e no portal 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Assunção do Piauí - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

Francisco Neudo Soares Monte 
Presidente da CPL 

ld:0CC552672FA229D5 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

CNPJ 41.522.293/0001-54 
Telefone: (89) 34551218- E-mail: pmcaldeiraopi@hotmail.com 

Endereço: Praça 29 de Abril -Centro 
CEP 64.695-00- CALDEIRÃO GRANOE DO PIAU(- PI 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 007 /2023 
PROCESSO Nº: 007 /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 004/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE 
DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO: PRISCILA SOUSA DA MATA SANTOS, CNPJ: 
23.389.219 /0001-20 . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ - PI. 
VALOR: R$ 135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 
FONTE DE RECURSO: FPM /FMS / ICMS / RECURSOS PROPRIOS .. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE FEVEREIRO DE 2023 
VIG~NCIA: 17 DE FEVEREIRO DE 2023 A 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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ld:OF8BDD57EAB629D3 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

Resultado da Adjudicação 

Lote: 0001 - Contratação de empresa para fomecimento de próteses dentárias para a Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande 
do Piauí - PI. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 150.000,00 
Fomeoador Situação 

PRISCILA SOUSA DA MATA SANTOS (23.389.219/0001 -20) Adjudicado em: 17/02/2023 - 16:18:47 - Por: DOUGLAS 
FILIPE SOUSA GONÇALVES 

Valor Total 

135.000,00 

~ porto/de 
-.,.COJJPRAS 
- PUBLICAS 

ANTÔNIO LINDOMAR SOUSA ALENCAR 

Pregoeiro 

DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/02/2023 às 16:20:07. 
Código verificador: 46AEB5 

ld:OE2897DF8D2C29D4 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 

Pregão Eletrônico - 004/2023 

Página 1 de 1 

Resultado da Homologação 

0001 - Contratação de empresa para fornecimento de próteses dentárias para a Prefeitura Munlclpal de Caldeirão Grande do 
Piauí - PI. - Unidade: Unidade - Valor Referência: 150.000,00 
Fomeoador Modelo 

PRISCILA SOUSA DA MATA SANTOS 

Quantidade 

1 Unidade 

Valor Final 

135.000,00 

Valor Total 

135.000,00 

,-. porto/de 
COMPRAS 

~ POSUCAS 

DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/02/2023 às 16:20:08. 
Código verificador: 46AEB6 

Situação 

Homologado em 
17/02/2023 16:19:10 
Por: DOUGLAS FILIPE 
SOUSA GONÇALVES 

Página 1 de 1 
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ld :01AB26A443522762 

&n 
1ii1õfs .............. ,.,.. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNP1/MF/06.SS3.8S3/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

.. .. .. ; 

uriic~• 

!' Termo Aditivo - Tomada de Preços n. 007/i<lt!. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões - Piauí. 
CONTRATADA: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ N. 28.670.872--0001-20. OBJETO: Prorrogação da vigência 
contratual por mais s (três) meses, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. ASSINATURA: 04/ 02/ 2022. 

Simões, 04 de fevereiro de 2022. 
Prefeito Municipal 

ld:167C38B1BE682764 

~ ÍNÔÊs ,,,,,,. ......... 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNP1/MF/06.SS3.8S3/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

... ~· .. . ; 

üriic~• 

!1° Termo Aditivo - Tomada de Preços n. 007/!I0!ll. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões - Piaui 
CONTRATADA: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ N. 2S.670.S7UJOOl-20. OBJETO: Prorrogação da vigência 
contratual por mais S (três) meses, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. ASSINATURA: 04/ 05/ 2022. 

Simões, 04 de maio de 2022. 
Prefeito Municipal 

ld:13B5ADC103542766 

~ ÍNÔÊs .,,,. ~ o ... 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNP1/MF/06.SS3.8S3/000l-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

.... ~- .. . . 

:,, 

'i 

üriic~• 

s• Termo Aditivo - Tomada de Preços n. 007/!10!11. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões - Piauí. 
CONTRATADA: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ N. 2s.610.s12--0001-20. OBJETO: Prorrogação da vigência 
contratual por mais s (três) meses, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. ASSINATURA: 04/ os/ 2022. 

Simões, 04 de agosto de 2022. 
Prefeito Municipal 

ld:167C38B1BE68276C 

4 ,,,,,,.~."""""' 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

CNP1/MF/06.SS3.8S3/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

unicefO> 

4' Termo Aditivo - Tomada de Preços n, 007/ 20!11, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões - Piauí. 
CONTRATADA: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ N. 28.670.872--0001-20. OBJETO: Prorrogação da vigência 
contratual por mais s (três) meses, a teor do inciso li, do art 57 da Lei de Licitações. ASSINATURA: 04/ 11/ 2022. 

Simões, 04 de novembro de 2022. 
Prefeito Municipal 

--
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ/MF/06.553.853/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

unicef• 

6° Termo Aditivo - Tomada de Preçoa n. 007/i0U. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões - Piauí. 
CONTRATADA: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (CNPJ N. 28.670.872--0001-20. OBJETO: Prorrogação da vigência 
contratual por mais s (três) meses, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. ASSINATURA: os/02/2028. 

Simões, OS de fevereiro de 2028. 
Prefeito Municipal 

ld:09FEC776748E2734 

Prefeitura Municipal de eavussu 
CNPJ n• 01.612.679/0001·32 ... ,.__da...,n'1153,"""'"',CD..___, __ 

Contato:,.....: ar:,(lityq,mOgrna{f,mrn / flnMC:eln,.pwOamall.c:om 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO nº. 04/2023. 

"Dispõe sobre o feriado municipal e ponto facultativo, 
e dá outras providências. " 

O Prefeito Municipal de Pavussu, Estado do Piauí, JULIMAR 
BARBOSA DA SILVA, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as comemorações alusivas ao carnaval. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica decretado FERIADO MUNICIPAL nos dias 20 e 
21/02/2023. 

Art. 2º. Decretar PONTO FACULTATIVO no dia 22/02/2023, até às 
12h:00, para todos os órgãos da Administração Pública Municipal. 

Art. 3º. Em todo caso, serão mantidas equipes para o atendimento de 
serviços essenciais e urgentes, como os de saúde, limpeza urbana, saneamento básico 
e conselho tutelar, a ser definido por cada Secretaria. 

Art. 4º. Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Pavussu-PI, 17 de fevereiro de 2023. 

Registre-se, Publique-se no Mural da Prefeitura e no Diário Oficial dos 
Municípios. 

PREFEITO MUNICIPAL 

«&$~ 
Simone Barbosa dos Santos Miranda 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N• 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.000.406/2023 

A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro 
Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 003/2023 de 02 de janeiro de 2023, toma 
público licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N• 006/2023, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na integra deste EDITAL E SEUS ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A 
POPULAÇÃO ASSISTIDA PELOS PROGRAMAS E AÇÕES MANTIDOS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PAJEU DO PIAUÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERtNCIA E EDITAL O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á PARTIR DO DIA 22/02/2023 ÀS 
17:00HS. (HORÁRIO DE BRASILIA - DF); DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Á PARTIR DO DIA 07/03/2023 ÀS 08:30 MIN. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 07/03/2023 às 10:00hs. (ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), 
LOCAL:www.comprasgovemamentais.gov.br. informações pelo E-mail: 
cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com. O Edital completo estará à disposição dos interessados na CPL
PMP, que deverão comparecer munidos de pen drive ou outra mídia móvel. 

Pajeú do Piauí-PI 20 de fevereiro de 2023 

,~• V 1 '\I 
-~'. /\, . ',, ! .l, 
~ -S\?. , <\ {: MariadoSocorroSilvaMartins Moura 
G ' 1\ V~~ (\ "'i) ~ Pregoeira/CPL-PMPPI 

~~i~-~ . 
AnaC~~ ~~Re~ \ · ~ /" 
Secretári{._diflanêfaifiento-e._Administração· . . 'y_ . 

ld:OFSBDD57EAB62A75 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAU( 
Gabinete do Pre fe ito 

Portaria n .0 016/2023 de 2 0 d e fevere iro d e 2023 . 

NOMEIA SUPERVISORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVID.ltNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI), usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a Sra. Maria do Socorro Oliveira da Costa, 
CPF: 056. 130.343-,62, residente e domiciliada na Rua Octac ilia de Araújo 
Martins, s/n, em Paj eú do Piaui para o Cargo em Comissão de Supervisora de 
Ensino Fundamental da Secretaria Municipal de Educação de Pajeú do Piauí. 

Art. 2° - Est a Portaria e ntra em vigor n a data de s u a 
publicaçJão, com ·e:eitos retroativos a 1 5 d e fevereiro de 2 0 23. 

Art. 3° - Ficam revogadas as dis pos ições _em contrário . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo S enhor Prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 20 d e fevereiro d e 2 0 23, ano 29° d e fundação de P ajeú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Nume r ada, registrada e publicada a p r esente Portaria, nesta 
secretaria, ao _____ dia do mês de f"evereiro do ano de 2023 L / _ / 
_). 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secr e t á ria Municipal de Planejamento e Administr ação 

ld:0E2897DF8D2C2A76 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
G abine te do Pre fe ito 

Portaria n . º 017/2023 de 20 de fevereiro de 2023. 

NOMEIA SUPERVISORA DE ENSINO 
INFANTIL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVID/tNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Pajeú do Piauí (PI), usando das atribuições que lhe são confe ridas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. Bruna dos Santos Rodrigues, C PF: 
066.261.613-85, r e~idente e domiciliada no Povoado Recreio, s/n, zon a Rural, em 
Pajeú do Piauí para o Cargo em Comissão de Supervisora de Ensino Infantil da 
Secretaria Municipal de Educação de Pajeú do Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de s u a 
publicação, com efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições _em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pajeú do Piauí, Estado do 
Piauí, em 20 de fevereiro de 2023, ano 29º de fundação de P a j eú do Piauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Nume rada, registrada e publica d a a presente Portaria, n esta 
secr etaria, ao _____ dia do m ês de Cevereiro do a no de 2023 (_ / _ / 
_). 

Ana Cláudia Tavares doa Reis 
Secretária Municipal de Planejamento e Administração 

ld :0CC552672FA22A77 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAU( 
Gabinete do Prefeito 

Portaria n.º 018/2023 de 20 d e fevereiro d e 2023. 

NOMEIA CHEFE DO SETOR DE 
CONTROLE PEDAGÓGICO DA ESCOLA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÂ OUTRAS 
PROVID.ltNCIAS. 

CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito do Município d e 
Pajeú do Piauí (PI), u sando das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a Sra. Lucineide de Sousa Silva, 
CPF:075.246.713- 18, residente e domicilia da no Povoado P inga, s/n, zona Rural, 
em Pajeú do Piauí para o Cargo em Com issão de Chefe d e Setor de Controle 
Pedagógico da Escola da Secretaria Municipal de Educação de P ajeú do Piauí. 

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 15 de fevereiro de 2023. 

Art~ 3° - Fica.nt revogadas as disposições em contrário . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo S e nhor Prefe ito d e Pajeü. do P ia u i, Estado d o 
Piauí, em 20 de fevereiro de 2023, ano 29º de fundação de P ajeú do P iauí. 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e publicad a a presente Portaria, n esta 
secretaria, ao _____ dia do mês de Cevereiro do ano de 2023 (_ / _ / 
_ ). 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de P lanejamento e Administração 
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•
* EstododoPloo 

PREFEITU~ MUNICIPAL DE 

JOSE DE FREITAS 
~ UM NOVO TEMPO 

REPUBLICAÇÃO · AVISO LICITAÇÃO PÚBLICA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N!! 004/2023 • PMJF/PI 

VINCUIAÇÃD: PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 029/2023 • PMJF/PI 
O Município de José de Freitas/PI, através da Unidade de Licitações - UL/SAF, torna público ao conhecimento de quem 
interessar, de acordo com a legislação vigente, que realizará licitação, exclusivamente para MEi, na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço para o OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS/SRP - Serviços Diversos (MEi e PJs), conforme 
especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência. 
1 • DATA/HORÁRIOS: 
LIMITE/ACOLHIMENTO PROPOSTAS: dia 08/03/2023 -11h30m 
ABERTURA e ANÁLISE PROPOSTAS: dia 08/03/2023 -12h00m 
INÍCIO/SESSÃO DISPUTA DE PREÇOS: dia 08/03/2023 -12h1Sm 
Os procedimentos serão realizados pela pregoeira e sua equipe de apoio, sob orientação dos Serviços de Consultoria 
Administrativa e Assessoria Jurídica da Administração, no endereço: Rua Hugo Napoleão s/n2 (Chalé)• Centro- PMJF/PI; 
no horário normal de expediente• Pregoeira: Clarice Cristina da Costa Ramos• Equipe Apoio: Ana Carolina Borges Nery e 
Viviane da Silva Marques • Motivação: Atender necessidade das unidades administrativas - PMJF/PI, em defesa das 
necessidades de interesse do povo. 
Retirada/Edital: Unidade de Licitações/SAF- PMJF/PI c/ Equipe de Apoio e, ainda Site Licitações Web TCE/PI e/ou Portal 
Compras Públicas -Impugnações, Esclarecimentos e/ou lnfonmações: Unidade de Licitações - UL- PMJF/PI c/ pregoeiro 
e/ou equipe de apoio. Obs. Torna sem efeito publicação veiculada no DOM de 16/02/2023. 

ld:0471B194FE6627F2 

-
* Estodo do Piaui 

. PREFEITURA MUNICIPAL 

~ JOSÉ DE FREITAS 

PORTARIA N!I 075 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 
(ATO ADMINISTRATIVO/FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO) 

O Prefeito do Município de José de Freitas/PI, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento 
às determinações da Carta Federal/88, Legislação Estadual e Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, R E S O L V E, designar CHAINE FERNANDES DE 
OLIVEIRA, CPF N2 044.232.423-54, para exercer a função de Fiscal de Contrato administrativo, no 
decorrer do exercício 2023 e seguintes, até ulterior deliberação, atribuídas as seguintes obrigações: 

1. Obriga-se a servidora designada receber o termo contratual devidamente protocolado junto a 
UL/SAF - PMJF/PI, depois de publicado o seu extrato, acompanhando a execução, conforme seja o 
caso, mediante controles individuais (por Termo Próprio), recebendo e atestado o objeto 
contratado, seja de forma parcelada ou não, fiscalizando-o até final de sua vigência que deverá ser 
comunicada a UL/SAF, em até 15 (quinze} dias antes do término, desde que haja interesse na 
prorrogação, em sendo possível. 

3. Da mesma forma, deverão ser protocolados pela UL/SAF e encaminhados a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, desta feita, todos os aditivos depois de motivados e providenciados, cujos 
extratos estejam devidamente publicados nos meios oficiais, tudo de acordo com a legislação 
vigente, especificamente, a Lei Federal n2 8.666/93 (Art. 55, Incisos e Parágrafos c/c Art. 61, 
Parágrafo Único). 

4. Todas as modificações, substituições, renegociações ou alteração contratual, deve ser 
comunicada, expressamente a UL/SAF pela Fiscal do Contrato, a qual é responsável, não só pelo 
acompanhamento, como também, pela emissão dos atestas da execução, oficiando a UL/SAF, 
sempre que for constatada Impropriedades ou ocorrências não compatíveis com as cláusulas do 
termo contratual cuja execução encontra-se em fiscalização. Nesse caso, a informação deve ser 
objetiva e formal, em motivação das providências que devem ser adotadas em tempo. 

5. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação de seu extrato no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios, revogando-se atos anteriores com disposições em contrário ao neste documento 
estabelecido. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOS~ DE FREITAS/PI EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES DAS NEVES PINTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTl:NCIA SOCIAL E CIDADANIA· PMJF/PI 

AUTORIDADE COMPETENTE 

CIENTE: ROGER COQUEIRO UNHARES 
PREFEITO MUNICIPAL- PMJF/PI 

AUTORIDADE SUPERIOR 

ld:0471B194FE662ASC 
Estado do Piauí 
~BliflilIIIM 11!.!tll!.l~àl. llli !ilUllllt!i al Praça J-qulm Nogueira P■ranagu6, 717, Centro, Cep: 114.930- • 000 GJ,P.J. CNPJ.: 06.554.218/0001-35 

A Prefeitura Municipal de Gilbués-PI por sua Comissão Permanente de 
Licitação, INFORMA o Resultado da Chamada Pública n2 001/2023, cujo objeto foi: 
PROJETO DE VENDA DE GENEOS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NO MUNICÍPIO DE GILBU~S-PI, onde os fornecedores 
abaixo atenderam todas as exigências editalícias e tiveram a suas propostas 
classificadas. 

ANDREIA RODRIGUES 
OLIVEIRA 
CPF: 061.236.883-16 
VENCEDOR 
PRODUTO UNID. 

Abacaxi g 

Acerola g 

Alface g 

Banana Prata g 

Banana Nanica g 

Banana da g 
Terra 

Goiaba g 

Limão g 

Maxixe g 

Mandioca g 

Milho Verde g 

Quiabo g 

Melancia g 

1 VALOR TOTAL 

NEIVAN AGUIAR SOUSA 
CPF: 058.438.193-00 
VENCEDOR 

PRODUTO UNID. 

Batata doce Kg 

Coentro Kg 

Cenoura Kg 

Maracujá Kg 

Tomate Kg 

Manga Kg 

Acelga Kg 

Mandioca Kg 

VALOR TOTAL 

ANDRt RIBEIRO VELEDA 
CPF 028.392.513-29 
VENCEDOR 

PRODUTO UNID. 

Mam~o kg 

Batata Inglesa Kg 

Beterraba Kg 

Cebola Kg 

Abobrinha Kg 

Alho Kg 

Abacate Kg 

VALOR TOTAL 

QUANT. 

72.000(g) 

480.000(g) 

108.000(g) 

1.728.000( 
g) 

480.000(g) 

1.152.000 
(g) 

336.000(g) 

9.600(g) 

72.000(g) 

480.000(g) 

2.400(g} 

2.400(g) 

288.000(g) 

QUANT. 

768 

1920 

288 

144 

31.680 

720 

216 

480 

QUANT. 

1.152 

288 

288 

153,6 

216 

480 

720 

VALOR UNIT. TOTAL CRONOGRAMA DE 
ENTREGADOS 
PRODUTOS 

RS4,70 RS 3.384,00 Entrega mensal 

RS 5,00 R$ 2.400,00 Entrega mensal 

R$4,00 R$432,00 Entrega mensal 

R$4.85 RS 8.380,80 Entrega mensal 

RS 5,85 R$ 2.808,00 Entrega mensal 

R$ 5,50 R$ 6.336,00 Entrega mensal 

R$4,50 R$1.512,00 Entrega mensal 

R$ 6,00 R$ 57,60 Entrega mensal 

R$4,00 R$ 288,00 Entrega mensal 

R$ 6,00 R$ 2.880,00 Entrega mensal 

R$ 1,70 R$1.105,00 Entrega mensal 

R$6,00 R$144,00 Entrega mensal 

R$4,50 R$12.960,00 Entrega mensal 

1 R$42.297,80 

VALOR TOTAL CRONOGRAMA DE 
UNIT. ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

R$ 6,79 R$ 5.214,72 Entrega mensal 

R$4,00 RS 76,80 Entrega mensal 

R$ 6,00 RS 1.728,00 Entrega mensal 

R$ 6,00 R$ 864,00 Entrega mensal 

R$ 5,00 R$1.584,00 Entrega mensal 

R$ 7,00 R$ 5.040,00 Entrega mensal 

R$3,00 RS 648,00 Entrega mensal 

R$6,00 R$ 2.880,00 Entrega mensal 

R$18.035,52 

VALOR TOTAL CRONOGRAMA DE 
UNIT. ENTREGADOS 

PRODUTOS 

R$ 6,00 R$ 6.912,00 Entrega mensal 

R$ 4,65 R$1.339,00 Entrega mensal 

R$4,85 R$ 1.396,80 Entrega mensal 

R$6,00 R$921,00 Entrega mensal 

R$ 5,00 R41.080,00 Entrega mensal 

R$11,60 RSS.568,00 Entrega mensal 

R$ 5,00 RS 3.600.00 Entrega mensal 

R$ 20.816,80 
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al 
Estado do Piauí • 1!81ifli1Il!M lll!tll!.leAI. 121; !ill.lll!lall 
Praça Joaquim Nogueira Paranagui, 717, Centro, C.p: 84.930-
000 

~ CNPJ.: 08.564.218/0001-85 

LUISA BARBOSA RIBEIRO VELEDA 
337 .337 .403-00 
VENCEDOR 

PRODUTO UNID. QUANT. VALOR TOTAL CRONOGRAMA DE 
UNIT. ENTREGA DE 

PRODUTOS 

M e lão KR 576 R$5,50 R$ 3 .168,00 Entrelll.a mensal 

Pimentão KR 19,20 RS 6,95 RS 133,44 EntreR.a mensal 

TanR:erina KR 480 RS 6,30 R$3.024,00 EntreR:a mensal 

Laran ja Kg 2.304 R$ 4,80 R$11,059,20 Entreaa mensal 

1 VALOR TOTAL 1 R$17.384,64 

Da presente Chamad a Pública os agricu ltores ANDRÉ RIBEIRO VELEDA, CPF 
028.392.513-29, GEBERSON PINHÃO DA SILVA, CPF432.706.113-15, LUIZA BARBOSA 
RIBEIRO VELEDA, CPF 337.337.403-00, NEIVAM AGUIAR SOUSA, CPF 058.438.193-02 e 
ANDRÉIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF 061.236.883-16 restaram habilitados para 
participar da CHAMADA PÚBLICA N2 001/2023. 

Ato continuo# após a abertura dos envelopes da proposta de preço, restou 
desclassificado o agricu ltor GEBERSON PINHÃO DA SILVA, CPF 432.706.113-15, por 
apresenta r a p roposta com o valor mais a lto. 

Estiveram presentes para abertura dos envelo pes os agricultores ANDRÉ 
RIBEIRO VELEDA e GEBERSON PINHÃO DA SILVA, sendo que o participante GEBERSON 
PINHÃO DA SILVA retirou-se do ambientes antes da finalização desta ata . 

PUBLIQUE-SE. 

Gilbués-PI 13 de 
fevereiro d e 2023. 

Patrícia Dias de 
Almeida 

ld:030E6C1CA0DC2ASD 

w ESTADODOPIAUÍ •■ PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES 

G raça Joaquim N. Paranaguá, SN - Centro - CEP: 64930-000 

~~ CNPJ: 06.554.216/0001-85 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2023-
Chamada Pública nº 01/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREGADOR RURAL, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, ATÉ DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Chamada Pública nº 001/2023. DOTAÇÃO: 04.01 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12.361 .0188.2021 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 138.3.3.90.30.01 MATRIAL DE CONSUMO 552 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO 139.3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 12.361 .0188.2017 MANTER AS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - MOE 500 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 104.3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gilbués e: 13.02.23 
- ANDRE RIBEIRO VELEDA - VALOR VENCEDOR ANUAL R$ 
208.168,00, LIMITE MÁXIMO DE FORNECIMENTO POR DAP R$ 
40,000,00; . Vigência: 10 (DEZ) meses. Data da assinatura: 13/02/2023 
- Justificativa: Lei Federal nº 8.666/93 - Gilbués-PI, 13 de fevereiro de 
2023- Ana Cleide Tavares dos Reis Silva - Secretária de Educação -
SEMEC. Amilton Lustosa Figueredo Filho - Prefeito Municipal, Patricia 
Dias de Almeida - Presidente da CPL 

ld:01AB26A443522ASE 

r'::t"""'\. ESTADODOPIAUÍ •■ ~ ;,._•'- PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES 

G ~... ça Joaquim N. Paranaguá, SN - Centro - CEP: 64930-000 
~~ CNPJ: 06.554.216/0001-85 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2023-
Chamada Pública nº 01/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREGADOR RURAL, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, ATÉ DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Chamada Pública nº 001/2023. DOTAÇÃO: 04.01 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12.361.0188.2021 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 138.3.3.90.30.01 MATRIAL DE CONSUMO 552 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO 139.3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 12.361.0188.2017 MANTER AS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - MOE 500 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 104.3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gilbués e: 13.02.23 
- ANDREIA RODRIGUES DE OLIVEIRA - VALOR VENCEDOR ANUAL 
R$ 422.978,00, LIMITE MÁXIMO DE FORNECIMENTO POR DAP R$ 
40,000,00;. Vigência: 10 (DEZ) meses. Data da assinatura: 13/02/2023 
- Justificativa: Lei Federal nº 8.666/93 - Gilbués-PI, 13 de fevereiro de 
2023- Ana Cleide Tavares dos Reis Silva - Secretária de Educação -
SEMEC. Amilton Lustosa Figueredo Filho - Prefeito Municipal, Patricia 
Dias de Almeida - Presidente da CPL 

ld:0047E12BESC82ASF 

w ESTADODOPIAUÍ ., 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES 

G raça Joaquim N. Paranaguá, SN - Centro - CEP: 64930-000 
ICIUés CNPJ: 06.554.216/0001-85 ········· ·••1 .. 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 003/2023-
Chamada Pública nº 01/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREGADOR RURAL, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, ATÉ DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Chamada Pública nº 001/2023. DOTAÇÃO: 04.01 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12.361.0188.2021 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 138.3.3.90.30.01 MATRIAL DE CONSUMO 552 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO 139.3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 12.361 .0188.2017 MANTER AS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - MOE 500 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 104.3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gilbués e: 13.02.23 
- LUIZA BARBOSA RIBEIRO - VALOR VENCEDOR ANUAL R$ 
173.846,40, LIMITE MÁXIMO DE FORNECIMENTO POR DAP R$ 
40,000,00;. Vigência: 10 (DEZ) meses. Data da assinatura: 13/02/2023 
- Justificativa: Lei Federal nº 8.666/93 - Gilbués-PI, 13 de fevereiro de 
2023- Ana Cleide Tavares dos Reis Silva - Secretária de Educação -
SEMEC. Amilton Lustosa Figueredo Filho - Prefeito Municipal, Patricia 
Dias de Almeida - Presidente da CPL 
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ld: 167C3881BE682A60 

m ESTADODOPIAUÍ •• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES 

G ~- raça Joaquim N. Paranaguá, SN - Centro-CEP: 64930-000 
ICIU~ CNPJ: 06.554.216/0001-85 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 004/2023-
Chamada Pública nº 01/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREGADOR RURAL, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, ATÉ DEZEMBRO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Chamada Pública nº 001/2023. DOTAÇÃO: 04.01 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 12.361.0188.2021 OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 138.3.3.90.30.01 MATRIAL DE CONSUMO 552 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO 139.3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO 12.361 .0188.2017 MANTER AS ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - MOE 500 RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS 104.3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Gilbués e: 13.02.23 
- NEIVAM AGUIAR SOUSA - VALOR VENCEDOR ANUAL R$ 
180.355,20, LIMITE MÁXIMO DE FORNECIMENTO POR DAP R$ 
40,000,00;. Vigência : 10 (DEZ) meses. Data da assinatura: 13/02/2023 
- Justificativa: Lei Federal nº 8.666/93 - Gilbués-PI, 13 de fevereiro de 
2023- Ana Cleide Tavares dos Reis Silva - Secretária de Educação -
SEMEC. Amilton Lustosa Figueredo Filho - Prefeito Municipal, Patricia 
Dias de Almeida - Presidente da CPL 

ld :OCC552672FA22A3E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBU~S.PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Fausto Luatoaa, SIN, Bairro Centro 
Gllbu6s.Plaul, CEP-'4930-000 

CNPJ: 08.554.2111/0001-45 

EDITAL Nº 0112023 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O 
DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 

GILBUÊS DO PIAUI 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GILBUÊS - PI toma público aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para a seleção meritocrática para o 
desempeno do cargo de Diretor Escolar, nos termos da Lei Municipal nº 210/2022, e 
Lei Federal nº 14.113/2020. 

1 - DO PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO 

1.1. Os interessados em assumir cargo e/ou função de direção escolar deverão ser 
qualificados por critérios de mérito e desempenho, conforme estabelecido neste 
edital, habilitando-os para a nomeação. 

1.2. Para a qualificação ao cargo, o interessado deverá ter nota mínima de 7,0 (sete) 
pontos, em análise de currículo a ser realizada por comissão designada pela 
Secretaria de Educação, conforme pontuação do anexo I deste edital. 

1.3. Os Interessados deverão apresentar requerimento de inscrição, juntamente com 
a documentação comprobatória do currículo, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, entre os dias 23,24 e 27/0212023, acompanhada dos documentos 
originais, Indicando a escola para a qual pretende exercer as atividades. 

1.4. Após a análise, com data prevista para o dia 28/0212023, a Secretaria de 
Educação divulgará a lista prévia de qualificados, por ordem alfabética. 

1.5. Os interessados terão 01 (um) dia útil para o recurso sobre a lista prévia. 

1.6. Em ato posterior, será publicada a lista definitiva e encaminhada ao chefe do 
Poder Executivo, para a designação dos diretores das unidades escolares. 

2 - DA NOMEAÇÃO 

2.1 . O chefe do Poder Executivo nomeará, dentre os qualificados, os diretores das 
unidades escolares municipais. 

2.2. A qualificação do interessado não desnatura a essência do cargo e/ou função, a 
qual continuará a ser de livre nomeação e exoneração do chefe do Poder Executivo. 

2.3. Em caso de exoneração do diretor escolar durante o período letivo, a nova 
nomeação deverá ser dentre aqueles já qualificados nesta chamada pública. 

2.4. A nomeação valerá até realização de nova chamada pública, a qual ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Educação. 

2.5. A jornada de trabalho, remuneração e/ou gratificação serão de acordo com a 
legislação municipal. 

3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1 . Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação. 

Gilbués - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

Portaria nº 02/2021 

ANEXOI-CRONOGRAMA 

EVENTO DATA 

- Lançamento do Edital 17/02/2023 

- Inscrições (protocolar na SEMED) 23,24 e 27/02/2023 

- Análise das inscrições e currículo 28/02/2023 

- Resultado preliminar 01/03/2023 

- Recursos contra o resultado 01/03/2023 

- Resultado Final 02/03/2023 

- Convocação Ficará a critério da Secretaria Municipal de 

Educação. 

ANEXO-li 

ESCOLA MUNICIPAL LOCALIZAÇÃO QUANTIDADE DE VAGAS 

Denilde Alencar Gilbués 01 

Tia Ana Gilbués 01 

Total de vagas 02 
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Glliuês 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS.PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Fausto Luatosa, SIN. Bairro Centro 
Gllbun .Plaul, CEP-&4930-000 

CNPJ: 08.554.218/0001-35 

ANEXO Ili 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº __ 

Nome: _____________________________ _ 

Endereço: ____________________________ _ 

Contato Telefônico: ______________________ _ 

E-mail: ____________________________ _ 

RG: ____________ CPF: ____________ _ 

( ) Declaro, para os devido fins, que tenho ciência e me submeto às condições 
estabelecidas no Edital nº 0312022 - CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO 
MERITOCRÁTICA PARA O DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR 
DO MUNICIPIO DE GILBUÊS DO PIAU( 

Gilbués - PI, ____ de agosto de 2023. 

Assinatura do candidato 

CHAMADA POBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O 
DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DO MUNICIPIO DE 
GILBUÊS DO PIAUI 

Recibo de inscrição nº __ 

Responsável pela Inscrição 

Data __ 1 __ 12023 

ANEXO IV 

PONTUAÇÃO DA FORMAÇÃO ACADÊMICA 

REQUISITOS PONTOS PONTOS DO 

MÁXIMOS CANDIDATO 

Diploma de curso superior na Area da Educação; 03 

Diploma de curso superior em outras áreas; 01 

Estudante de curso superior a partir do 5º semestre; 01 

Diploma de Pós - Graduação na Area da Educação; 02 

Diploma de Pós- Graduação em outras Areas; 01 

Curso de extensão e/ou aperfeiçoamento na área 02 

Gestão Escolar; 

Curso de extensão e/ou aperfeiçoamento na área da 01 ponto por 

Educação; curso (até 2 

cursos) 

Experiência na atuação como gestor escolar. 01 

PONTUAÇÃO MAXIMA 10 

ld:05D4F70D5BF02AOA 

-~~ ·.:.'.!\ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
~~) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
, ,,_ , __ ,. 06.554.927/0001 -50 Exercício: 2022 

-~.;..-:: ..... 't' Page 1 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO, no uso da atribuição que lhe confere na Lei 
Nº 9 de 16/12/2021 em seu Art.7 Ili que trata da LOA 2022, combinado com Lei nº 003/2021 que 
trata da LDO 2022 em seu artigo 35 § 2°: 

DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto. as dotações orçamentárias 

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na LOA (Lei n°9, de 16 de dezembro de 2021) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Hugo Napoleão. 01 de dezembro de 2022 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 01 GAMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEAO 
01 01 00 GAMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEAO 

Ficha: 12 01 .031 .0001 .2001 .0000 ATUACÃO LEGISLATIVA NA CÂMAR! 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 19 04.091 .0005.2005.0000 GESTÃOTOTAL 
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 27 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

~~ •.:.'.!\ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
~~) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,. 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

º';,l.~•···· 't' 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Ficha: 36 04.122.0005.2044.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 49 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 50 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 52 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 53 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 82 04.181 .0006.2082.0000 SEGURANCAINTEGRADA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 87 04.271 .0008.2012.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.1 .91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 100 28.843.0005.2670.0000 GESTÃO TOTAL 
4 .6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL 

Ficha: 101 28.846.0005.2017.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.47.00 OBRIGACÔES TRIBUTÁRIAS E CONT 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Ficha: 131 20.606.0005.2500.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 184 12.361.0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 185 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 190 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

1.500,00 

3.000.00 

3.000,00 

Page 2 

500.00 

200,00 

161.000.00 

27.000.00 

2.240,00 

650,00 

9.000,00 

17.500,00 

10.000.00 

7.500,00 

500,00 

79.000,00 

17.000.00 
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. .J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~.) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·r.:..--::..-: ·: 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

3.3.90.36.00 

Page3 

Ficha: 194 12.361 .0015.2240.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 238 12.361 .0015.2201.0000 HUGODOCONHECIMENTO 10.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGACÕES PATRONAIS 

Ficha: 241 12.361 .0015.2201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.91.13.00 CONTRIBUICÕES PATRONAIS 

Ficha: 246 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÕES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 02 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Ficha: 303 27.812.0002.2650.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 03 SECRETARIA DE CULTURA 

Ficha: 312 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 313 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

Ficha: 363 10.301 .0012.2038.oooo 
3.3.90.36.00 

Ficha: 387 10.301.0012.2160.0000 
3.1.91 .13.00 

Ficha: 391 10.301 .0012.2160.0000 
3.3.90.14.00 

Ficha: 392 10.301 .0012.2160.0000 
3.3.90.30.00 

Ficha: 394 

HUGO MAIS SAUDÁVEL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

HUGO MAIS SAUDÁVEL 
CONTRIBUICÕES PATRONAIS 

HUGO MAIS SAUDÁVEL 
DIÁRIAS - CIVIL 

HUGO MAIS SAUDÁVEL 
MATERIAL DE CONSUMO 

HUGO MAIS SAUDÁVEL 

. .J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~.) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001 -50 Exercício: 2022 

·~.:..--:: .... ''.:' 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

10.301 .0012.2160.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 395 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 398 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A 

Ficha: 411 10.301 .0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 425 10.301 .0012.21 88.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 438 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3,3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 457 08.244.0005.2012.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 462 08.244.0005.2151.0000 
3.3.90.14.00 

Ficha: 465 08.244.0005.2151.0000 
3.3.90.36.00 

GESTÃO TOTAL 
DIÁRIAS - CIVIL 

GESTÃO TOTAL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 489 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 577 15.452.0004.2031.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 584 15.452.0004.2033.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 

38.000,00 

2.000,00 

1.500,00 

3.000,00 

7.500,00 

1.200,00 

18.500,00 

1.300,00 

24.000,00 

37.000,00 
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3.200,00 

2 .200,00 

3.500,00 

4.000,00 

6.400,00 

500,00 

200,00 

5.500,00 

9.000,00 

24.000,00 

200,00 

545.290,00 

~~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,✓ AV. PETRONIO PORTELA, 33 
"'.~~~,. 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 
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LOCAL: 01 CAMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEAO 
01 01 00 CAMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEAO 

Ficha: 11 01 .031 .0001.2001 .0000ATUAÇÃO LEGISLATIVA NA CÂMARA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 24 04.122.0005.2041 .0000GESTÃO TOTAL 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 43 04.122.0005.2040.0000GESTÃO TOTAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 48 04.122.0005.2040.0000GESTÃO TOTAL 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAi 

Ficha: 51 04.122.0005.2040.0000GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Ficha: 130 20.606.0005.2500.0000GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 218 12.391.0002.1234.0000HUGOVIVER 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 160 12.361.0015.2027.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 174 12.361 .0015.2089.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

~~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
~~.) AV. PETRONIO PORTELA, 33 

,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 
·~.:..--::.··:-:-

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

-1 .500,00 

-215.100,00 

-4.500,00 

-4.000,00 

-2.000,00 

-5.500,00 

-1 .700,00 

-6.000,00 

-5.790,00 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 203 12.361 .0015.2246.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -8.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 205 12.362.0015.2259.0000HUGO DO CONHECIMENTO -2.400,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 206 12.362.0015.2259.0000HUGO DO CONHECIMENTO -1 .700,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 208 12.365.0015.2088.0000HUGO DO CONHECIMENTO -1 .600,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 209 12.365.0015.2088.0000HUGO DO CONHECIMENTO -1.400,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 210 12.365.0015.2088.0000HUGO DO CONHECIMENTO -1.400,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 216 12.367.0015.2270.0000HUGO DO CONHECIMENTO -1 .500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 223 12.361 .0008.2026.0000VOCÊ SERVIDOR -5.600,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 225 12.361 .0008.2026.0000VOCÊ SERVIDOR -2.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 235 12.361.0015.2201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -70.200,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 248 12.361.0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -2.500,00 
3.3.90.08.56 SALARIO FAMILIA 

Ficha: 250 12.361.0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -4.900,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 251 12.361.0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 259 12.361.0015.2258.0000HUGO DO CONHECIMENTO -3.700,00 
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DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

- Et~_Ql,!Ç*l;l? _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 263 12.361.0015.2258.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -2.300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 284 12.365.0015.2262.0000HUGO DO CONHECIMENTO -6.500,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 02 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Ficha: 299 27.812.0002.2650.0000HUGOVIVER -10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 03 SECRETARIA DE CULTURA 

Ficha: 305 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 31 O 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 316 13.392.0009.1220.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 00 SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 

Ficha: 337 17.512.0003.1403.0000HUGO EM TRANFORMAÇÃO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 458 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 468 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

_!l~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,._) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_,_,.,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·~.:..o.::.-::-":' 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

-2.000,00 

-8.000,00 

-3.400,00 

-2.500,00 

-8.500,00 

-4.000,00 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 497 08.244.0005.2150.0000 GESTÃO TOTAL -1.600,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 500 08.244.0005.2150.0000GESTÃO TOTAL -1.300,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 

Ficha: 504 08.244.0006.2153.0000SEGURANÇA INTEGRADA -1.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 4 75 08.241 .0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO -1 .300,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 476 08.241.0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO -1 .300,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 478 08.241.0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO -1 .700,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 479 08.241.0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO -1 .300,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 483 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE -2.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 490 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE -3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 514 08.244.0011.2130.0000 HUGO DA IGUALDADE -1.300,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 515 08.244.0011.2130.0000 HUGO DA IGUALDADE -1.300,00 
3.1.90. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PE 

Ficha: 516 08.244.0011.2130.0000 HUGO DA IGUALDADE -1.300,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 518 08.244.0011.2130.0000 HUGO DA IGUALDADE -9.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 520 08.244.0011 .2158.0000 HUGO DA IGUALDADE -4.200,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 522 08.244.0011 .2158.0000 HUGO DA IGUALDADE -2.500,00 

,._Jlf ·--!\ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,._) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
.,,_, .. ,.r. 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Ficha: 527 08.244.0005.2045.0000GESTÃO TOTAL -12.000,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADA E RODAGENS 

Ficha: 535 15.451 .0003.2052.0000HUGO EM TRANFORMAÇÃO -37.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 537 26.782.0004.1026.0000QUALIFICA HUGO 

4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 538 26. 782.0004.1027 .0000 QUALIFICA HUGO 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 541 26.782.0004.2610.0000QUALIFICA HUGO 

3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 544 26.782.0004.2610.0000QUALIFICA HUGO 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 546 26.782.0004.2610.0000QUALIFICA HUGO 

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 550 15.451 .0003.1046.0000 HUGO EM TRANFORMAÇÃO 

4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 572 15.452.0003.1045.0000 HUGO EM TRANFORMAÇÃO 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 594 17.511 .0003.1093.0000HUGO EM TRANFORMAÇÃO 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 566 15.451 .0005.2320.0000GESTÃO TOTAL 

.tJlf.. ·--!\ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
, __ ) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, .. ,.,. 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 · ........ , . 

DECRETO Nº 81 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

-11.000,00 

-3.000,00 

-6.600,00 

-12.000,00 

-2.600,00 

-400,00 

-5.800,00 

-5.500,00 

-5.000,00 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 597 18.544.0013.1042.0000HUGO SUSTENTÁVEL -5.500,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 

LUCIANO BARRETO DE CARVALHO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

802.587.433-87 

-545.290,00 
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. ..J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
"':~-::,-;'· 06.554.927/0001 -50 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

Paga 1 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO, no uso da atribuição que lhe confere na Lei 
Nº 9 de 16/12/2021 em seu Art.7 Ili que trata da LOA 2022, combinado com Lei nº 003/2021 que 
trata da LDO 2022 em seu artigo 35 § 2°: 

DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na LOA (Lei nº9, de 16 de dezembro de 2021) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Hugo Napoleão, 05 de dezembro de 2022 

A NEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 19 04.091 .0005.2005.0000 GESTÃOTOTAL 
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 20 04.091 .0005.2005.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER 

Ficha: 21 04.122.0004.1004.0000 QUALIFICA HUGO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 22 04.122.0005.1005.0000 GESTÃO TOTAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 23 04.122.0005.2029.0000 GESTÃO TOTAL 

. ..J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO ,~y AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_ , __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

3.3.50.41 .00 CONTRIBUICÔES 

Ficha: 25 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER 

Ficha: 27 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 28 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 29 04.122.0005.2041.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LO 

Ficha: 30 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Ficha: 36 04.122.0005.2044.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 37 04.122.0005.2044.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 38 04.122.0005.2044.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 39 04.122.0005.2044.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 40 04.061 .0005.2007 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.91 .00 SENTENCAS JUDICIAIS 

Ficha: 41 04.061.0005.2007 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.93.00 INDENIZACÔES E RESTITUICÔES 

Ficha: 42 04.122.0005.1039.0000 GESTÃO TOTAL 
4.4.90.61 .00 AOUISICÃO DE IMÓVEIS 

Ficha: 45 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 49 GESTÃO TOTAL 

200,00 

100,00 

30,00 

100,00 

800,00 
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120,00 

70,00 

170,00 
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60,00 

2.000,00 
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---------------- --------------- ----------- -------------------- ---------
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 
04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.14.00 

Ficha: 52 04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.36.00 

DIÁRIAS - CIVIL 

GESTÃO TOTAL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 53 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 54 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 57 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 64 04.123.0005.2009.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 65 04 .123.0005.2009.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 66 04.123.0005.2009.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 67 04.123.0005.2009.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 68 04.123.0005.2010.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 69 04.123.0005.2010.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 79 04.181.0006.2082.0000 SEGURANCA INTEGRADA 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 82 04.181.0006.2082.0000 SEGURANCA INTEGRADA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 84 04.271.0008.2012.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 87 04 .271.0008.2012.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 89 04.271 .0008.2012.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.1.91.13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

40.000,00 
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90,00 
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780,00 

70,00 
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480,00 

670,00 
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--------------- -- ------------------------- ---- -- -------------- ---------
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 90 04.694.0005.2013.0000 GESTÃO TOTAL 180,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 91 04.751.0006.2016.0000 SEGURANCAINTEGRADA 60.800,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 92 04.751 .0006.2016.0000 SEGURANCAINTEGRADA 170,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 95 17.122.0004.2008.0000 QUALIFICA HUGO 90,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 97 24. 722.0007 .2015.0000 MUNICÍPIO DA PARTICIPACÃO 330,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 100 28.843.0005.2670.0000 GESTÃO TOTAL 20.000,00 
4.6.90. 71 .00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 

Ficha: 101 28.846.0005.2017.0000 GESTÃO TOTAL 6.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGACÔES TRIBUTÁRIAS E CONT 

Ficha: 102 28.846.0005.2017.0000 GESTÃO TOTAL 60,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 103 99.999.9999.2999.0000 RESERVAS 230,00 
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 03 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Ficha: 105 04.124.0005.2080.0000 GESTÃO TOTAL 420,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 107 04.124.0005.2080.0000 GESTÃO TOTAL 70,00 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 108 04.124.0005.2080.0000 GESTÃO TOTAL 1.500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Ficha: 112 18.541.0013.1092.0000 HUGO SUSTENTÁVEL 200,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 116 20.182.0005.2037.0000 GESTÃO TOTAL 200,00 
MATERIAL DE CONSUMO 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

3.3.90.30.00 

Ficha: 125 20.605.001 6.2019.0000 HUGO PRODUTIVO E INOVADOR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 128 20.606.0005.2500.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEJ; 

Ficha: 129 20.606.0005.2500.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 131 20.606.0005.250o.oooo GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 137 20.606.0014.2543.0000 SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICI 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 139 20.606.0014.2544.0000 SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICI 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 142 20.606.0016.1096.0000 HUGO PRODUTIVO E INOVADOR 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 144 20.606.0016.2020.0000 HUGO PRODUTIVO E INOVADOR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 145 20.606.001 6.2020.0000 HUGO PRODUTIVO E INOVADOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 149 12 .361 .0008.2021.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 150 12.361.0015.1014.oooo HUGO DO CONHECIMENTO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 156 12.361.0015.1232.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 158 12.361 .0015.2027.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.18.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE 

Ficha: 161 12 .361 .0015.2027.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A 

Ficha: 164 HUGO DO CONHECIMENTO 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

12.361 .0015.2042.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 165 12.361 .0015.2042.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 167 12 .361 .0015.2086.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 170 12.361 .0015.2087.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEJ; 

Ficha: 171 12.361 .0015.2087.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 173 12 .361 .0015.2087.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 176 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 177 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 178 12.361.0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 182 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEJ; 

Ficha: 184 12 .361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 185 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 187 12.361.0015.2202.oooo HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LO 

Ficha: 188 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL C 

Ficha: 190 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 191 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
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---- ------ ------ --------------- --------- -- --------- ------- ---- ---------
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 192 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INF< 

Ficha: 194 12.361 .0015.2240.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 195 12.361.0015.2241 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 196 12.361 .0015.2241 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 197 12.361 .0015.2246.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 199 12.361.0015.2246.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 200 12.361.0015.2246.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 202 12.361.0015.2246.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 203 12.361 .0015.2246.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 206 12.362.0015.2259.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 212 12.365.0015.2088.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 214 12.365.0015.2088.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 219 12.391.0002.2022.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 623 12.361.0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 223 12.361 .0008.2026.0000 VOCÊ SERVIDOR 
MATERIAL DE CONSUMO 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 
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--------------- -- -------------- -- --------- ---- -- ------------- -- --------
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 
3.3.90.30.00 

Ficha: 224 12.361 .0008.2026.0000 VOCÊ SERVIDOR 690,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 225 12 .361 .0008.2026.0000 VOCÊ SERVIDOR 70,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 226 12.361.0015.1201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 17.310,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 227 12.361.0015.1202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 17.840,00 
4.4.90.61 .00 AQUISICÃO DE IMÓVEIS 

Ficha: 228 12.361 .0015.1203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 180,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 229 12.361.0015.1230.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 36,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 230 12.361.0015.1230.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 377,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 231 12.361.0015.2025.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 16.763,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 232 12.361.0015.2025.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 870,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 234 12.361.0015.2025.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 690,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 235 12.361.001 5.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 610,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 237 12.361 .001 5.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 238 12.361.0015.2201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 8.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 239 12.361.0015.2201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 1.300,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 241 12.361 .0015.2201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 480,00 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 242 HUGO DO CONHECIMENTO 1.200,00 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

12.361 .0015.2203.0000 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 243 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 244 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.13.00 OBRIGACÕES PATRONAIS 

Ficha: 245 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.94.00 INDENIZACÔES E RESTITUICÔES TF 

Ficha: 246 12.361.0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.91.13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 249 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 251 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 252 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 253 12.361 .0015.2254.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 258 12.361 .0015.2257.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 259 12.361 .0015.2258.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 260 12.361 .0015.2258.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 262 12.361 .0015.2258.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 263 12.361 .0015.2258.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 264 12.361 .0015.2258.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 265 12.361 .0015.2272.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 266 12.361.0015.2272.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.13.00 OBRIGACôES PATRONAIS 

Ficha: 267 12.361 .0015.2272.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 268 12.361 .0015.2273.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 269 12.361 .0015.2273.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 270 12.362.0015.2252.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 271 12.362.0015.2252.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 272 12.362.0015.2252.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 273 12.362.0015.2252.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 27 4 12.362.0015.2252.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 275 12.362.0015.2253.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 276 12.362.0015.2253.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 277 12.362.0015.2254.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 278 12.362.0015.2254.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 279 12.362.0015.2255.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 280 12.362.0015.2255.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 281 12.365.0015.2087.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 
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310,00 

380,00 

380,00 

990,00 

690,00 

40.690,00 

1.100,00 

500,00 

1.300,00 

87,00 

780,00 

1.500,00 

25,00 

700,00 

290,00 
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780,00 

780,00 

780,00 

20,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

130,00 

500,00 

~~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
'.._;) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·-~ -· -·~ 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

4.4.90.52.00 

Ficha: 283 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 284 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.13.00 OBRIGACÕES PATRONAIS 

Ficha: 285 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 286 12.365.0015.2263.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 287 12.365.0015.2263.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 288 12.365.0015.2263.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 289 12.365.0015.2263.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 290 12.365.0015.2263.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 291 12.365.0015.2263.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 624 12.361.0015.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIA 

Ficha: 625 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIA 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 02 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Ficha: 292 12.361.0002.1210.0000 HUGO VIVER 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 293 27.812.0002.1210.0000 HUGO VIVER 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 296 27.812.0002.2024.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 297 HUGO VIVER 

. .J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~.) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001 -50 Exercício: 2022 

•~.:.,":;:.".' ·:: 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 02 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

27.812.0002.2024.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 298 27.812.0002.2024.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 303 27.812.0002.2650.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 03 SECRETARIA DE CULTURA 

Ficha: 306 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 307 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 308 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.31 .00 PREMIACÔES CULTURAIS. ARTISTIC 

Ficha: 309 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 311 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 313 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 314 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 315 13.392.0005.2090.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A 

Ficha: 316 13.392.0009.1220.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 622 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 00 SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 

Ficha: 317 10.122.0005.2161 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 
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85,00 

20,00 

520,00 

610,00 

470,00 

520,00 

610,00 

150,00 

80,00 

130,00 

60,00 

100,00 

890,00 

450,00 

450,00 
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570,00 

740,00 

600,00 

660,00 

220,00 

400,00 

600,00 

320,00 

900,00 

130,00 

60,00 

340,00 

480,00 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 00 SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 

Ficha: 319 10.122.0005.2161.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.91 .00 SENTENCAS JUDICIAIS 

Ficha: 322 10.122.0005.2161.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 323 10.122.0005.2161.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 329 17.452.0004.2034.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 330 17.452.0004.2034.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 331 17.452.0004.2034.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 332 17.511 .0003.2140.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 333 17.511 .0003.2140.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 334 17.511 .0003.2140.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 336 17.512.0003.1402.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 338 17.512.0003.1404.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 347 10.301 .0012.1410.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 351 10.301 .0012.1410.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 352 10.301 .0012.1411 .0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 353 10.301 .0012.1412.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

. ..J~ ·.;b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO , ~Y AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001 -50 Exercício: 2022 

·~.:..":: ... ,''.:' 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.52.00 

Ficha: 354 10.301 .0012.1412.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 356 10.301 .0012.1414.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 358 10.301 .0012.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 360 10.301 .0012.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEFi 

Ficha: 361 10.301 .0012.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 362 10.301 .001 2.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 363 10.301 .0012.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 364 10.301 .001 2.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 365 10.301 .0012.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 366 10.301.0012.2039.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 369 10.301 .0012.2039.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 370 10.301 .001 2.2039.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 371 10.301.0012.2039.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 373 10.301 .001 2.2046.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 374 10.301 .0012.2046.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PI 

Ficha: 376 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
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240,00 

380,00 

700,00 

900,00 

60,00 

800,00 

130,00 

130,00 

130,00 

170,00 

174,00 

125,00 

60,00 

130,00 

90,00 
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86,00 

70,00 

390,00 

59,00 

220,00 

100,00 

560,00 

20,00 

39,00 

420,00 

220,00 

230,00 

400,00 

90,00 

50,00 

260,00 

. ..J~ ·.;b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO ,~J, AV. PETRONIO PORTELA, 33 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0012.2046.0000 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 377 10.301.001 2.2046.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 378 10.301 .0012.2046.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 379 10.301 .0012.2046.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 380 10.301.0012.2049.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 381 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 382 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 383 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PI 

Ficha: 384 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1 .90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 

Ficha: 385 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3. 1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 386 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.94.00 INDENIZACôES E RESTITUICôES Tf. 

Ficha: 387 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1 .91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 392 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 393 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 394 10.301 .001 2.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 395 10 .301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

. ..J~ ·.;b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO , ~Y AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

· ~.:.."::.".' ':' 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 396 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 397 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INF< 

Ficha: 398 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXIUOS FINANCEIROS A 

Ficha: 399 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 400 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.93.00 INDENIZACÔES E RESTITUICÔES 

Ficha: 401 10.301.0012.2178.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 402 10.301.0012.2178.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 403 10.301.0012.2178.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 404 10.301 .0012.2184.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 405 10.301 .0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 407 10.301.001 2.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PI 

Ficha: 408 10.301.0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

Ficha: 409 10.301.0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF-

Ficha: 410 10.301.0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 411 10.301.0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 412 10.301.0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
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80,00 

100,00 

430,00 

130,00 

64,00 

160,00 

550,00 

12.000,00 

380,00 

38,00 

1.640,00 

770,00 

3.290,00 

3.000,00 

150,00 
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290,00 

580,00 

2 .500,00 

930,00 

40,00 

690,00 

90,00 

330,00 

2.930,00 

1.200,00 

380,00 

750,00 

650,00 

4 .000,00 

1.260,00 

100,00 
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. .J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~.) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·r.:..--::..-: ·: 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 

Ficha: 414 10.301 .0012.2186.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 417 10.301 .0012.2186.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 418 10.301 .0012.2186.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER 

Ficha: 419 10.301 .0012.2188.oooo HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 420 10.301 .0012.2188.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 421 10.301 .0012.2188.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER 

Ficha: 423 10.301 .0012.2188.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 424 10.301 .0012.2188.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 425 10.301 .0012.2188.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 427 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 428 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 435 10.301 .0012.2189.oooo HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.08.56 SALARIO FAMILIA 

Ficha: 437 10.301.0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 438 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 439 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 440 HUGO MAIS SAUDÁVEL 

. .J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~.) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_ , __ ,_ 06.554.927/0001 -50 Exercício: 2022 

·~.:..--:: .... ''.:' 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL:02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0012.2189.0000 
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INF• 

Ficha: 441 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIO$ FINANCEIROS A 

Ficha: 442 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÕES 

Ficha: 446 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 448 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 449 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 451 10.305.0012.2183.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 452 10.305.0012.2183.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 453 10.305.0012.2183.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 454 10.305.0012.2183.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 455 10.305.0012.2183.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 621 10.301 .0012.1412.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 456 08.244.0004.1301.0000 QUALIFICA HUGO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÕES 

Ficha: 457 08.244.0005.2012.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 459 08.244.0005.2151.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1 .90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 
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1.300,00 

200,00 

520,00 

82,31 

780,00 

100,00 
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430,00 

11 .000,00 

300,00 
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170,00 

140,00 

1.520,00 

90,00 

2 .100,00 
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430,00 

340,00 

390,00 
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540,00 
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690,00 
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---------------- -------------- -- ---------- -- ------------------ ---------
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 460 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEf. 

Ficha: 461 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIA 

Ficha: 462 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 464 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL. BEM OU SERVICO PARA 

Ficha: 465 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 470 08.244.0010.2028.0000 INFÂNCIA E JUVENTUDE PROTEGID. 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 472 08.244.0010.2028.0000 INFÂNCIA E JUVENTUDE PROTEGID. 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 475 08.241 .0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 476 08.241.0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEf. 

Ficha: 477 08.241.0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 478 08.241 .0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 479 08.241 .0009.2159.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 480 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 481 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 482 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 
DIÁRIAS - CIVIL 
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640,00 

140,00 

80,00 

380,00 

600,00 

140,00 

540,00 
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32,00 

5,15 

261 ,03 

83,25 

60,81 
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-- -------- - -- - --- ------------- --- --------- -- -- -- ---- - -------- -- --------
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.14.00 

Ficha: 483 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 58,68 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 484 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 35,07 
3.3.90.32.00 MATERIAL. BEM OU SERVICO PARA 

Ficha: 485 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 963,06 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 486 08.243.0011 .21 20.0000 HUGO DA IGUALDADE 668,01 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 487 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE 457,53 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 489 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE 130,12 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 490 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE 3 .874,52 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 491 08.244.0004.1300.0000 QUALIFICA HUGO 98,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 492 08.244.0004.1310.0000 QUALIFICA HUGO 87,70 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 494 08.244.0005.2050.0000 GESTÃO TOTAL 130,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 495 08.244.0005.2050.0000 GESTÃO TOTAL 130,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 497 08.244.0005.2150.0000 GESTÃO TOTAL 94,24 
3.1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 498 08.244.0005.2150.0000 GESTÃO TOTAL 37,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER 

Ficha: 499 08.244.0005.2150.0000 GESTÃO TOTAL 94,00 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEf. 

Ficha: 500 08.244.0005.2150.0000 GESTÃO TOTAL 38,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 502 GESTÃO TOTAL 76,65 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0005.2150.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
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Ficha: 503 08.244.0005.2150.0000 GESTÃO TOTAL 38,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 504 08.244.0006.2153.0000 SEGURANCA INTEGRADA 49,64 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 506 08.244.0006.2153.0000 SEGURANCA INTEGRADA 99,00 
3 .3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 507 08.244.0009.2156.0000 HUGO DA INCLUSÃO 26,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 510 08.244.0011.2121 .0000 HUGO DA IGUALDADE 261,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 512 08.244.0011.2121 .0000 HUGO DA IGUALDADE 211,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 513 08.244.0011 .2121 .0000 HUGO DA IGUALDADE 239,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 517 08.244.0011.2130.0000 HUGO DA IGUALDADE 6.869,71 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 518 08.244.0011 .2130.0000 HUGO DA IGUALDADE 398,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Ficha: 525 08.244.0005.2045.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 526 08.244.0005.2045.0000 
3.3.90.04.00 

Ficha: 528 08.244.0005.2045.0000 
3.3.90.30.00 

Ficha: 529 08.244.0005.2045.0000 
3.3.90.36.00 

GESTÃO TOTAL 
CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

GESTÃO TOTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

GESTÃO TOTAL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 530 08.244.0005.2045.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

_._J,j.._ ·.:.b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO , ~Y AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 
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ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

700,00 

660,00 

1.300,00 

1.300,00 

1.120,00 
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02 07 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Ficha: 531 08.244.0005.2051.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADA E RODAGENS 

Ficha: 532 15.451 .0003.2052.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 533 15.451 .0003.2052.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 534 15.451 .0003.2052.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 535 15.451 .0003.2052.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 536 15.451 .0003.2052.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 539 26.782.0004.1091 .0000 QUALIFICA HUGO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 540 26.782.0004.261 0.0000 QUALIFICA HUGO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 541 26.782.0004.2610.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 542 26.782.0004.2610.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 543 26.782.0004.2610.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 545 26.782.0004.2610.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 546 26.782.0004.2610.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTER 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 547 15.451 .0003.1033.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
OBRAS E INSTALACÔES 

130,00 

70,00 

70,00 

80,00 

200,00 

70,00 

80,00 

1.300,00 

90,00 

280,00 

90,00 

1.220,00 

70,00 

300,00 

_._J,j.._ ·.:.b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·~.:..-::.'",' ",'.' 

DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

4.4.90.51 .00 

Ficha: 548 15.451 .0003.1046.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 549 15.451 .0003.1046.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 550 15.451 .0003.1046.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 551 15.451 .0003.1097.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 552 15.451 .0003.1098.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 553 15.451.0004.1040.0000 QUALIFICA HUGO 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACÔES 

Ficha: 555 15.451 .0004.2420.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 556 15.451 .0004.2420.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 561 15.451 .0005.2320.0000 GESTÃO TOTAL 
3. 1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PI 

Ficha: 562 15.451 .0005.2320.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 563 15.451 .0005.2320.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIA 

Ficha: 566 15.451 .0005.2320.oooo 
3.3.90.35.00 

GESTÃO TOTAL 
SERVICOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 567 15.451.0005.2320.0000 
3.3.90.36.00 

GESTÃO TOTAL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 568 15.451 .0005.2320.0000 
3.3.90.39.00 

GESTÃO TOTAL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 571 15.452.0003.1045.0000 
4.4.90.52.00 

HUGO EM TRANFORMACÃO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 572 HUGO EM TRANFORMACÃO 
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ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

15.452.0003.1045.0000 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 573 15.452.0004.2031 .0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 57 4 15.452.0004.2031 .0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 576 15.452.0004.2031 .0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 577 15.452.0004.2031 .0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 578 15.452.0004.2032.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 579 15.452.0004.2032.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 580 15.452.0004.2032.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 581 15.452.0004.2032.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 582 15.452.0004.2033.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEF 

Ficha: 583 15.452.0004.2033.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 584 15.452.0004.2033.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 585 15.452.0004.2033.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 587 15.452.0005.1030.0000 GESTÃO TOTAL 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACôES 

Ficha: 588 15.452.0005.2030.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 589 15.452.0005.2030.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
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60,00 

500,00 

400,00 

180,00 

490,00 

80,00 

880,00 

190,00 

1.330,00 

1.330,00 

150,00 

460,00 

90,00 

3.400,00 

1.050,00 

6 .362,00 
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660,00 

660,00 

1.000,00 

1.220,00 

1.250,00 

1.330,00 

70,00 

1.330,00 

1.330,00 

1.330,00 

110,00 

600,00 

220,00 

120,00 

600,00 
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DECRETO Nº 83 , DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 590 15.452.0005.2030.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 591 16.481 .0009.1400.0000 HUGO DA INCLUSÃO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES 

Ficha: 596 18.122.0003.2053.0000 HUGO EM TRANFORMACÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 598 23.695.0016.1034.0000 HUGO PRODUTIVO E INOVADOR 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES 

Ficha: 600 25.752.0004.2035.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 601 25.752.0004.2035.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 602 25.752.0004.2035.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 603 25.752.0004.2035.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTER 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 10 00 FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE HUGO NAPOLEAO 

Ficha: 617 09.272.0008.2048.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS. RESERVA REMI 

Ficha: 618 09.272.0008.2048.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.1.90.03.00 PENSÕES 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 
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120,00 

300,00 

1.300,00 

1.000,00 

2.000,00 

440,00 

800,00 

680,00 

19.000,00 

3.000,00 

586.381,13 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 24 04.122.0005.2041 .0000 GESTÃO TOTAL -509.061,13 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAI 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 00 SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE 

Ficha: 130 20.606.0005.2500.0000 GESTÃO TOTAL -120,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 236 12.361.0015.2201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -31 .000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAI 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 445 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO -3.900,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 388 10.301.0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -2.600,00 
3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

Ficha: 406 10.301.0012.2185.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -3.200,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 413 10.301.0012.2186.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -2.100,00 
3. 1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAI 

Ficha: 430 10.301.0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -3.900,00 
3.1 .90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 432 10.301 .0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -3.500,00 
3.1.91.1 3.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 496 08.244.0005.2150.0000GESTÃO TOTAL -3.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAI 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 505 08.244.0006.2153.0000SEGURANÇA INTEGRADA -2.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 10 00 FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE HUGO NAPOLEAO 

Ficha: 604 09.272.0008.1043.0000VOCÊ SERVIDOR -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 605 09.272.0008.1043.0000VOCÊ SERVIDOR -10.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 616 09.272.0008.2047.0000VOCÊ SERVIDOR -1 .500,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTI 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 

LUCIANO BARRETO DE CARVALHO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

802.587.433--87 

ld :030E6C1CAODC2AOC 
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DECRETO Nº 85 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

-586.381 , 13 
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Remaneja recursos do orçamento vigente de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO, no uso da atribuição que lhe confere na Lei 
Nº 9 de 16/12/2021 em seu Art.7 Ili que trata da LOA 2022, combinado com Lei nº 003/2021 que 
trata da LDO 2022 em seu artigo 35 § 2°: 

DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na LOA (Lei n°9, de 16 de dezembro de 2021) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Hugo Napoleão, 12 de dezembro de 2022 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 19 04.091.0005.2005.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 53 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 69 04.123.0005.2010.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 

Ficha: 84 04.271 .0008.2012.0000 VOCÊ SERVIDOR 

10.000,00 

37.700,00 

17.000,00 

4.123,73 
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DECRETO Nº 85, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

3.1.90.13.00 OBRIGACÕES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 185 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 392 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 395 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 397 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFI 

Ficha: 439 10.301 .0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 621 10.301 .0012.1412.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 466 08.244.0005.2151.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 565 15.451 .0005.2320.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 568 15.451 .0005.2320.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 

_!l~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,._) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_,_,.,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·~.:..o.::.-:: -":' 

DECRETO Nº 85 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

Page 2 

3.611,06 

10.000,00 

11.425,00 

350,00 

1.605,00 

45.200,00 

2.600,00 

33.952,53 

6.500,00 

184.067,32 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 24 04.122.0005.2041 .0000GESTÃOTOTAL -46.500,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAl 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 43 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL -6.219,80 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAl 

Ficha: 91 04.751.0006.2016.0000SEGURANÇA INTEGRADA -27.732,73 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 235 12.361.0015.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO -18.823, 73 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAl 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 443 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO -1.700,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAl 

Ficha: 444 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO -780,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 447 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO -3.900,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 339 10.122.0012.2043.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -250,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 340 10.122.0012.2043.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -250,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 341 10.122.0012.2043.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -250,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 342 10.122.0012.2043.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -250,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

_!l~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,._) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 343 10.122.0012.2043.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 348 10.301 .0012.1410.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 349 10.301 .0012.1410.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 350 10.301 .0012.1410.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 351 10.301.0012.1410.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 354 10.301 .0012.1412.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 355 10.301 .0012.1413.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Ficha: 356 10.301 .0012.1414.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 368 10.301 .0012.2039.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 372 10.301 .0012.2039.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 37 4 10.301.0012.2046.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PE 

Ficha: 375 10.301.0012.2046.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 377 10.301 .0012.2046.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 381 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAl 

Ficha: 384 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 

~~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
~--) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
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-93,00 

-300,00 

-850,00 

-300,00 

-500,00 

-700,00 
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-305,00 
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-1.300,00 

-800,00 

-1.800,00 

-6.552,00 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Ficha: 386 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL -1.300,00 
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 

Ficha: 394 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1 .600,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 402 10.301 .0012.2178.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1.400,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 410 10.301 .0012.2185.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -3.500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 415 10.301 .0012.2186.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1.500,00 
3. 1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 416 10.301 .0012.2186.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1 .300,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 419 10.301 .0012.2188.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1 .500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAl 

Ficha: 421 10.301 .0012.2188.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -2.500,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 423 10.301 .0012.2188.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1 .000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 425 10.301 .0012.2188.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -3.600,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 426 10.301 .0012.2188.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1 .300,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 431 10.301.0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -2.300,00 
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TR 

Ficha: 433 10.301 .0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -4.500,00 
3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

Ficha: 434 10.301 .0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1 .300,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

436 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE 

Fic ha : 10.301 .001 2.2189.0000 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 

Ficha: 4 38 10.301 .001 2.2 189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 442 10.301 .0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Ficha: 450 10.305.001 2.2183.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAI 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 469 08.244.001 0. 1300.0000 INFÂNCIA E JUVENTUDE PROTEGIDJ 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 49 1 08.244.0004.1300.0000QUALIFICA HUGO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 492 08.244.0004 .1310.0000QUALIFICA HUGO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 493 08.244.0004.1311.0000 QUALIFICA HUGO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 482 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 

Ficha: 484 08.243.0011 .21 20.0000 HUGO DA IGUALDADE 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA! 

Ficha: 488 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA! 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 

LUC IANO BARRETO DE. CARVALHO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

802.587.433--87 

ld:01AB26A443522AOD 

_,J~ -~ PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,~) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
•m,--.,-•r:. 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·r.:..--::-... ;-:-

DECRETO Nº 86, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
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Remaneja recursos do orçamento vigente de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO, no uso da atribuição que lhe confere na Lei 
Nº 9 de 16/12/2021 em seu Art.7 Ili que trata da LOA 2022, combinado com Lei nº 003/2021 que 
trata da LDO 2022 em seu artigo 35 § 2°: 

DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especia l ou mesmo extraordinário , já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na LOA (Lei nº9, de 16 de dezembro de 202 1) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Hugo Napoleão, 19 de dezembro de 2022 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 23 04.122.0005.2029.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.50.41.00 CONTRIBUICÔES 

Ficha: 27 04.122.0005.2041.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Ficha: 36 04.122.0005.2044.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

750,00 

1.000,00 

412,00 
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ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 41 04.061 .0005.2007.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.93.00 INDENIZACÔES E RESTITUICÔES 

Ficha: 43 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 

Ficha: 50 

Ficha: 53 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.30.00 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 

GESTÃO TOTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 

GESTÃO TOTAL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 84 04.271 .0008.201 2.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3. 1.90.13.00 OBRIGACÔES PATRONAIS 

Ficha: 90 04.694.0005.201 3.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 101 28.846.0005.2017.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.47.00 OBRIGACÔES TRIBUTÁRIAS E CONT 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 184 12.361 .001 5.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 191 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 235 12.361.0015.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 283 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 02 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Ficha: 300 27.812.0002.2650.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 301 27.812.0002.2650.0000 HUGO VIVER 
MATERIAL DE CONSUMO 
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ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 02 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

3.3.90.30.00 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 03 SECRETARIA DE CULTURA 

Ficha: 314 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 381 10.301 .001 2.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 383 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PI 

Ficha: 388 10.301 .001 2.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.50.41 .00 CONTRIBUICÔES 

Ficha: 391 10.301 .001 2.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 392 10.301.001 2.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 395 10.301 .0012.21 60.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 405 10.301 .0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 437 10.301 .001 2.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 443 10.304.0004.2182.0000 QUALIFICA HUGO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 483 08.243.0011 .2120.0000 HUGO DA IGUALDADE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADA E RODAGENS 

Ficha: 542 QUALIFICA HUGO 

Page2 
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16.000,00 

1.600,00 

6 .500,00 

5 .200,00 
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900,00 

3 .500,00 

500,00 
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DECRETO Nº 86 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADA E RODAGENS 

26.782.0004.2610.0000 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 565 15.451.0005.2320.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 
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11.000,00 

179.022,00 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 24 04.122.0005.2041 .0000GESTÃOTOTAL -110.550,00 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAl 

Ficha: 25 04.122.0005.2041.0000GESTÃOTOTAL -570,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 26 04.122.0005.2041.0000GESTÃOTOTAL -412,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 01 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Ficha: 38 04.122.0005.2044.0000GESTÃO TOTAL -500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 48 04.122.0005.2040.0000GESTÃO TOTAL -1.000,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAi 

Ficha: 51 04.122.0005.2040.0000GESTÃO TOTAL -2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 72 04.123.0005.2040.0000GESTÃO TOTAL -560,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 78 04.130.0005.2083.0000GESTÃO TOTAL -2.000,00 
4.5.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CC 

Ficha: 89 04.271.0008.2012.0000VOCÊ SERVIDOR -5.200,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 04 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Ficha: 122 20.605.0016.1010.0000HUGO PRODUTIVO E INOVADOR -6.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

~~ ·.:.b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
~---) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
"!~'.~~•- 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 86, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 238 12.361.0015.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 254 12.361 .0015.2254.0000HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 289 12.365.0015.2263.0000HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 625 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAi 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 344 10.122.0012.2043.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 356 10.301 .0012.1414.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 357 10.301 .0012.2003.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Ficha: 360 10.301.0012.2038.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 364 10.301.0012.2038.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 384 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Ficha: 389 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 390 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAi 

Ficha: 393 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 398 10.301 .001 2.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 

~~ ·.:.b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
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-3.030,00 

-5.000,00 

-12.000,00 

-3.200,00 

-250,00 

-290,00 

-300,00 

-600,00 

-500,00 

-600,00 

-790,00 

-500,00 

-3.650,00 

-1 .870,00 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A 1 

Ficha: 399 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERI 

Ficha: 403 10.301 .0012.2178.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 404 10.301 .0012.2184.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 407 10.301 .0012.2185.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PE 

Ficha: 414 10.301 .0012.2186.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Ficha: 422 10.301 .0012.2188.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER 

Ficha: 436 10.301 .0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 450 10.305.001 2.2183.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 451 10.305.0012.2183.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PE 

Ficha: 452 10.305.0012.2183.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 453 10.305.0012.2183.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL DAS ANULAÇÕES 

LUCIANO BARRETO OE CARVALHO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

802.587 .433.S7 

-1.000,00 

-400,00 

-5.000,00 

-1 .000,00 

-2.600,00 

-400,00 

-1 .000,00 

-1 .150,00 

-1 .300,00 

-1 .900,00 

-1 .900,00 

-179.022,00 
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Remaneja recursos do orçamento vigente de 2022 

o PREFEITO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO, no uso da atribuição que lhe confere na Lei 
Nº 9 de 16/12/2021 em seu Art.7 Ili que trata da LOA 2022, combinado com Lei nº 003/2021 que 
trata da LDO 2022 em seu artigo 35 § 2°: 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na LOA (Lei n"9, de 16 de dezembro de 2021) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Hugo Napoleão, 26 de dezembro de 2022 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 01 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Ficha: 34 04.122.0005.2044.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

Ficha: 43 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 48 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIA 

Ficha: 54 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 

. ..J+i-- ·.:.b PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO ,.._y AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,,_, __ ,_ 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 

·~.:.."':: ... ,• ",'.' 

DECRETO Nº 88 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 02 00 SECRETARIA DE ADMINST. FIN. E PLANEJAMENTO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 55 04.122.0005.2040.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFI 

Ficha: 82 04.181 .0006.2082.0000 SEGURANCA INTEGRADA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 87 04.271 .0008.2012.0000 VOCÊ SERVIDOR 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 04 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Ficha: 127 20.606.0005.2500.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E TURISMO 

Ficha: 176 12.361.0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 191 12.361 .0015.2202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 201 12.361 .0015.2246.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 231 12.361 .0015.2025.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 235 12.361 .0015.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 241 12.361.0015.2201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.91.13.00 CONTRIBUICÔES PATRONAIS 

Ficha: 242 12.361 .0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 281 12.365.0015.2087.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 

Ficha: 282 HUGO DO CONHECIMENTO 

7.000,00 

45.000,00 

2.000,00 

1.300,00 
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3.000,00 

700,00 

23.000,00 

3.000,00 

24.000,00 

530,00 

3.500,00 

80.000,00 

137.852,07 

80.000,00 

12.000,00 

28.000,00 

37.000,00 
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ACRÉSCIMOS 
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---------------- --------------- ----------- -------------------- ---------
LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 
12.365.0015.2262.0000 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 283 12.365.0015.2262.0000 HUGO DO CONHECIMENTO 25.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 624 12.361 .0015.2201 .0000 HUGO DO CONHECIMENTO 5.000,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIA 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 02 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Ficha: 299 27.812.0002.2650.0000 HUGO VIVER 2.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 300 27.812.0002.2650.0000 HUGO VIVER 380,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 05 03 SECRETARIA DE CULTURA 

Ficha: 305 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 312 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 313 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 314 13.392.0005.2023.0000 GESTÃO TOTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 622 13.392.0002.2290.0000 HUGO VIVER 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 381 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 387 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÕES PATRONAIS 

Ficha: 390 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIA 
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ACRÉSCIMOS 

4.000,00 

6.500,00 

10.000,00 

70.000,00 

400,00 

57.000,00 

35.000,00 

4 .600,00 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 391 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 1.574,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 394 10.301.0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 7.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 395 10.301 .0012.2160.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 1.400,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

Ficha: 405 10.301 .0012.2185.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 25.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 413 10.301.0012.2186.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 419 10.301.0012.2188.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 12.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 427 10.301.0012.2189.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL 12.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 457 08.244.0005.2012.0000 GESTÃO TOTAL 1.300,00 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUICÕES PATRONAIS 

Ficha: 458 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 15.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 462 08.244.0005.2151 .0000 GESTÃO TOTAL 500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

Ficha: 470 08.244.0010.2028.0000 INFÂNCIA E JUVENTUDE PROTEGID. 6.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 489 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE 4.600,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 07 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

Ficha: 525 08.244.0005.2045.0000 GESTÃO TOTAL 4 .000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
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02 07 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
3.1.90.11 .00 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADA E RODAGENS 

Ficha: 542 26.782.0004.2610.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02 09 00 SECRET. DE OBRAS. TRANSP. E SERV. PUBLICOS 

Ficha: 560 15.451 .0005.2320.0000 GESTÃO TOTAL 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA: 

Ficha: 57715.452.0004.2031.0000 QUALIFICA HUGO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 
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14.000,00 

64.000,00 

906.508,07 
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LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

Ficha: 23 04.122.0005.2029.0000 GESTÃO TOTAL -530,00 

3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

Ficha: 24 04.122.0005.2041.0000GESTÃOTOTAL -756.804,07 

3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA! 

Ficha: 27 04.122.0005.2041.0000 GESTÃO TOTAL -1.500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 

Ficha: 29 04.122.0005.2041.0000GESTÃOTOTAL -400,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOt 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 01 FUNDO DE MANUT. E DES. DO ENSINO BASICO-FUNDEB 

Ficha: 226 12.361 .0015.1201.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -5.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 227 12.361.0015.1202.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -12.000,00 
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Ficha: 229 12.361.0015.1230.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -28.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM, 

Ficha: 251 12.361.0015.2203.0000 HUGO DO CONHECIMENTO -80.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 363 10.301 .0012.2038.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL -1.100,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 371 10.301 .0012.2039.0000 HUGO MAIS SAUDÁVEL -574,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 383 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1.100,00 
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PE 

Ficha: 392 10.301.0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

.!J~ ·...'!I PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 
,.._) AV. PETRONIO PORTELA, 33 
,,, .... , .... r. 06.554.927/0001-50 Exercício: 2022 
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DECRETO Nº 88 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

-~.!:.O.IJÇ*I;$ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha: 393 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -2.900,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 398 10.301 .0012.2160.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -3.100,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A 1 

Ficha: 425 10.301 .0012.2188.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -3.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 438 10.301 .0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -2.400,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficha: 440 10.301 .0012.2189.0000HUGO MAIS SAUDÁVEL -2.500,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFC 

LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ficha: 490 08.243.0011 .2193.0000 HUGO DA IGUALDADE -4.600,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -906.508,07 

LUCIANO BARRETO DE CARVALHO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

802.587 .433-87 

ld:167C3881BE6829CE 

~i~ &AlDOORAÚ 
-•-- FR:FBllRAM.NOPALCEH...00 NõRl..00 -==----=--

ERRATA N!! DD7/2.D23 

DECRETD N!! DBl/2.D 2, DE D1 DE DEZEMBRO DE 2.022 

* 

* 
□ Prefeito Municipal de Hugo Napoleão. Estado do Piauí. nop de~~ atribuiçnes. torna 

poblico. para conhecimento e esclarecimento dos interessado1'que-flca"i.~ o o Decreto ng 
□ 8112.□22 de □ I de dezembro de 2 .□22 . que fo i publicada no Oiério □fie i I o Municípios. na 
Edição Ng 4.744 do dia 19 de janeiro de 2.□23. 

Hugo Napoleao- PI. 17 de fevereiro de 2.□23 

ÃU'icbRirmloRnda 33,Qn:~ t-tigoN!p:tmD-A 
Q,,PJ06.554.9'Z1/f1».-50-~64.t.'10-0XI 

Rne (9Q 3299--TI:zt - 6-mlil: ~ .anr.Jt:•a.gc:@:a.al~ 
Ste:~~eeaJjptr 
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ld: 1518F 33960DE29CF 

!Jf~ ESfAll)OOR.AÚ 
---- Fff:FBll.RAM.NOPALCEH.00 t-ml..FtO = 

ERRATA N!! 008/2.023 

DECRETO N!! 083/2.022. DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.022 

* * 

* 
D Prefeito Municipal de Hugo Napoleão. Estado do Piauí. no uso:d s · a atribuições. torna 

público. para conhecimento e esclarecimento dos interessado~ e-fica a o o Decreto n° 
0B3/2.022 de OS de dezembro de 2.022. que fo i publicada no Diério □fiei I o Municípios. na 

Ediçao Nº 4.744 do dia 18 de janeiro de 2.023. ------...-: / 

Hugo Napoleão- PI. 17 de fevereiro de 2.023 

-do PolrtrioA:rtàa 3), c.n,,. flv,N,pj.eão-R 
CN'J 06.551.'127,QD-50-CIP. 64410-® 

fi>w, (8(i 3299-TI21- 6mie IIJ(~lQÓ<<lll'.l 
9tP'W6W'h..,,-,arx:AsP~tr 

ld: 13B5ADC1035429D0 

!Jf ~ ESf"All)OO R.AÚ 
-•-- Fff:FBll.RAM.NOPALCEH.00 t-ml..FtO -=--= 

ERRATA N!! 009/2.023 

DECRETO N!! 085/2.0 2. DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.022 
* 

* 
O Prefeito Municipal de Hugo Napoleao. Estado do Piauí. no uso de:,s s atribuiçDes. torna 

público, para conhecimento e esclarecimento dos interessado~ e-fica a u ado o Decreto n1 

OBS/2.022 de 12 de dezem bro de 2.022. que foi publicada no Diério □fiei I o Municípios. na 
Ediçao NC 4.744 do dia 18 de janeiro de 2.023. 

Hugo Napoleão- PI. 17 de fevereiro de 2.023 

-do R!IJtrio A:rtàa, 3l °'1n> flv,N,pj.eão- R 
CN'J06.55/.'12'1,QD-50- CIP.64470-ffll 

Rre ~ 3299-t121 - 6m:il: p:BBtwbu:@Jtla:k.am 
91•~-p,ll>(,b: 

ld:12526848A5CA29D1 

!J{~ ESfAll)OOR.AÚ 
-•-- Fff:FBll.RAM.NOPALCEH.00 t-ml..FtO -=--= 

ERRATA N!! 010/2.023 

DECRETO N!! 086/2.0 2, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.D22 
* 

* 
D Prefeito Municipal de Hugo Napoleão, Estado do Piauí. no ibuiçDes. torna 

público, para conhecimento e esclarecimento dos interessado o o Decreto nC 
OBB/2.022 de 18 de dezembro de 2.022. que foi publicada n□ Municípios. na 
Edição NC 4.744 do dia 18 de janeiro de 2.023. 

Hugo Napoleão- PI. 17 de fevere iro de 2.023 

-do R!IJtrioA:rtàa, 3l ann, flv,N,pj.eâo - R 
CN'J06.55/.'127,QD-50-CIP.64470-ffll 

fi>w, (8(i 3299-TI21-6mie IIJ(Eil~lQÓ<<lll'.l 
St•~a,op.11>(,b: 

ld:10EF22D0484029D2 

!Jf ~ ESJ"All)OOR.AÚ 
-::=.:-" Fff:FBll.RAM.NOPALCEH.00 t-ml..FtO 

ERRATA N!! D11/2.023 

DECRETO N!! 088/2.0 2, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.022 
* 

* 
O Prefeito Municipal de Hugo Napoleão. Estado do Piauí. no u o d ribuições. torna 

público. para conhecimento e esclarecimento dos interessad o o Decreto nº 
0B8/2.022 de 2B de dezembro de 2.022. que foi publicada n Municípios. na 
Ediçao NC 4.744 do dia 18 de janeiro de 2.023. 

Hugo Napoleão- PI. 17 de fevereiro de 2.023 

-doR!IJtrioA:rtàa, 3),0...,,q lig:>N,pj.eâo- R 
CN'J06.55/.'127,QD-50- CIP.64470-ffll 

fi>w, (8(i3299-TI21-6miepit_~QÓ<.QJll 
9t•~a,op.ll>(,b: 
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ld:030E6C1CA0DC2A4D 

ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PIAUi 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N º: 033/ 2023 
PROCESSO Nº: 033/2023 
INEXIGIBILIDADE N º: 010/ 2023 

'--""""""--""""'--'"-"""""' 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI. 
CONTRATADO: CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, CNPJ: 
37.257.108/ 0001-74. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LIVROS DIDÁTICOS (PORTUGUES E MATEMATICA) DA REDE DE 
ENSINO DO 4º, 6º E 8° ANO, PARA O MUNICÍPIO DE BARRAS - PI. 
VALOR: R$ 843.600,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRES MIL E 
SEISCENTOS REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FUNDEB / ICMS / RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
VIGÊNCIA: 17 DE FEVEREIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Barras - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

ld:04718194FE662A4C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PIAUÍ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/ 21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 033/2023, Procedimento nº 010/2023, modalidade 
Inexigibilidade, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Barras - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

Prefeita 

ld:05D4F70DSBF02A4B 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PIAUI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº: 033/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº: 010/2023 

·'li· r--· 

RATIFICO, o processo licitatório nº 033/2023, na modalidade 
Inexigibilidade nº 010/2023, que tem como objeto a Contratação DE Empresa para 
Fornecimento de Livros Didáticos (Português E Matemática) da Rede de Ensino do 
4°, 6º E 8° Ano, para o Município de Barras - PI, tendo com empresa contratada C2 
DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES DE MATERIAS DIDATICOS E 

ESCOLAR LTDA, CNPJ: 43.520.364/0001-05, com o valor de R$ 843.600,00 
( oitocentos e quarenta e três mil e seiscentos reais). 

Barras - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

~JD~j&t~ 
Prefeita 

ld:089B81FE17042A49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL-PI 

CP L 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000000000193/2023 

FL5:N• __ 
CPL 

Visto 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, MEDICOS(AS) CLÍNICO GERAL, 

ENFERMEIROS(AS) PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CARACOL-PI, DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

GRAVE OU NÃO, DE URGÊNCIA OU NÃO E POR ORDEM JUDICIAL, PARA 

ATENDIMENTO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 

DESTE MUNICIPIO. 
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c.,vJ..DOs 
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============================== -~ (J ~· $ ;:::::;. ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO SOB O N. 0 001/2023 

PROC. ADMINIST. Nº 00000000193/2023 

1 , PREÂMBULO: 

1 .1 O MUNICIPIO DE CARACOL, ESTADO DO PIAUI, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARACOL, instituição de direito público, inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o nº 13.891 .398/0001-45. com sede na Rua 

CAPITAO AURELIANO DIAS, S/N - Centro, e m CARACOL. Estado do PIAUÍ. 

Neste ato representado pelo Sr . RAMON ALENCAR DE MACEDO, brasileiro. 

maior, casado, portador do CPF n°. 006.907.373-27, confo rme portaria 

constan te nos autos deste processo, legalmente investido e no exercício de 

p leno mandato, torna público que. nos t e rmos do art. 25, caput, da Lei 

8.666/93. que estão abertas as inscrições para o CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS, MEDICOS(AS} CLfNICO GERAL, ENFERMEIROS(AS} PESSOAS 

FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVtêS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, 

DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE GRAVE OU 

NÃO, DE URGtêNCIA OU N ÃO E POR ORDEM JUDIC IAL, PARA ATENDIMENTO 

DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE DESTE 

MUN/CtPIO. através da contratação por lnexigibilidade de Licitação, 

mediante sistema de credenciament o , c uja convocaçõo é aberta a 

todos (as) os(as) p rofissionais interessados(as) na prestação dos serviços. que 

satisfaçam as condições exigidas no edital . de acordo com as condições e 

clóusulas seguintes: 

2 . DO OBJETO: 

2.1 Credenciamento de p ro fissionais, m édicos (as) c línico geral, 

enfe rme iros{as) , pessoas físicas ou jurídicas, para Prestação de Serviços 

através do Fundo Municipal de Saúde do Município de CARA COL-PI, 

destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade grave ou não. de 

urgência ou não, e por ordem judicial, para atendimento no Unidade Bósica 

de Saúde e Hospital de Pe queno Porte d este Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ : 06.SS3.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64. 795-000 

3 . DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

HS; Nfl __ _ 

CPC 

3. 1 O presente Edital e seus anexos poderão ser examinados ou adquiridos, 

através de solicitação presencial na Pre feitura Municipal de CARACOL- PI, sito 

à Praça Padre Francisco, N º 11 , Centro, CEP: 64.795-00, no horário de segunda 

o sexto-feira das 08h00mim as 12h00min . o u a través de solic itação v ia e-mail : 

pmçqrqço12Ql Z@gmqil com, 

https://çqrqçgl pi gqv br/. 

bem 

disponível 

www.tce.p i .gov.br {Lic itações Web) . 

como. 

ainda 

n o 

no 

4. DO PRAZO E DA VIG~NCIA: 

sit e do município: 

site do TC E/PI 

4 . 1 O p razo previsto para execu ção dos serviços obje to do presente Edital 

seró de até 12 (doze) meses, contados do Assinatura do contrato. o prazo 

para execução dos serviços poderó ser prorrogado, a critério do Fundo 

M unicipa l de Saúde, enquanto o prestador cadastrado mantiver os requisitos 

exigidos poro o c lassificação, previstos neste Edital e será instrumenta lizado 

por termo aditivo, até os prazos limites previstos n a Le i 8666/93 e suas 

a lte rações. 

5 . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Prestar os Serviços Profissionais de M édico(a) Clínico Geral/plantonista, 

enfermeira (oJ nas Unidades de atendimento deste Município/e nas 

repartições c línicas/consultó rio da CONTRA TADA; 

5 .2 Prestar os serviços Profissionais de Médico C línico Gera l/plantonista, 

enfermeiro (a} conforme p reços, prazos e condições estabelecidas neste 

instrumen to, oferecido em suo proposto sobre os tabelas descritos no obj e t o; 

5.3 Prestar os serviços Profissionais de Médico(a) Clínico Geral, enfermeiro(a) , 

in c luindo materiais e equipamentos que atendam às n ormas estabelecidas 

pelo Agência Nocional de V igilância Sanitário , e Ministério da Saúde. 

6 . DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

6 . 1 . As impugna ções aos termos d o presente edital d everão obed ecer aos 

c rité rios do art. 41, da Lei n .º 8.666/93. 

7. DA FINALIDADE: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

FLS: NI __ _ 
CPC 

7.1 O presente credenciame nto tem por razão fundam e ntal , exclusiva e 

excepcional. suprir de forma imediata as necessidades da Secretaria 

Munic ipa l de Saúde do Município de Caracol/PI, restringindo-se ao 

a tendimento de médico (a ) clínico geral/plan t·onista, enrermeiro(a) , 

relacionadas no objeto deste Edita l, devido à falta de m édicos disponíveis na 

rede público m u nicipal de saúde poro aten dimento ao público. sendo 

defesa a utilização d esse procediment o como sub stituição aos serviços 

m édicos dispon íveis no município pelo quadro de p rofissionais con cursados 

ou contratados através de processo lic itatório especifica. 

7.2 As con sultas médicas, serão realizadas obedecendo o ordem de e ntrada 

e prioridade n o atendimento d o paciente no hospital de pequeno porte. 

7.3 A Secret ario Municipa l de Saúde deveró autorizar os serviços Profissio nais 

de Medico Clinico Gera l/Plantonista. enfermeiros, de formo que possa suprir a 

especial, excepcio nal e singular necessidade de cada paciente e m eventuais 

situações. que poderão ser justificadas por mais diversos fatores. tais com o 

atendimento a Ordem Judicial, si tuação de vulne rabilidade g rave de 

pacientes acomet idos. sltuaçõo de urgência e emergên c ia. sendo para tanto 

gerado re latórios, documentos e N o ta Fisca l para futuras ou even tuais 

averiguações. 

7.4 A prestação os serviços Profissionais de Médico(o) Clínico Geral. 

enfermeiro (a ) deverão ser prestadas prioritariamente de acordo com a 

demando necessória da CONTRATANTE, não sendo permitida qualquer 

dilação desse prazo, de acordo com os p razos estabelecidos no item 2 (dois) 

dest e Edital. sob pena de confro ntar com a própria p re t e n são e o 

cumprime n to do fim social do procedimento adotado. 

B. DA JUSTIFICATIVA: 

8. l Justifico-se esse procedimento e m v ist a da necessidade pelo a lto 

demanda de serviços que o munic ípio vem n ecessitando para a tender à 

população acometida sem que, para tanto, consiga-se contra t a r 

profissionais a não ser, em eventuais casos, especialidades por uma 

remuneração que inviabilizaria o município nos demais e spec ialidades. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ; 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 6-4.79S-000 

Fl.S; Nt1 __ _ 

CPC 

8.2 Para contempla r a população os serviços Profissionais de Médico C linico 

Geral/Plantonista não restam alternativo senão realizar a contratação de 

profissionais através do c redenciamento, o que redu z significa tivam ente os 

valores frente à contratação singula r de cada profissional pe lo município . 

8.3 Outro foto re levante e de sumo importância, é que na região de 

abrangência, nõo hó profissionais disponíveis para a contra tação individual 

de forma a atender a demanda, ademais, se h ouvessem profissionais 

disponíveis, o cust o individual tornar-se-ia oneroso e inviável pelo demando 

existent e no município. 

8.4 Tem-se ainda, no demando. eventuais casos especiais re lacionados a 

determinação judicial, descumprimento de con tra to (resu ltado de licitação). 

demissão de profissionais ou qualquer outro fato superveniente que possa 

c ausar dono imediato ao cidadão que necessita os serviços Pro fissionais d e 

Médico Clínico Geral/Plantonista. 

8.5 A justificativo dos preços praticados no c redenciamento. fo i obtido 

através da análise dos valores pra t icados no mercado, t endo se 

estabe lecido um preço fixo, para os serviços Profissionais de Médico Clinico 

Geral. 

9. DO ACESSO: 

9 .1 . O acesso ao c redenciamento é liv re para todos o s pessoas jurídicas 

e/ou físicas do ramo d e prestação dos serviços na área de saúde. confo rme 

o o bjeto deste Edital, a partir da data de publicação aviso do edital de 

Chamamento Público nº 00 1 /2023. 

10. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/INSCRIÇÃO, PERÍODO, LOCAL E HORA 

PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES: 

10. 1. Para habilitar-se ao credencia m e nto, o interessado deveró requ erê-lo, 

enquanto ficar aberto o p rocesso de c re d enciam ento, através de 

requerimento/proposta padrão (Anexo 11),b apresentando os documentos 

elencodos no Item 10 do presente c redenciamen to, podendo se credenciar 

para tal. apresentando os documentos re lacionados. e m v ia o riginal o u p or 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CARACOL- PI 
CNPJ : 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

FLS: N R __ _ 

CP< 

qualquer processo d e cópia, devendo, neste ú ltimo caso, se a 

administração julgar necessário. solicitar o riginais. para autenticação por 

servidor do setor de licitações da Prefeitura Municipal de CARACOL-PI. 

10.2 . Os interessados deverão entregar os Envelopes na sede da Prefeitura 

Munic ipal de CARACOL-PI , no Setor de Protocolo, uma vez que est·e, 

encaminhará os envelopes ao setor de Licitações e Contratos, localizado 

Praça Padre Francisco. N º l l , CEP: 64.795-000. de segunda a sexta-feira. no 

horário das 8:00h às 12:00h, a partir desta data até o dia 1 O de abril de 2023, 

podendo este prazo ser prorrogado, casa a administração municipal 

entenda necessório. 

11. DA HABILITAÇÃO: 

11 . 1 Os interessados ao credenciament o deverão apresentar junto ao Setor 

de Protocolo, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de CARACOL - PI. 

sito à Praça Podre Francisco, Nº 11 , CEP: 64.795-000, direcionado aos 

cuidados do Presidente da Comissõo Permanente de Licitações, em um 

ENVELOPE LACRADO e INDEVASSÁVEL, os doc umentos dentro do prazo de 

validade, o envelope deverá conter a seguinte inscrição: 

Razão Social da Empresa - nome completo do Proflsslonal; 

Município e endereço da Clínica/Consultório/ 

Credenciamento n º 001 / 2023 

Denominação do envelope: DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

1 - Para habllltação d e Pessoa Física: 

a ) Cópia da Cédula de Identidade RG; 

b) Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

c) Cópia do comprovante de lnscriçõo no Conselho Regional da Classe 

do profissiona l que vai prestar o serviço; 

d) Cópia de comprovante de residê ncia; 

e) Certidão N egativa de Débito Munic ipal, estadual e federal (conjunta) ; 

f) Certidão Negativa de Débitos Traba lhista (CNDT) 

g) Diploma de Graduação, frente e verso autenticado/Certidão de 

Conclu são; 
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h) Dec laração/Proposta onde conste. n º CPF, nº RG e n º de registro do 

Conselho do órgão que represento o profissional, t e lefone, e-mail, 

endereço, e o nome do responsóvel pela assinatura do Contrato, 

solicitando seu credenciamen to e declarando que aceit•a o va lor 

fixado no presente Edital - (modelo do anexo 11). 

i) Dec laração de aceitação das condições do presente Edital , sem 

restrições de qualquer natureza, e que se compromete a fornecer o 

objeto deste credenciamento pelo preço proposto e de ciência que 

c umprem plenamente os requisitos de habilitaç ão; ~ constante 
no Anexo 110· 

J) Declaração do proponente de que não pesa contra si, Declaração de 

Idoneidade em funçõo do disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93; 

{conforme Anexo IV)· 

o) Dec laração de cumprimento do d isposto no inciso XXXII I, do artigo 7° 

da Constituição Federal; (conforme Anexo Y)· 

li - Para habilitação de Pessoa Jurídica: 

a) Cópia da Cédula de Identidade RG do Administrador que vai assinar o 

contrato; 

b) C ópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física do Administrador que vai 

assinar o contrato; 

c) Cópia do Contrato Social e suas alterações; 

d) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic a - CNPJ; 

e) Cópia do comprovante de Inscrição n o Conselho Regional da Classe 

do profissional que vai prestar o serviço/Certidão de vínculo do 

c onselho. 

f) Cópia de comprovante de residê n c ia do Profissional que vai prestar o 

serviço 

g) Alvaró d e Localização e funcioname nto atualizado exp e dido p e lo 

município sede do estabelecimento; 

h ) Alvaró Sanitório atualizado expedido pelo município sede do 

estabe lecimento; 
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i) Certidão Negativa de D é bito Municipal, estadual e federal (conjunta); 

j) Certidão de regularidade com o FGTS; 

k ) Certidõo N egativa de Débitos Trabalhista (CNDT) 

1) Diploma de Graduação, frente e verso do profissional que vai prestar o 

serviço/ certidão de conclusão . 

m) D eclaração/Proposta onde con ste, nº CPF, nº RG e n º de registro do 

Con selho do Órgão que representa o Profissional. telefone, e-mail. 

endereço, e o nome do responsável pela assinatura do Contrato, 

solicitando seu credenciamento e declarando que aceita o valor 

fixado n o presente Edital - (modelo do anexo li). 

n) Declaração de aceitação das condições do presente Edital. sem 

restrições de qualquer natureza, e que se compromete a fornecer o 

objeto deste c redenciame nto pelo preço proposto e de c iê n cia que 

cumprem plenament e os requisitos de habilitação; íM2sktl2 constante 
no Anexo 1111· 

o) Declaração do proponente de que não pesa contra si, Declaração de 

Idoneidade em função do disposto no art. 97 da Lei Federal 8.666/93; 

{conforme Anexo IY)· 
p) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII. do artigo 7° 

da Constitulçõo Federal; {conforme Anexo V)· 

Obs.: Seró obrigatório, sob pena de inabilitação. que o licitante tenha em 

seu objeto socia l atividades compatíveis com o objeto dest e Edital. 

12. DA INSCRIÇÃO (PROPOSTA); 

12.1 A Clínica o u profissional deveró declarar em documento 

confeccionado preferencialmente com papel timbrado que aceita as 

condições de prestação de serviços como médico{a) c línico geral 

plantonista , no Ho spita l de Peque no Po rte e UBS na cidade de Caraco l/PI, 

conforme tabela rela c ionada no objeto deste Edital (ANEXO I); 

13. DOS PROCEDIMENTOS PARA A AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE 

CREDENCIAMENTO: 
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Visto 
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13. l D e pois de receb e r os docume n t os, a Comissão Pe rmane nte d e 

Licitações analisará os e nve lo p es e respectivos doc ume ntos exigidos para o 

Credenciamento; 

13.2 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

quanto à documentação de habilitação, a clínico médica, o profissional 

especializado ou a clínica serão credenciados para a realização dos 

serviços; 

13.3 Serão considerados credenciados a clínica médic a. o profissional 

especializado e a c línica que atender aos requisitos de habilitaçõo sendo 

que não hó competição de preços por se trotar de credenciamento para a 

prestação de serviços por preço pré -definido; 

13.4 Em vis ta o espéc ie do presente procedimento de c redenc iamento, 

mormente em razõo dos p rincípios constitucionais da impessoalidade e 

legalidade, todo e qualquer interessado que preencha os requisitos. mas não 

tenha se credenciado, poderó fazê-lo durante o horório de expediente no 

período definido junto ao Setor de Licitaç ões. considerando, em qualquer 

c a so. os mesmos c ritérios estabelecidos neste edital. 

13.5 O fato de o interessado(a} apresentar sua documentação para 

real ização do seu c redenc iamento. estando a doc umentação do 

interessado habilitada ou não , não obriga a administração municipal a 

re a lizar a contratação do credenciado(a} . A contratação se dó m e diante a 

necessidade e a c ritério da administração munic ipal. 

14. CRITí!RIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

14. 1 Dentre as propostas dos proponentes serão credenciadas as que 

atenderem às exigências est ipuladas neste edital, sendo que o propone nte 

deverá comprometer-se a atender a Contratante nas quantidades de 

plantões, c onforme desc rito no Anexo I d este Edital. 

14.2 Na apresentação dos documentos para o creden ciamento o 

interessado deverá dec larar expressamente os itens p re tendido{s), conforme 

o Anexo 1. ficando ciente de que, caso seja habllltado além da quantidade 

de plantões discriminadas no Anexo 1, ficaró credenciado numa lista, 

9 
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podendo ser chamado a qualquer m o m ento. a d e pender do necessidade 

d o Fundo Munic ipal d e Saúde. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

15.1 Declarad o os c re d e nciados a partir da h o m o logação, qualquer 

participante poderó recorre r. com prazo de 3 (três) dias para interposição e 

apresentaçõo das razões do recurso, sen do que os demais participant es 

serão intimados para apresentar contrarrazões e m igual núme ro de dias, que 

com eçarão a corre r do t é rmino do prazo d o recorrent e, sendo-lhes 

assegurada vist a imediata aos autos; 

15.2 O recurso contra o decisão do Comissão Perman ent e de Licitações não 

t erá e feit o su sp ensivo; 

15 .3 O acolhime nto do recurso importaró a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 

16.1 Após a análise dos d ocume ntos e o julgamento definitivo das propostas, 

o processo será encaminhado a Gestor d o Fundo Munic ipal d e Saúde, para 

h omologação do resultado do c redenciamento, para p osterio r contratação 

dos c redenciad os; 

1 6.2 Con siderando que ficou proporcionada a oportunidade de 

c reden ciamento a todos os inte ressados em prestar os serviços pelo preço 

estabelecido p e lo Município, não existirá competição e ntre e les, razão pela 

qual a licitação t o rna-se inexigível, de a cordo com o caput do art.25 da Lei 

n º 8.666/93; 

16.3 O Fundo Municipal de Saúde convocará todos os participant es 

declarados c redenciados para, n o p razo móximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da convocação, proceder à assinatura 

do Te rmo d e Credenciamen to; 

16.4 D ecairão do d ireit o de Credenciament o os convocad os que não 

assinare m o Te rmo n o p razo e condições estabe lecidas; 
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17 . 1 O Termo de Credenciamen to poderó ser rescindido unilateralmente 

pelo Fundo Municipal de Saúde de CARACOL-PI , a qualque r momento, 

atendendo a oportunidade e conveniên cia administrativa, não recebendo 

a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão, 

exceto aos serviços já p restados no ato da rescisão. 

18. DAS PENALIDADES: 

18. 1 A proponent e o u vencedora, conforme o coso. que não c umprir as 

obrigações assumidas ou os preceitos legais, estaró sujeita as seguintes 

penalidades: 

J- Adve rtê n c ia: 

li- Multa de 2% /dois por cento) sobre o valor da proposto; 

Ili- Suspen sao do d ire ito de licita r e impedimento de contrata r com a 

odministraçõo pública pelo 

prazo de 02 /do is) anos; 

IV- D eclaração de /nidoneidade. 

18.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sist e ma de 

Reg istro de Cadastro do Município e , no caso de suspen são de licitar, o 

lfcltante d everó ser d escredencfado por Igual período, sem pre juízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

18.3 N enhum pagamento seró processado ao proponente penalizado, sem 

q u e antes est e t e nha pagado o u lhe seja re levada a multa imposta. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RECURSOS FINANCEIROS: 

19. 1 Dos Recursos Orçamentários: 

Os recursos o rçam entórlos serõo atendidos pelas d otações do orçamento 

vigente, c lassificadas e codi ficadas do Fundo Municipal de Saúde, conforme 

tabe la abaixo: 

UNID. ORÇAM. FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA DESPESA FONTE 
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MUNIC IPAL DE 

SAÚDE 
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MANUTENÇAO D O 33. 90.36 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

PROGRAMA PAB-FIXO FÍSICA 

10.301.0005.2072 33. 90.39 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

J URÍDICA 

MANUTENÇÃO DO PROG 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

COFINANCIAMENTO FÍSICA 

10 .30 l .0005.207 1 . 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

J URÍDICA 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

CPL 

600 

62 1 

20.1 O pagamento seró e fe tuado até o 5° [quinto ) dia ú til de cada mês, 

mediante a realização deles, procedendo conforme as seguintes condições: 

20.2 Após, atendidos os beneficiados do Mês, a Contratada deveró 

e n caminhar para a Secretaria Municipal d e Saúde, a t é o ú ltimo do mês 

v incendo, as N o t as Fiscais acompanhada das certidões fiscais e trabalhista e 

solic itação de pagamento assinada. com transferên cia direta paro a con ta 

indicada pela contratada na assinatura d o contrato; 

20.3 A Prefe itura Municipal d e CARACOL- PI, através da Secretario Municipal 

de Saúde. n ão se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da 

20.4 A n o ta fisca l deveró ser pree n chida com a ide ntificaçõo do núme ro do 

p rocesso d e Credenciamento, descrição comple ta confo rme a autoriza ção 

de fornecim ento , número da autorização de fornecimento ao qual estó 

v inculada. bem como in formar os dados de C NPJ/C PF, Endereço, Nome da 

Contratado e núme ro da Cont a Bancória {em nome da titular) na qual seró 

e fetuado o depósito para o pagamento do objeto . depois desse prazo o 

sistema exclui automaticamente; 

21 . DO VALOR DOS SERVIÇOS E DO REAJUSTE 

21 .1 O s valores dos a tendim entos. plantões e fe tivamente prestados, seu 

preço estó ligado ao t ermo de re fe rê n cia deste edital; 

21.2 Em razão do p rocedimento a d o tado, não seró operado reajuste aos 

plantões re alizados; 
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22.1 O p razo de v igê n c ia do Termo de Credenciamen to d ecorre nte d este 

p rocedimento inic ia n o ato da assinatura do Contrato e teró v igência 1 2 

{doze) m eses, p odendo ser prorrogado ou rescindido a qualque r m o m ent o, 

a través de Te rmo Aditivo por Conveniên c ia Administrativa o u a pedido da 

contratada, observados os dispositivos da Le i 8.666/93 e outras legislações 

pertinent es. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

23. 1 A CREDENCIADA con stituem a s seguintes obrigações: 

a ) Prest a r os serviços de planto nista, n o Hospital Pequen o Porte e UBS do 

município de Caracol/PI. 

b) Prestar os serviços de consu ltas e atendiment os de acordo com a 

demanda de ocorrências do período de cada plantão. sem limites de 

atendimentos, ou seja, durante o plantõo, o profissional m é dico clínico geral 

p lantonista a tenderá a quantidade de ocorrên cia que der entrada n HPP o u 

UBS o n de o m é dico plantonista est e ja prestando o serviço. 

c ) Prestar os serviços Profissio nais de M édico C línico Geral confo rme 

preços, prazos e condições estabelecidas nest e instrumento; 

d) Encaminhar n o p razo est ipulado n est e Edital. not a fiscal; 

e ) Pe rmitir que os pre post os da CONTRATANTE inspecion e m a qualquer 

t e mpo e h o ra a prest a ção dos serviços ora contra tados; 

f) Fornecer à CONTRATANTE. sempre que solici tado. q uaisquer 

info rmações e/ou esclarecime ntos sobre os serviços contra tados; 

g ) Assumir a responsabilidade por t odos os e n cargos trabalhist as, sociais 

e p revidenciórios, próprios e de seus func ionórios; 

h} É da contratada a obrigação do pagamento de impost os, tribu tos e 

demais que inc idire m sobre os serviços contratados e m qualquer esfe ra; 

i) É do contrata da a responsabilidade pelos danos que possam afetar 

à CONTRATANTE ou a t e rceiros. durante o prestação dos serviços o ra 

contra tados; 
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j) É de responsabilidade da clínica, profissional a execução dos 

serviços. vedada a subcontratação parcial ou total ou a terceirização dos 

serviços. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

24.1 À CONTRATANTE constituem as seguintes obrigações: 

24. 1 . 1 - Efetuar o pagamento ajustado no prazo estipulado: 

24.1.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessórias a regular execução do 

Contrato; 

24.1 .3 - Modificar o contrato. unilateralmente. para melhor adequação às 

finalidades de interesse público. respeitados os direitos da CONTRATADA; 

24.1 .4 - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no 

inciso Ido art. 79 Lei 

8.666/93: 

24.1.5 - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

25. 1 - O Contrato decorrente deste processo de credenciamento não seró de 

nenhuma forma. fundamentado para a constituição de vínculo trabalhista 

com empregados, funcionórios, prepostos ou terceiros que a CONTRADADA 

colocar na entrega do objeto; 

25.2 - O Contrato poderó ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 

a qualquer momento, atendendo à oportunidade e à conveniência 

administ rat iva, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de 

indenização pela rescisão unilateral; 

25.3 - As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores: 

25.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de anular ou revogar o presente 

credenciamento, nos casos p revistos em Lei, ou de homologar o seu objeto no 

todo ou em parte. por conveniência administrativa. técnica ou financeira, 
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sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou 

reclamação de qualquer natureza. 

25.5 - Os interessados poderão obter informações com relação ao presente 

Edital no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

CARACOL - PI, de segundo a sexta-feira, no horório de 7:00h às 12:00 na -

Praça Padre Francisco, Nº 11 . centra, CEP : 64.770-000, no horória de segunda 

a sexta-feira da 08h00mim as 12h00min, ou através de solicitação via e-mail: 

pmcgrgcol cp12Ql 7@qmgil com ou pmcgrgc912Ql 7@qmgil com. podendo 

ainda ser retirado no site www tçe pi qqv br (licitações web) do Tribunal de 

Contos do Estada do Piauí - TCE/PI. 

25.6 - Fazem parte do presente Edital: 

Ane xo 1 - Termo de Especificação do Objeto; 

Anexo li - Requerimento; 

Anexo Ili - Declaração de que a tende aos requisitas do Edital de 

Credenciamento; 

Anexo IV - Declaração de Idoneidade: 

Anexo V - Declaração de cumprimento do d isposto no inciso XXXIII; 

Anexo VI - Minuta do Contrato. 

26-D0 FORO: 

26.1 - Todas as controvérsias ou rec lames relativos ao presente licita tório 

serão resolvidos pela Comissão, administrativamente, ou no Foro da 

Comarca de CARACOL-PI, se for a c asa. 

CARACOL-PI, 1 O de fevereiro de 2023. 
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GILSON DIAS DE MACÊDO FILHO 

Prefeito Municipal 

RAIMUNDO DA SILVA NUNES FILHO 

Presidente da CPL/PMC 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA: 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO SOB O N. º 001/2023 

PROC. ADMINIST. Nº 00000000193/2023 

1. EXPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

FLS:NII __ _ 

CPL 

Visto 

1.1 Chamada Pública para o CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, 

MEDICOS(AS) CLÍNICO GERAL, ENFERMEIROS/AS) PESSOAS FÍSICAS OU 

JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DA SECRETARIA 

PREFEITURA M U NICIPA L OE CARACO L · PI 
CNPJ: 06.553.6 22/0001-23 
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Visto 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIC(PIO DE CARACOL-PI, DESTINADOS A 

PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE GRAVE OU NÃO, DE 

URGÊNCIA OU NÃO E POR ORDEM JUDICIAL PARA ATENDIMENTO DA 

UNIDADE BASICA DE SAÚDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE DESTE 

MUNICIPIO. 

2 . ESPEIFICAÇÕES DO OBJETO: 

2. 1 Os serviços a serem rea lizados são os constantes na planilha de 

especificação, conforme abaixo: - --- - _,_ 
N"IIIIVAGAI V.uNlrAmO/ 

,-vllÃO PIAlll'ÃO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Me:0Icos - C LINICO 

0 1 GERAL/PLANTONISTA no HPP - HOSPITAL OE PLANTÃO 30 04 RS 1.800.00 

PEQUENO PORTE PARA ATENDER 12 PLANTÕES 

DE 24 HORAS MENSAL. URGl:NCIA E 

EMERGENCIA. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

0 1 ENFERMEIRO(A)/PLANTONISTA no HPP - PLAN TÃO 30 0 2 R$ 432.00 

HOSPITAL DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER 12 

PLANTÕES OE 24 HORAS MENSAL. URG~NCIA E 

EMERGENCIA. 

3 . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3. 1 Possuir disponibilidade e devidamente habilitado, para o atendimento a 

título de plantões com duração de 24 (v inte e quatro) horas, nos períodos 

matutino e vespertino, inclusive fineis de semana; 

3 .2 Prestar as serviços como médica clínico geral p lantonista, e enfermeiro(a) 

p lantonista, em UBS e no Hospital de Pequeno Porte do Município de 

Caracol/PI, de acorda com a indicação fei ta na assinatura da contrata . a 

critério da administração municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001- 23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

FLS: N11 __ 
CPL 

3.3 Realizar os serviços Profissionais de Médico(a) Clínico Geral, enfermeiro(a) , 

conforme preços. prazos e condições estabelecidas neste instrumento. 

oferecido em sua proposta sobre as tabelas descritas no objeto; 

3.4 Prestar os serviços de Consultas como p lantonistas. de acordo com as 

normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilôncia Sanitória, 

atendendo a legislação em vigor. 

3.4 Disponibilidades, para atendimento n as unidades de atendimento do 

Município, cumprindo as exigências das especificações do objeto, conforme 

o item 2, do anexo 1. 

3.5 O valor unitório do plantão de 24 (vinte e quatro) horas, foi composto 

levando em conta o valor do p lantão prestado durante a noite, domingos, 

feriados, bem como o valor do plantão p restado durante o dia. 

4 , DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 1 

4 , 1 O valor de cada plantão est ó v inculado à Lei Municipal de Nº 037 /2017, 

de 30 de maio de 2017, que insti tuiu o serviço de plantão para os 

profissionais da saúde, médicos(as), e n fermeiros(as) e técnicos e 

auxiliar de enfermagem. 

4.20 pagamento será efetuado em moeda nacion a l na Conta Corrent e 

indicada pelo contratado. por m e io de transferência eletrô nica. 

através do gerenciador financeiro. 

4.2 O pagamento será realizado até o 5° (quinto) dia ú t il do mês subsequente 

ao vencido, mediante apresentação da nota fisca l/fatura, estando está 

devidamente atestada pelo setor competente. 

4,3 Nenhum pagamento seró efetuado à CONTRATADA e nquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratua l. 

5 , DA FISCALIZAÇÃO: 

5. 1 A execução do p resente Contrato seró fiscalizada por servidor indicado 

pela administração municipal. 

~ I ca ___ COI 

6. DAS PENALIDADES: 

PREFEITURA MUNICIPAL D E CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795.000 
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FLS:NII __ _ 
CPL 

Visto 

6. 1 A s Pela inexecução total ou parcial do objeto a ser contratado. o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia 

defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no art. 87 da lei n .0 8.666/93. 

6. 1.1 Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 

percentua l de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do 

con trato por descumprimento de qualquer c láusula contratual ou do Pregão. 

6. 1 .2 A s multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de fo rça maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

6. 1 .3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 

devidos ou cobradas judicialmente. 

6. 1 .4 Seró ainda aplicada as penalidades constantes no Art. 5°. 6° e 7°. da Le i 

M u nicipal Nº 037 /2017, de 30 de maio de 2017. 

CARACOL-PI, 10 de fevereiro de 2023. 

GILSON DIAS DE MACtDO FILHO 

Prefeito Municipal 

RAIMUNDO DA SILVA NUNES FILHO 

Presidente da CPL/ PMC 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553,622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP; 64,795-000 

ANEXO li 

REQUERIMENTO/PROPOSTA 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO SOB O N. 0 001/2023 

PROC. ADMINIST, Nº 00000000193/2023 

limo. Sr. Presidente do Comissão Permanente de Licitações. 

FLS:NI __ _ 
CPL 

Visto 

A(O) (EMPRESA)/ (PROFISSIONAL) . ----~ cadastrado no CNPJ/CPF, 

devidamente representado por meio de seu representante, Sr. (o) 

______ .. vem requerer o seu CREDENCIAMENTO da (Clínica) ou 

(Profissional) estobelecido(o) no - Município de 

- PI. poro prestar os serviços conforme os especialidades, 

quantidades e valor a seguir: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as 

condições exigidas no Edital de Credenciamento e, especialmente, nunca 

ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordãncio com 

todas os condições apresentadas no Edita l e ciência de que o pedido de 

Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação 

da Comissão Permanente de Licitações. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser 

feitas no endereço infraindicado, seja pessoalmente, por c arta ou outro 

meio idôneo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

Local e data 

FLS:NI __ 
CPL 

Visto 

20 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legol(is) da Empresa. 

Endereço: 

Telefone Fixo: 

Telefone Celular: 

E-mail: 

21 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64,795-000 

ANEXO Ili 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO SOB O N. 0 001 /2023 

PROC. ADMINIST. Nº 00000000193/2023 

FLS: NR __ 

CPL 

Visto 

DECLARACÃO DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DO EDITAL 

A empresa/Clínica/profissional ________ inscrita no CNP J/CPF sob o 

licitante no presente p rocesso licitató rio, promovido pelo 

Fundo Municipal de Saúde de CARACOL-PI, declara, por meio de seu 

representante, Sr (a) q ue estó regular com a Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal, com a Seguridade Social (FGTS e INSS) e 

Traba lhista, bem como que atende a todas as exigências de habilitação 

constantes no edital do referido certame e que aceita as condições do 

presente edita l, sem restrições de qualquer na tureza, e que se vencedora 

prestará os serviços em conformidade com objeto d este chamamento pelo 

preço proposto e nas condições estipuladas neste Edital, reconhecendo das 

sanções pelo descumprimento dele. 

Local e data 

Nome completo e assinatura do(s) representante (s) legal(is) da Empresa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL · PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

ANEXO IV 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO SOB O N. 0 001/2023 

PROC. ADMINIST. Nº 00000000193/2023 

DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação do Município de CARACOL-PI 

22 

FLS:Nt! __ 

CPL 

Visto 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 

presente Credenciamento, instaurado por esse órgão público, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Local e data 

Nome completo e assinatura do(s) representante (s) legal(is) da Empresa. 

23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRIE FRANCISCO, 63, CIENTRO 

CIEP: 64.795-000 

ANEXO V 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO SOB O N. 0 001/2023 

PROC. ADMINIST. Nº 00000000193/2023 

DECLARACÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

FLS:NR __ 
CPL 

Visto 

(Razão Social do Empresa) ______ CNP J nº ______ . sediado no 

(endereço completo) DECLARA para fins do disposto no 

Art. 27. V, do Lei nº 8 .666/93, acrescido pelo Lei nº 9.854/97, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego m enor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressolvo: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, no condição de 

apre ndiz. 

Loc al e doto 

Nome completo e assinatura do(s) representonte(s) legol(is) do Empresa. 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRIE FRANCISCO, 63,- CIENTRO 
CEP: 64. 795-000 

ANEXO VI 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO SOB O N . 0 001/2023 

PROC. ADMINIST. Nº 00000000193/2023 

FLS: NR __ 
CPL 

Visto 

MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

24 

O FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE CARACOL-PI , institu ição de dire ito público, 

inscrita no Ministé rio da Fazenda sob o n º 13.891 .398/0001 -45. com sede na 

Rua CAPITAO AURELIANO DIAS. S/N - Centro. e m CARACOL. Estado do PIAUI. 

Neste ato representado pelo Sr. RAMON ALENCAR DE MACEDO, brasileiro, 

maio r, casado, portador do CPF nº. 006.907.373-27, conforme portaria 

constante nos autos deste p rocesso, legalmente investido e no exercício de 

p leno mandato, denominado CONTRATANTE, e a Empresa/profissional 

inscrito no CNPJ/CPF sob n• ______ _ situado 
na ______ ~ em atendimento ao Chamamento Público nº XXX/2023, 

para credenciamento de Clínicas/profissional, do Processo Administrativo nº. 

_/2023, neste ato representado pelo(o) Senhor(o ) ------~ inscrito(o) 
no CPF sob nº _______ e RG nº _______ emitido pelo SSP/_, 

doravante denominado apenas CONTRATADO (A), de comum acordo e com 

amparo legal na Lei 8.666/93 e a tualizada pela Lei Fede ra l nº 8 .883/94, pelas 

normas do Edital de Credenciamento nº _/2023, do processo administrativo 

nº_, tem entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato de 

Credenciamento pelas condições estipuladas a seguir: 

1. DO OBJETO: 

1. 1 - Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento _/2023, 

de de de 2023, instaurado pelo Município de CARACOL/10, 

através do Fundo Municipal de 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 

ENFERMEIROS/AS/ PESSOAS F(SICAS OU 

Saúde objetivando o para 

MEDICOSIAS/ CLfNICO GERAL 

JUR(DICAS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ATRAVÉS DA SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIC fPIO DE 

CARACOL-PI DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 

FLS: NII __ _ 

PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795.000 

CPL 

Visto 

GRAVE OU NÃO DE URGçNCIA OU NÃO E POR ORDEM JUDICIAL PARA 

ATENDIMENTO DA UNIDADE BASIÇA DE SAÚDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 

DESTE MUNICIPIO dos quais a Secretaria Municipal de Saúde nõo possua em 

seu quadro de profissionais da saúde; 

2 . DOS PREÇOS: 

2. 1 - No Credenciamento, a CONTRATANTE. pagaró a CONTRATADA, 

conforme abaixo discriminado: 

2. 1.1 - O pagamento seró feito em até o 5° (quinto) dia ú til do mês 

subsequente ao vencido, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, 

estando estó devidamente atestada pelo setor competente. 

2. 1.2 - A(a} credenciada(o) deveró protocolar pelo meio indicado no 

contrato. sua nota fiscal/fatura acompanhada de todas as certidões fiscais e 

trabalhistas. requerimento de pagamento assinado. até o ú ltimo dia útil do 

mês vencido, ou seja, do mês da realização dos serviços. 

- O valor dos serviços efetivamente p restados, deverão obrigatoriamente 

atender ao Objeto do presente contrato e do Edital de Credenciamento que 

deu origem ao presente contrato. 

2. 1.3 A remuneração devida seró em conformidade com a Lei Municipal de 

Nº 037/2017, de 30 de maio de 2017, que instituiu o serviço de p lantão 

para os profissionais da saúde, médicos(as) . enfermeiros (as) e técnicos 

e auxiliar de enfermagem: 

2. 1.4 - Pela realização dos serviços conforme o objeto, o CONTRATANTE 

pagarão à CONTRATADA o valor global de R$ _______ _ 

conforme segue; 

VALOR V .TOTAL 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO UNI 

26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL • PI 
CNPJ: 06.553.622/0001· 23 

FlS: N• __ _ 

3. 

PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP; 64.795-000 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS: 

3. 1 Da Dotação Orçamentórla: 

CPL 

3.1. l -Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do 

orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde, conforme tabela 

abaixo: 

UNID. FUNC IONAL NATUREZA DA DESPESA FONTE 

ORÇAM. PROGRAMÁTICA 

MANUTENÇÃO DO 33. 90.36 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

PROGRAMA PAB· FIXO FÍSICA 600 

10.301 .0005.2072 33. 90.39 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

0 7.01 • FUNDO JURÍDICA 

MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO PROG 33. 90.36 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

SAÚDE COFINANCIAMENTO FISICA 621 

10 .301.0005 .2071. 33. 90.39 - OUTROS SERVIÇOS - PESSOA 

JURÍDICA 

4 . DA FORMA DE PAGAMENTO: 
, . -4.1 O pagamento seró reahzado até o 5° (quinto ) dia uh! do mes 

subsequen te ao vencido, mediante apresen tação da nota fiscal/fatura, 

estando estó devidamente atestada pelo setor competente, procedendo 

conforme as seguintes condições: 

4. 1 . 1 - Prestar os serviços de consultas e atendimentos de acordo com a 

demanda de ocorrências do período de cada plantão. sem limites de 

atendimentos, ou seja, durante o plantõo, o profissional médico clínico geral 

p lantonista atenderá a quantidade de ocorrência q u e der entrado n HPP ou 

UBS onde o médico plantonista esteja prestando o serviço; 

4.1 .2 - A nota fiscal deveró ser preenchida identificando o número do 

processo de Credenciamento, descrição completa conforme a autorização 

dos serviços, bem como informar os dados de CNPJ/CPF, Endereço. Nome 

da Contratada e número da Conta Bancária (em n ome do titular) na qual 

seró efetuado o depósito para o pagamento do objeto: 

27 
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PREFEITURA MUNICIPAL D E CARACOL- PI 
CNPJ: 06.553.622/0001- 23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64.795-000 

5 . DO VALOR DAS CONSULTAS E DO REAJUSTE: 

FLS: NII __ _ 

CPL 

5.1 - Os valores dos plantões estão condicionados ao preço pré

estabelecido neste edita l, em conformidade com a Lei Municipal de N º 

037/2017, de 30 de maio de 20 1 7, que instituiu o serviço de plantão para os 

profissionais da saúde, médicos(as), enfermeiros(as) e técnicos e auxiliar de 

enfermagem; 

5 .2- Em razão do procedimento adotado. não será operado reajuste as 

consultas. 

6 . DA VIGENCIA: 

6. 1 - O prazo de vigência do Termo de Credenciamento decorrente deste 

procedimento inicio no a to do assinatura do Contrato e teró vigência por 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer momento, 

através de Termo Aditivo por Conveniência Administrativa ou a pedido da 

contratada, observados os dispositivos da Lei 8.666/93 e outras legislações 

pertinentes. 

7. 1 

a) 

7 . DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

- A CREDENCIADA con stituem as seguintes obrigações: 

Prestar os serviços de consulta após emissão da autorização de 

fornecimento, na sua própria sede ou na Unidade Bósica de Saúde do 

Município Con tratan te ao paciente autorizado ou a través de servidor 

designado pela Administração para encaminhamento do paciente, 

munido a autorização de fornecimento original; 

b} Prestar os Serviços Profissionais de Médico(a} Clínico Geral/plantonista . 

enfermeira(o) nas Unidades de atendimento deste Município/e nas 

repartições clínicas/consu ltório da CONTRATADA; 

c) Prestar os serviços Profissionais de Médico Clínico Geral/plantonista, 

enfermeiro(a) conform e preços, prazos e condições estabe lecidas neste 

instrumento, oferecido em sua proposta sobre as tabelas descritas no 

objeto; 

d) Prestar os serviços Profissionais de Médico{a) C línico Geral, enfermeiro (a) , 

inc luindo materiais e equipamentos que atendam às normas 

PREFEITU RA MUNICIPAL OE CARACOL . PI 
CNPJ : 06.553.622/0001~23 
PRAÇA PADR E FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64. 7 95-000 
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f'LS: No __ _ 

CPL 

estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e Ministério 

da Saúde. 

eJ Encaminhar no p razo estipulado neste Edital, guia de 

f) 

fornecimento dos serviços assinados acompanhado do respectivo noto 

fiscal; 

Permitir que os p repostos da CONTRATANTE inspecionem a 

q ualquer lempo e hora o prestação dos serviços oro con trot-odos; 

g) Fornecer à CONTRATANTE sempre que solic i tados quaisquer 

informações e/ou esclarecimento sobre o s serviços cont ratados; 

h) Assumir a respon sabilidade por todos os encargos trabalhistas, 

sociais e previden ciórios, próprios e de seu s funcionários; 

i) Formar o quadro de pessoal necessário à realização dos 

serviços contratados, pagando os salários às suas exclusivas expen sas; 

j) É da CONTRATADA a obrigação do pagamento de impostos. tributos 

e demais que incidirem sobre os serviços contratados em qualquer 

esfera : 

k ) É da CONTRATADA a responsabilidade pelos danos que possam afetar 

à CONTRATANTE ou a t erceiros, durante a prestação dos serviços ora 

contratados; 

1) É de responsabilidade da C línica ou Profissional a execução dos 

m) 

serviços, vedada a subcontratação parcial ou total da m esm a ou 

tercelrlzar os serviços; 

Cumprir os Plantões no Hospital de Pequeno Porte de CARACOL- PI, 

seguindo os dias e horórios, determinados pela Diretoria do Hospital e 

Secretaria Municipal de Saúde de CARACOL-PI, de acordo com as 

normas v igentes. 

8 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 - À CONTRATANTE constituem as seguintes obrigações: 

8. l . 1 - Efetuar o pagamento ajustado no prazo estipulado; 

8.1.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessórias à regular a execução 

do Contrato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CARACOL - PI 
CNPJ : 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO., 63, CENTRO 
CEP: 64.79S.OOO 

FLS: NI __ 
CPL 

Visto 

8. 1.3 - Modificar o contrato. unilatera lmente. para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

8 . 1.4 - Rescindir o contrato, unilateralmente , nos casos especificados no 

inciso I do a rt. 79 Lei 8.666/93 e suas a lterações; 

8 . 1.5 - Aplicar sanções motivadas pela inexecução to ta l ou parcial do 

ajuste. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1 - A Pessoa Juríd ica , prop o ne nte ou vencedora, conforme o c a so , q ue 

não c ump rir as obrigações assu m id a s o u os p receitos lega is, estará sujeita as 

seguintes pena lidad es: 

9 .1. 1 - Advertê ncia; 

9. 1 .2 - M ulta de 2% ( dois por cento J sob re o valo r d a p ro p osta; 

9. 1.3 - Suspensão do d ire ito de licitar junto ao M unicípio de C A RACOL/TO, 

pelo p razo de 02 (dois) anos; 

9.1.4 - Decla ração de lnidoneidade. 

9.2 - As penalidad es serão o b rigatoriamente registrad as no sistema de 

Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de lic itar, o 

licitante d everá ser descredenciado p o r ig ua l p e ríodo, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das dem ais cominações legais; 

9.3 - Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem 

que antes, este te nha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

9.4 Será a inda aplicada as penalidades constan tes no Art. 5°, 6° e 7°, da Le i 

M unic ipa l Nº 037/2017, d e 30 de maio de 201 7, 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

10.1 - O Contrato decorrente deste p rocesso de c redenc iamento, não será 

de nenhuma form a, fundamento p ara a constituição de vínculo trabalhista 

com emp regados, funcionários, p repostos ou terceiros q ue a EM PRESA 

colocar na entrega do objeto; 

10.2 - O Con trato poderá ser rescindido unila te ralmente pela CONTRA TANTE, 

a qualquer momento, atendendo a oportu nidade e conveniência 

administra tiva, não recebendo a CONTRATADA qualq uer valor a título de 

indenização p ela unila tera l rescisão; 

1c~■ I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PI 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO 
CEP: 64. 795--000 

FLS: Nt __ 
CPL 

Visto 

30 

10 .3 - As o missões do p resente Edita l serão preenchidas pelos te rmos d a Le i 

nº 8.666/93 e suas a lte rações poste rio res; 

10.4 - A CONTRATANTE reserva-se o d ire ito de a nular ou revogar o p resente 

credenc iamento, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto 

no todo ou e m parte, p o r conveniência a dmin istrativa , técnica ou 

fin a n ceira. sem que. com isso caiba a os proponentes o dire ito d e 

inde nização o u reclamação d e q ualquer natureza. 

11 . DO FORO: 

11.1 -Todas a s controvérsia s ou reclames relativos ao p resente licitató rio serão 

resolvidos pela Com issão, a d m inistrativam e nte, o u no Foro da Com arca de 

C ARAC O L/TO, se for o caso. 

CARACOL-PI,_ de ________ 2023. 

G ESTOR DO FUNDO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 -

CPF: 

2 -

RESPO NSÁVEL 

CONTRATADA 

--------------
CPF: 
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ld:030E6C1CA0DC2A55 • éãíãliia 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2023 

O Prefeito Municipal de Batalha/PI, no uso de suas atribuições legais CONVOCA, os 

seguintes aprovados/classificados no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Batalha, através do EDITAL 04/2022, publicado no DOM do 

dia 01/12/2022, pág. nº 28, e homologado pelo Decreto nº 002/2023, publicado no 

DOM dia 07/02/2023, pág. nº 275, para o prazo de 2 (dois) dias úteis, após a 

publicação do edital , comparecer com os documentos necessários para provimento 

do cargo previstos no Edital e ainda: Declaração de compatibilidade de vínculo 

empregatício, comprovante de vacinação acima de 02 (duas) doses para covid-19, 

atestado médico de capacidade laboral, comprovante de endereço, dados bancários, 

de preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica, número do PIS/PASEP e 

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos, se houver, na Sede da 

Secretaria Municipal de Educação entre os horários de 07:30h as 13:30h, de 

segunda a sexta-feira: 

CARGO: 001 PROFESSOR DE POLIVALÊNCIA 

Colocaçlo Nome Nºde Área lnscrtclo 

31 
MARIA AMANDA MACEDO OLIVEIRA 

271 
POLIVALÊNCIA 

32 MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL ROCHA 400 POLIVALÊNCIA 

33 LAYLA IZIS DO VALE MONÇÃO 995 POLIVALÊNCIA 

34 MARIA EVANE ALVES DA SILVA 212 POLIVALÊNCIA 

35 ANA PAULA ALVES DA SILVA 352 POLIVALÊNCIA 

36 
MOHANDA GABRIELA GOMES DO 

484 
POLIVALÊNCIA 

NASCIMENTO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA-PI, aos dezesseis dias 
de fevereiro de dois mil e vinte e três (16.02.2023). 

José Luí~~ado 
Prefeito Municipal de Batalha 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

36 Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLXVII
,c..v-1-ººs~ s: ,-;, ~ 

~====================================== .{ ~ l 
Ç> úm,t,IR,,,r C., 

ld:07383C85B97A2A52 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.90310001-86 

PORTARIA Nº 04712023 DE, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Di•t>óe •obre • exonen,ç4o • ,,_,J/do do c•rr,o em 
com/são de Motorl•tll • d4 outra• rovldlncl-." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA, Estado do Piauf, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a pedido, o servidor JOHN LENNO DE ALMEIDA 

SAMPAIO, portador do CPF sob o nº 783.659.613-34, do cargo em comissão de 

Motorista, com lotação no Gabinete do Prefeito, nomeado pela Portaria nº 

03612021. 

Art. 2° • Esta portaria entrará em v igor na data de sua publicação, revogadas 

as d isposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 31.01 .2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA-PI, aos quatorze dias 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (14 .02.2023). 

JOSÉ LUIZ -itv~CHADO 
Prefeito Munlclpal 

ld:05D4F70DSBF02AS3 

(SI• 
EJatçalha 

PORTARIA Nº 048/2023 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 

DE, 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dl•p6• sobre lotaç•o deflnltlv• de ••rvldor. • tU 
ou,,... prov/rJ,,ncf- ••. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA, Estado do Plaui, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e ; 

Considerando, o pedido da servidora para lotação definitiva no Ginásio Municipal 

Dedila Melo. 

RESOLVE 

Art. 1° - LOTAR DEFINITIVAMENTE a servidora MARIA DO AMPARO 

NUNES DE SOUSA , Professora - 40 horas, CPF sob o nº 887.805.463-1 5 , no 

G inásio Municipal Dedila Melo, Zona urbana deste municlpio. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposiçoes em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA-PI, aos dezessete 

d ias de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (17.02 .2023). 

JOSÉ LUIZ -;{!~HADO 
Prefeito Munlclpal 

ld:0471B194FE662A54 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

CNPJ: 06.553.90310001-86 

PORTARIA Nº 049/2023 DE, 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

.. Atter. • Portllrla de n• 023/2023 qu. no,neou menrbroa ,,.,. 
compor o Con../ho O. Acom,>anMtrNnto • Contrw. Socf•I do 
FUNDES - CACS../VNDEB para o quadrllnlo de 2023 • 2027, • rM 
outras vf~cl ..... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais tendo em vista o que lhe compete e dispõe a Lei Orgànica do Municfpio; 

Considerando, o cumprimento ao Edital 001/2022 - Eleições CACS-FUNDEB que cumpre 

a Lei confom,e dispõe a Lei Federal nº 14.113/2020, Lei Municipal nº 861/2021 e suas 

alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica alterada a Portaria de nº 023/2023, que nomeou membros para compor 

o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FIJNDEB - CACS-FIJNDEB, do 

municlpio de Batalha-PI . contom,e segue: 

- Na repre■antação do Podar Executivo Munlclpal : 

Titular 2: Lina Cacllla da Maio Soara■ - CPF: 201 .047.233-()0, em substituição a 

Ricardo Alexandre Machado Medeiros - CPF: 734.395.413-()4. 

Suplente 1: Maria Valdenice de Oliveira Lima - CPF: 349.694.893-()0, em 

substituição a Elvi■ Machado - CPF: 340.904.013-72. 

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA-PI, aos dezessete dias de 

fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (17 .02.2023). 

JOSÉ LUIZ ~~HADO 
Prefeito Municipal 

ld:OFSBDD57EAB62A34 
;.'°-'.'o 
l " ·! ESTADO DO PIAUÍ 

- PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
iDtC: ~ - Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Cent ro 

~~~ unicefG CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/Fox - (86) 3249·1333 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 

CONTRATO N': 018/2022 

PROCESSO N': 018/2022 

INEXIGIBILIDADE N': 005/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
TAPUIO - PI. 

CONTRATADO: 3F ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 37.853.057 /0001-43. 

CLAUSULA ADITIVADA: SÉTIMA (VIGENCIA) - ESTENDIDA PARA 23 
DE FEVEREIRO DE 2023 A 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 17 DE FEVEREIRO D E 2023. 

VIG~NCIA: 23 DE FEVEREIRO DE 2023 A 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

São Miguel do Tapuio - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

José Ribamar de Ara&~ Neto 
Secretário do Governo e Finanças 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

37Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLXVII

ld:0E2897DF8D2C2A35 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/ Fax- (86) 3249-1333 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N°: 002 

CONTRATO: 009/2021 

PROCESSO N°: 009/2021 

INEXIGIBILIDADE N": 007 /2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PL 

CONTRATADO: SANDOV AL BARROSO DO NASCIMENTO, CPF: 
348.217.753-87. 

CLAUSULA ADITIVADA: OITAVA (VIGÊNCIA) - ESTENDIDA PARA 02 
DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 

VIG~NCIA: 03 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023, 

São Miguel do Tapuio - PI, 30 de dezembro de 2022. 

1Jkv.0JL ~ ~ 
Marcelli Gomes Cardoso 

Secretária Murúcipal de Educação 

ld:10EF22D048402A33 
~ ,p,.,.:to .. 
i ,g 
~ 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
lil)l(;Aa :otl' • 2029 Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro 

UnÍC0f. CNPJ n• 06.716.906/0001-93, Tel/Fax-(86) 3249-1333 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 002 

CONTRATO Nº: 005/ 2022 

PROCESSO Nº: 005/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 001 / 2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO -
PI. 

CONTRATADO: LA P DE CARVALHO, CNPJ: 06.211.813/ 0001-07. 

CLAUSULA ADITIVADA: DÉCIMA PRIMEIRA (VIGÊNCIA) ESTENDIDA 
PARA 02 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 

São Miguel do Tapuia - PI, de 30 de dezembro de 2022. 

ôílrnv-eJL b ~ 
MarceGomesCardoso 

Secretária Municipal de Educação 

ld :OCC552672FA22A46 •. , 
sAoMMa,iR DOT~ 

DECRETO N" 009/2023 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEFruRA DE SÃO·MIGl<JEl OO·T-APl<JIO/PI· 
Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92- Bairro Centro 
CNí>J nt·0&.716.!l06/0001·-99; Tel/Fox- (86)·3249-139!1· 

São Miguel do Tapuio (PI), 18 de fevereiro de 2023. 

"Decreta Luto Oficial no Municlpio de Slo Miguel do 
Tapuio-PI em virtude do falecimento da Conselheira 
Tutelar, Sra. Maria Rita Veloso Nogueira " 

O l'UFEITO DO MIJNICÍl'IO de Sio, Miguei do, 'J'apajo1 Estado-do, P.iaul, J!OMl'R,IO 
EVARISTO CARDOSO FILHO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o trágico falecimento da Conselheira Tutelar do Miniclpio de São Miguel do 
Tapuia-PI, Sra. Maria Rita Veloso Nogueira, ocorrido nesta data; 

CONSIDERANDO os relevantes trabalhos dedicados a comunidade são-miguelense como 
Conselheira Tutelar e a qualidade na prestação de seus serviços; 

CONSIDERANDO o constemamento da comunidade são-miguelense e o sentimento de 
solidaric,dade, dor- e saudade. 

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público municipal render justas homenagens 
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribu(ram para o bem-estar da 
coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial de 3 (três) dias, contados a partir desta data. no Municlpio de São Miguel do 
Tapuia-PI, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Conselheira Tutelar, Sra. Maria Rita 
Veloso Nogueira. 

Art. 2° Durante o periodo de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira municipal ficará 
hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do Municlpio. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente com publicação no órgão de imprensa oficial 
do-Municipio; dC\ICtldo.scr. en"iad,u:ópia.do-i=s t ato,à,famflia-cnlutada, 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do 

ICP 
Brasil 

.(,1..(). 
'<'l1, 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabilidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/ PI 003-18. 
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ld:12526848ASCA2A7B 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃOJOÃO 
DOPIAUi 

li ADITIVO DO EDITAL N!!003/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR ALFABETl2ADOR, APOIO 

EDUCACIONAL ESPECIALl2ADO, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR 

INTERESSE PÚBLICO PARA O PROJETO "SAEB: ASSIM EU APRENDO". 

Onde lê-se: 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente na Sede da Secretaria de Educação, situada na Travessa 

Ministro Pedro Borges, s/n Alto Sertanejo, São João do Piauí, no período de 16 e 17 de fevereiro do ano em 

curso, das 8h às 13h. 

3.2 No ato da inscrição, os participantes entregarão seus documentos pessoais: cópias do CPF ,RG e dos títulos 

de caráter classificatório (trazer os documentos e títulos originais para devidas conferências, os comprovantes 

não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas). 

Leia-se: 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas no e-mail semeslp@gmall.com no período de 16 a 23/02/2023 até as 

23h59min. 

3.2 Deve ser escaneado a ficha de inscrição junto com os documentos pessoais: RG e CPF e todos os demais 

especificados no item 7 do Edital em um único arquivo. 

Onde lê-se: 

DATA 

15/02/2023 

16 e 17/02/2023 

21/02/2023 

22/02/2023 

24/02/2023 

Leia-se: 

DATA 

15/02/2023 

16 a 23/02/2023 

24/02/2023 

25/02/2023 

27/02/2023 

06/03/2023 

07/03/2023 

CRONOGRAMA 

ETAPA DE SELEÇÃO 

Publicação do Edital 

Inscrições e entrega dos documentos 

Divulgação do resultado da 1! etapa 

21 etapa da seleção (Prova de Redação) 

Divulgação do Resultado Final 

CRONOGRAMA 

ETAPA DE SELEÇÃO 

Publicação do Edital 

Inscrições 

Divulgação do resultado da 1! etapa 

Prazo para recurso contra indeferimento de inscrição -via e-mail 

Divulgação da lista dos candidatos inscritos após recursos 

Período para obter informações sobre o local da Prova de Redação 

21 etapa da seleção (Prova de Redação) 

Resultado Preliminar da Prova de Redação 

Prazo para a entrega de recursos contra Resultado da prova de Redação 

Divulgação do Resultado Final (DEFINITIVO) 

EudesOli.oura 
SeaetáriaMunicipaldeEducação 

Portaria n• 13/2021 

São João do Piauí-PI, 17 de fevereiro de 2023 

ld: 13B5ADC103542A11 
PReP'EITUAA MUNICIPAL 

SAOJOAO 
DOPIAUL-

PoRTAR1A Nº "".7 3 ,2023, DE l }oE FEVERE1Ro DE 2023. 

DISP.ôE: SOBRE: A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DE 
ESCOLA DE GRANDE PORTE -
CENTRO EDUCACIONAL 
LIBERAL/NA PAE:S LANDIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI. ESTADO DO PIAUI. no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de Sào João do 

Piaui-PI, resolve: 

NOMEAR, 

EMANUEL MOURA COSTA. CPF n• 046.171 .743-38, para exercer o cargo 

comissão de Diretor Geral de Escola de Grande Porte - CENTRO EDUCACIONAL LIBERALINA 

PAES LANDIM. 

Art. 1• - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação. com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, 

São João do Piaul, 1~e fevereiro de 2023. 

-----1. 
EDNEI MODESTO AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Honório S•ntos. s/n Centro - São João do P 1aul- PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 06.553.655/ 0001- 7 3 • Tel: (89) 3483-2255 

ld:12526848ASCA2A12 
PRl:FEITURA MUNICIPAL 

SAOJOAO 
DO PIAUí.-1/ fo 

PORTARIA Nº ~ ~2023, DE j ~E FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE: 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 
DA UNIDADE: ESCOLAR V/TÓRIO 
FERREIRA DE: OLIVEIRA. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI, resolve: 

DESIGNAR, 

ANNA BEATRIZ NUt,jES DA SILVA. inscrita no CPF nº 050.737.303-05, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica da Unidade Escolar Vitorio Ferreira de Oliveira. 

Art. 1º - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação. com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Pjaul. ~ fevereiro de 2023. 

/\ A 
EDN€1 MODM AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFl!ITO 
Praça Honório Santos, s/n Centro· São João do Pla1,1í-PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 06.553.655/0001-73 • Tel; (89) 3483-2255 
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ld: 10EF 22D048402A13 
PR EFEIT URA M UNICIPAL 

SAOJOAO 
DO PIAUi 

PORTARIA Nº ÇS-/2023. DE / .-fDe FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇAO 
PARA EXERCER A FUNÇAO DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 
DA UNIDADE ESCOLAR DOIS DE 
OUTUBRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 PIAUI, ESTADO 00 PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgãnica do Município de Sao João do 

Piaul-PI , resolve: 

DESIGNAR, 

ELISABETH OLIVE!IRA ARAUJO, inscrita no CPF nº 931.957.963-68, para 

exercer a função de Coordenadora Pedagógica da Unidade Escolar Dois de Outubro. 

Art. 1 • - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Plaul/ff de fevereiro de 2023. 

P~E~::::~~~IAUI 

GABINETE DO PREFl!ITO 
P raça Honórto Sa ntos, s/n Cen t ro - sao Jot.o do Ple u l- PI 

CE P: 64.760-000 • CNPJ; 06 .553.6 55/0001•73 • Te l: (89) 3483-2255 

ld:030E6C1CAODC2A14 
P R EFE ITURA MUN I C IPA L 

SAOJOAO 
DO PIAUL 

PORTARIA Nº 0 6 12023. DE ,(f t,E FEVEREIRO DE 2023. 

DISPôE SOBRE A NOM/EAÇAO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADORA 
PEDAGÓGICA DA CRECHE PRO 
INFANCIA TIA HéLOINA 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 PIAUI, ESTADO 00 PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgãnica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

ROANA RODRIGUES ARAUJO GOMES, inscrita no CPF nº 016.061 .803-71 , 

para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica da Creche Pro infência TIA 

HELOINA. 

Art. 1° -A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022, ficando revogada disposição em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul,Hde fevereiro de 2023. 

/l /"--, 

E~N~~AMORIM 
PREFEITOOE SÃO JOÃO 00 PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
P raça Hon6r1o Sa n t o s, s/n centro • sao Jo49 do Plau í•PI 

C EP: 64.760- 000 • CNPJ: 06.553.6 S5/ 0001-73 • To l: (89) 348 3 -2255 

ld:01AB26A443522A15 
P RE F EIT UR A. "1 UN I CIP A L 

SAOJOAO 
DOPIAUi-, 

PORTARIA Nº J / /2023. DE / f DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇAO 
PARA EXERCER A FUNÇAO DE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 
DA UNIDADE ESCOLAR RAIMUNDO 
PAULO ALVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 PIAUI, ESTADO 00 PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de São João do 

Plaul-PI, resolve: 

DESIGNAR, 

RAWENA SA MOURA, Inscrita no CPF nº 045.377.783-00, para exercer a 

função de Coordenadora Pedagógica da Unidade Escolar Raimundo Paulo Alves. 

Art. 1° - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

!!feitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul, _fpe fevereiro de 2023. 

L1 A, 
E~EI MO&.a?o AMORIM 

PREFEITO OE SÃO JOÃO 00 PIAUI 

GABINETE DO PREFl!ITO 
Praça Honório S• n tos. s/n Cent.ro - sao Joio d o Plauf- PI 

Ç EP: 64.76 0 -000 • CNPJ: 06.553.6 55/0001-73 • Tel: ( 89) 3483-22 55 

ld :0047E 12BESC82A16 
PR Ell'E I TU RA MUNI CI P A L 

SAOJOAO 
DOPIAULr-

PoRTAR1A Nº 1, F 12023. DE /+ DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇAO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSAO DE COORDENADORA 
PEDAGÓGICA DO CENTRO 
EDUCACIONAL LIBERAL/NA PAES 
LANDIM. 

O PREFEITO MUNICIPAi,. DE SÃO JOÃO 00 PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgênica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

DELVANI NUNES DIAS, inscrita no CPF nº 924.810.943-87, para exercer o 

cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica do CENTRO EDUCACIONAL LIBERALINA 

PAES LANDIM. 

Art. 1º - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos c:o dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul ,J -;t"de fevereiro de 2023. 

/\ ~ 
EONE7'icn,Vo AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Honório San t.o s, s/n Cena-o - SAc J oão do P iauí-PI 

CEP: 64.760·000 • CNPJ: 06.553 .655/0001-73 • Te l: (89) 348 3 -2 2 5 5 
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ld:167C38B1BE682A17 
PR EFE IT UR A MUNICIPAL 

SAOJOAO 
DO PIAUi--

PoRTAR1A Nº ~ q /2023, DE j J--pe FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
DIRETORA DA EJA. DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO LIBERAL/NA PAES 
LANDIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de Sao João do 

Piaul-Pl, resolve: 

DESIGNAR, 

ANDREA SOARES DA SILVA MAGALHÃES, inscrita no CPF nº 904.174.023-

68, para exercer a função de Diretora da EJA, do Centro de Educação liberalina Paes Landim, 

ficando revogada disposiçao em contrario. 

Art. 1º. A presante PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaui , .,/ ~ e fevereiro de 2023. 

~ D 
E~ MOOES-k?,.MORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
P,..ça Honório Sant:oa, s/n Centro - S&o João do Pleuí- PI 

CEP: 64,760- 000 • CNPJ: 06.553.655/ 0001-73 • Tel: (89) 3 481·2255 

ld:151SF33960DE2A1S 
PR EFE ITURA MUNICIPAL 

SAOJOA.O 
DO PIAUt 

PORTARIA Nº 0 /2023, DE ) '7"pE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADORA A 
DA UNIDADE ESCOLAR DOIS DE 
OUTUBRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgãnica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

MARIA FRANCISCA RODFtlGUES DE SOUSA, inscrlla no CPF nº 

665.386.103-15, para exercer o cargo em comissao de Coordenadora da Unidade Escolar Dois 

de Outubro. 

Art. 1°. A presante PORTARIA entraré em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra.se. 

sao João do Piaul, H, de fevereiro de 2023. 

ú D 
ED~EI MOD6iêi'AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Ho"6rlo Santo s, s/n Centro - SAo Jo&o do Piauí-PI 

CEP: M .760-000 • CNPJ; 06.553.6 5S/0001-73 • Tol: (89) 3483-2255 

ld:13B5ADC103542A19 
PAE flE ITUfl A MUNICIPAL 

SAOJOAO 
D<?o~!~~iG / 12023, DE f /ÓE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DA 
UNIDADE ESCOLAR DOIS DE 
OUTUBRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municipio de sao João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

OSVALDO DE ARAÚJO RODRIGUES, inscrito no CPF nº 811 .469.903-59, para 

exercer o cargo em comissao de Diretor Geral da Unidade Escolar Dois de Outubro 

Art. 1º - A presante PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01102/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul, / ~e fevereiro de 2023. 

/'I /\ 

Eo~.:looeb-6 AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Honório Santos. s/n Centro · sao J oAo do P iauí- PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 06.S53.65!;i/ 0001-73 • Tel: (89) 3483-2255 

ld: 1252684SASCA2A1A 
PR l!fll! ITUAA MUNICIPAL 

SAOJOAO 
DO PIAU~J J--

PoRTAR1A Nº /2023, DE / ? DE FEVEREIRO DE 202ª. 

OISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADORA 
PEDAGÓGICA DA UNIDADE 
ESCOLAR AMADEUS CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO 00 PIAU(, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de sao João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

YOGA RODRIGUES DOS SANTOS, Inscrita no CPF nº 048.011.223-10, para 

exercer o cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica da Unidade Escolar Amadeus 

Carvalho, ficando revogada disposição em contrario. 

Art. 1º - A presente PORTARIA enlrarã em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Joao do Piaul. / -)-de fevereiro de 2023. 

ú /) 
EDN€1MOOE~MORIM 

PREFEITO OE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Pr.,ça Honó r1o San tos, s/n Centro - Slo J olio do Piauí- PI 

CEP: (>-4,760-000 • C NPJ: 06.553.655/0001- 73 • Tel: (89) 3483 .. 2255 
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ld:10EF22D048402A1B 
PRliFEITURA MUNICIPAL 

SAO.JOAO 
DO PIAU~7 

PORTARIA Nº _;; /2023. DE / :Coe FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DA 
UNIDADE ESCOLAR RAIMUNDO 
PAULO ALVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Organica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

JOEDSON DE SANTANA CAVALVANTE, Inscrito no CPF n• 045.377.783-00, 

para exercer o cargo em comissão de Diretor Geral da Unidade Escolar Raimundo Paulo A!ves. 

Art. 1° •Apresente PORTARIA entrarà em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Plaul, de fevereiro de 2023. 

EDNif MQÓl!S&iMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE 00 PREFf;ITO 
Praça Honórk> Santos, s/n Centro - São Joio do Piauí- PI 

CEP: 64.760- 000 • CNPJ: 06,553,655/0001·73 • Tel: (89) 3483•2255 

ld:OFSBDD57EAB62A1C 
PRtEPl!ITUAA MUIMICIPAL 

SAO.JOAO 
DO PIAU~u 

PORTARIA Nº / /2023. o&:Íf oe FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE 
ADMINISTRATIVO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL TERESINHA 
LAURENTINO DE CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAU(, no 

uso das suas atribuiÇôes legais e nos termos da Lei Orgãnica do Municlpio de São João do 

Pia ui-PI , resolve: 

NOMEAR, 

JOSEL Y BARROSO DE SOUSA, inscrita no CPF n• 840.992.403-04, para 

exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

TERESINHA LAURENTINO DE CARVALHO, ficando revogada disposição em contrario. 

Art. 1° -A presente PORTARIA entrarà em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/0.u2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

sao Joao do Plaul, f ~ e fevereiro de 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Honório Santos. s/n Centro - S.lo J oAo do Piauí-PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 06.553,655/0001-73 • Tcl: (89) 3483-2255 

ld:OE2897DF8D2C2A1D 
PR e:Pe rTURA MUNICIPAL 

SAO.JOAO 
DO PIAUil' I :;-

PORTARIA Nº ~) /2023. DE DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOSRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETORA GERAL 
DA UNIDADE ESCOLAR AMADEUS 
CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAU(, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgãnica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

JOSSANA DOS SANTOS SOUSA, inscrita no CF'F n• 051 .909.363-17, para 

exercer o cargo em comissão de Diretora Escolar da Unidade Escolar Amadeus Carvalho 

Art. 1° - A presente PORTARIA entrara em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul, / i' de fevereiro de 2023. 

/) /) 
ED";;ii~oo~o AMORIM 

PREFEITO OI! SÃO JOÃO PO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Proça Honórk) Santos, s/n Centro - São Joio do Pia uí- PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 06.553.655/ 0001-73 • Tel: (89) 3483-2255 

ld:0047E12BESC82A1E 
PREFelTUAA MUNIC I PA L 

SAOJOAO 
DO PIAU¾61 

PORTARIA Nº /2023. DE 1 :;1' DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE 
ESCOLAR DOIS DE OUTUBRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuiÇôes legais e nos termos da Lei Orgãnlca do Municlpio de São João do 

Pi,ul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

MARIA ELISA SOUSA COELHO, Inscrita no CPF n• 718.884.623-53, para 

exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo da Unidade Escolar Dois de Outubro 

Art. 1° •Apresente PORTARIA entrarà em vigor na data de sua publicação, com 

11feitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

sao João do Plaul, / }--de fevereiro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO 
Pt3Ça Honório Santos, s/n Centro - São João do Piauí- PI 

CEP: 64.?60-000 • CNPJ: 06.553.6 55/0001-73 • Tcl: (89) 3483-2255 
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ld:167C38B1BE682A1F 
PREFEITURA MUNI C I PAL 

SAO JOAO 
DO PIAUiJ'_J_ 

PORTARIA Nº V -/ /2023. DE Jl lí>E FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETORA GERAL 
DA UNIDADE ESCOLAR GENES/A 
ARRAES. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 PIAUI, ESTADO 00 PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de São João do 

Plaul-PI, resolve: 

NOMEAR, 

PATRICIA DA SILVA, inscrita no CPF n• 624.876.473-53, para exercer o cargo 

em comissão de Díretora Geral da Escolar da Unidade Escolar Genesía Arraes. 

Art. 1 • - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publícação, com 

efeítos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Silo Joao do Piau1,{.z:: de fevereiro de 2023. 

/1 _/) 
e _ r=-

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
p~ Honório Santos, s/n Centro - São J~o do Plauf .. PI 

CEP: 64.760-000 • CNP.J: 06.553 .655/0001-73 • Tel: (89) 3483-2255 

ld: 1518F33960DE2A20 
.,A , ,.- C ITUfltA MUNICIPA.L 

SAOJOAO 
DO PIAU i 

PORTARIA Nº p f /2023. DE / 1 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMIEAÇÁO 
PARA EXl/:RCE;R O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE 
ADMINISTRATIVO DO CENTRO 
EOUCACIONAL LIBERAL/NA PAES 
LANDIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Munlclpio de sao João do 

Pi!IUI-PI , resolve: 

NOMEAR, 

CLETO AMORIM SILVA CAVALCANTE, CPF nº 014.197.273-46, para exercer 

o cargo comissão de Gerente Administrativo do CENTRO EDUCACIONAL LIBERALINA PAES 

LANDIM. 

Art. 1 • - A presente PORTARIA entraré em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Regístre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul , / 1 de fevereiro de 2023. 

/) /\ 
;-Nz,;;.k?c, AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAU( 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Honório S.ntos. s/n Centro - sao Jo&o do P laul• PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 06.553.655/ 0001-73 • Tel: (89) 3483-2255 

ld: 13BSADC103542A21 
PR: & FEITUA A MUNICIPAL 

SAOJOAO 
DOPIAU! 

PORTARIA N° 3 /2023. DE/ l DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
DIRETORA GERAL DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL TERESINHA 
LAURENTINO DE CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legaís e nos termos da Lei Orgânica do Município de Sao Joao do 

Piaul-PI, resolve: 

DESIGNAI', 

ELIENE MARIA DE SOUSA, inscrita no CPF n• 869.711.663-53, para exercer a 

funçao de Diretora Geral do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TERESINHA LAURENTINO 

DE CARVALHO. 

Art. 1° - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publícação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul, / -J-de fevereiro de 2023. 

/1 e.. 
<C"""7 V 

E!DNE!I MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GA81NETE DO PREFEITO 
Praça Honór1o S.ntos. s/n Cenb'o • São JoAo do piauí-PI 

CEP: 64.760· 000 • CNPJ : 06.553.655/0001•73 • Tel: (89) 3483· 2255 

1d:12526848ASCA2A2 2 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SAOJOAO 
DO PIAUi 

PORTARIA Nº =t 0 12023. DE j rpe FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETORA GERAL 
DA UNIDAQE ESCOLAR V/TÓRIO 
FERREIRA DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de Silo João do 

Piaul-fll, resolve: 

NOMEAR, 

GISLE;NE RODRIGUES PEREIRA, Inscrita no CPF nº 019.298.063-70, para 

exercer o cargo em comissão de Diretora Geral da Unidade Escolar Vitorio Ferreira de Oliveira, 

ficando revogada disposição em contrario. 

Art. 1º - A presente PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01102/2022. 

Publique-se. Regístre-se. Cumpra-se. 

São João do Píaul, f =t"íie fevereiro da 2023. 

EDNEI 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Honório Santos. s/n Centro - SAo Joio do Pla uí•f,11 

CEP: 64.760·000 • CNPJ: 06 .553.655/0001-73 • Te l: (89) 3483-2255 
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ld: 10EF 22D048402A23 
-•l!t::il!ITUIIA MUNICIPAL 

P,AO.JOAO 
<?o~!e~'f ~ 12023, D&Ír PE FEVEREIRO DE 2023, 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇAO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSAO DE DIRETORA GERAL 
DA CRECHE PRO INFANCIA TIA 
HELOINA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de São João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMl!AR, 

NILDA MARIA BARBOSA DAMASCENO, inscrita no CPF n• 004.531 .653-60, 

para exercer o cargo em comissão de Diretora Geral da Creche Pro infância TIA HELOINA. 

Art. 1° -A presente PORTARIA enlrarà em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique.se. Registre.se. Cumpra.se. 

São João de Piaul, Í '1";je fevereiro de 2023. 

/\ L) 
EDN~MAMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

GAISINETE DO PREFEITO 
Praça Honório Santos, s/n Centro - 5k Jo&, do P iau í-PI 

CEP: 64.760•000 • CNPJ: 06.553.655/0001-73 • Te l: (89) 3483-2255 

ld:OFSBDDS7EAB62A24 
PRl!:flt&IT URA M UNICIPAL 

SAO.JOAO 
DOPIAU~ 

PORTARIA N° rt2023, DE j l DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE 
ADMINISTRATIVO DA CRECHE PRO 
INFÁNCIA TIA HELOINA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI , resolve: 

NOMEAR, 

WALKIRIA SILVEIRA PESSOA, inscrita no CPF nº 702.949.683-34, para 

exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo da Creche Pro infância TIA HELOINA. 

Art. 1° -A presente PORTARIA entrará em vigor na dala de sua publicaçao, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022, ficando revogada disposição em contrário. 

Publique-se. Regislra-se. Cumpra-se. 

São João do Plaul, / ? de fevereiro de 2023. 

.__ /\ /) y C7 
l!:DNEI MODl!:STO AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO 00 PIAUI 

GABINl,:TE DO PREFEITO 
Praça Honório Santos, s/n Centro - S6o J ol~ do Pl•uf•PI 

CEP: 64.760-000 • CNPJ: 06.553.6 55/0001-73 • Tel: (89) 3483•2255 

ld:OE2897DFSD2C2A25 
~ltefJl! I TUAA MUNICIPAL 

SÃO.JOÃO 
0 <?o~l~~~ 3 12023. DE ffDE FEVEREIRO DE 2023. 

1 

DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇAO 
PARA EXERCER A FUNÇAO DE 
GERENTE ADMINISTRATIVO DO 
CENTRO EDUCACIONAL ELISA 
MARIA MODESTO AMORIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Munlclpio de São Joao do 

Piaul-PI, resolve: 

DESIGNAR, 

GILDA TAVARES DE SÁ, Inscrita no CPF n• 004.816.353-86, para exercer a 

função de Gerente Adminlslrativa do Centro Educacional Elisa Maria Modesto Amorim, ficando 

revogada disposição em contrario. 

Art. 1° -A presente PORTARIA entrarà em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul, ,1 -:1'" de fevereiro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO 
Praça Honório Santos, s/n C e ntro - SAo JoAo do Plau(-PI 

CEP: 64.760- 000 • CNPJ: 06.553.655/0001-13 • Tet: (89) 34~3-2255 

ld:OCCSS2672FA22A26 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO.JOÃO 
DO PIAUfyt. -li 

PORTARIA Nº '112023, DE / oE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇAO 
PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETORA GERAL 
DO CENTRO EDUCACIONAL ELISA 
MARIA MODESTO AMORIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de São João do 

Piaul-PI, resolva: 

NOMEAR, 

MARIA TERESA FERREIRA DE SOUSA, Inscrita no CPF n• 853.782.673-15, 

para exercer o cargo em comissão de Diretora Geral do Centro Educacional Elisa Maria Modesto 

Amorim. 

Art. 1° - A presente PORTARIA entrara em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/02/2022. 

Publique-se. Registre-,e. Cumpra-se. 

Slo João do Plaul, / :?;;e fevereiro de 2023 . 

EDN:M~IM 
PREFEl;~r~~~~O PIAU( 

GABINETE DO PREFEITO 
P raça Honório Santos, s/n Ce ntro - s ao Joao do Plaul- PI 

CEP: 64.760 - 000 • CNPJ: 06.553.655/0001•73 • Tel: (89) 3483·2255 
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ld:09FEC77674SE2A48 
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Portaria N ª 009/2023 
Nomeia o servidor n a forma 
que estabelece e da outras 
p r ovidencias 

O presidente da Câmara de Vereadores de Lagoa do Barro do 
Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Nomear o Sr'. MILER DE ANDRADE ALENCAR, 
brasileiro, inscrito no CPF: 098.516.534-03 e portad or da cédula de 
identidade n 2 4.212.871-SSP/ PI, para exercer em Comissão o car go de 
Analista Processual de Verba Indenizatória da Câmara Municipal de 
Lagoa do Barro do Piauí, con forme designa a Resolução N2 003/ 2023 com 
salário vigente especificad o no ANEXO li da Resolução N 2 003/ 2023 de 
a u toria da Mesa Diretora aprovada em 1 5/02 / 2023 e p u blicad a no Diário 
Oficial dos Mu nicípios Edição 4765 em 17/02/20 23. 

Art. 2 2 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogad as as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Curnpra-se. 

Ga binete d o Presid ente d a Câ m a r a Mu n ic ipal de Lagoa do Barro d o Piauí - P I, 
aos 1 7 dias do mês de Fevereiro de 2023. 

• ~: Sllv• 
PCPF! •----••3 ,. ~·-···-c:-.i•r• _ __..1e1pa1 

DANIEL JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara 

ld:OB620CEED2182A47 
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Portaria NºOl0/2023 

O presidente da Câmara de Vereadores de Lagoa do Barro do 
Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1• NOM EAR, a Comissão Permanente de Cont role Inter no da 
Câmara Mu nicipal de Lagoa d o Barro do Piau í - CCI conforme estabelece a 
resolução N2 0 0 2/2023 de a utor ia da mesa diretora a p rovada em 15/02/2023 e 
publicada no d iário oficial edição 4765 em 17/ 02/2023: 

Art. 22 Ficam designados os seguintes servidores para compor a 
Comissão Permanente de Licitações e, suas respectivas funções, quais sejam: 

Presidente: Miler d e Andrade Alencar. 
1 " Membro: Marcelino Manoel de Sousa. 
2 " Membro: Hortência M a cêdo Oliveira. 

Art. 3• Os Membros da Comissão de Controle Inter no - CCI, 
desempen harão suas atribuições concomitantem e nte com as de seus 
respectivos cargos, funções e atribuições. 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E REG ISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piaul 
- PI, aos 17 dias do mês de Fevereiro de 2023. 

~: SIiva 

- ~ : ·39-=---••3 34 
_____ 

e--na Municipal 

DANIEL JOAQUIM DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

ld:OFSBDD57EAB627BA 

li PAIHITUAAMUNrCIPlt.L OE 

LACOA, 
DOPIAUI 
naa1t1-• t---.• .. -"'•h~ 

DECRETO Nº 006, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, conforme o art. 04º, da Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o art. 8º 
da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000. 

O PREFEITO MUNICTPAL DE LAGOA DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere o art. So da 
Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para 
pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 
2023, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercício de 2022, na forma discriminada nos 
Anexos I e li deste Decreto. 

Art. 22. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, 
bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites 
fixados à conta das fontes de recursos correspondentes . 

Art. 32. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderão 
ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das 
receitas correspondentes. 

Art. 42. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da Receita 
Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar n2 101, de 2000. 
Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no 
caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. s2. Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço 
da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art 62. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária para o exercício de 2023 para o Poder Legislativo, e 
seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 30 de cada mês, em obediência 
ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição 
Federal. 

Art. 72, As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão 
informar o percentual da execução física da obra, para avaliação do serviço de 
engenharia da Prefeitura Municipal. 

Art. 82. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências 
necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei n2 
143/2022 (Lei Orçamentária), cujas ações dependam de procedimentos 
complementares que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira. 

Art. 92 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
para nove de janeiro de dois mil e vinte e três. 

LAGOA DO PIAUÍ, 17 de fevereiro de 2023. 

AIINdO Clgllalmente por MAURO CESAR SOARES OE 

MAURO CESAR ~~i~:?.:....~SOllJTI-,s, 
SOARES DE OUVE~~ l~~'f.:~-=~~s 
JUNNIOR:06328952~:/,U:,,l()ff:=::, 

lmS-02-1714:52:35 

Mauro Casar Soares de Oliveira Junnior 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

1 - Previsão de A rrecadação das Receitas Municipais - 2023 

BI M EST R ES 1 RECEITAS Valor O rçado 
2º 3º 

1 

4º 5º 6º 
1 1º 

Bim A cum Bim A cum Bim Acum Bim Acum B im Acum Bim Acum 

1 RECErT AS CORRENTES. 26.974.631,41 4 ,070.781, 171 4,070.781, 17 4.170.644,57 8.241.425,74 5.856. 108,2: 1 14.097 .634,0: 1 3 .837.035,21 17.934 .569,22 4 .054 .854,05 21 .989.423,27 4 .985.208, 14 2".974.631,4) 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 2.353.814,6_1 202.708.34 202.708 ,34 575.888,01 778.885,35 732.283,25 1.s10.878,60 3-43.38-4.28 1.854 .362.88 285 .221,42 2 .148.6$4,30 ~-230,3 1 2.353.814,6 

~ POSTOS 2.075.623,36 190.584,40 190.584,40 537.574,81 728.139,01 732.283,25 1 1.480.422,2~ 1 255.305,83 1.715.728,09 295.221,42 2.010.949,51 64.873,85 2.075.623,~ ,- - ,_ 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 60.000,00 8 .333,34 8 .333,34 8 .333,34 16.666,68 8.333,34 1 25.000,02 1 8 .333,34 33.333,36 8 .333,34 41 .666,70 8 .333,30 50 .000,0 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 1 19.340.34 37.656.54 37.656.54 26.410.86 64.067.40 14.415.50 1 78.482.90 1 23.914.27 102 .397.17 11 .761.54 114.158.71 5.181.63 119.340.~ 
IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO 1 14.623,90 34 .882,26 34 .882,26 27.902,31 62.784,57 16.540,47 1 79.325,04 1 15.122,51 94.447,55 11 .548,35 105.995,90 8 .628,00 114.623,9 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA 1 .330.848,61 78.381.17 78.381 ,17 447.923,43 526.304,60 1 647.499,97 1 1 .173.804,57 1 108.149,50 1.281 .954,07 26.376,09 1.308.330,16 22.518,45 1.330.848,611 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE 460.8 10 ,51 3 1 .3 11 ,09 31 .311 ,09 27.004,67 58.315,76 1 45.493,97 1 103 .809,73 1 99.786,21 203.595,94 237.202, 10 440.798,04 20.012,47 460.8 10,511 

!TAXAS 278.191,25 1 12. 141,94 1 12. 141 ,94 1 38.414,401 50558,341 0 ,00 1 50.558,34 1 88.078,451 138.834,79 1 0,00 138.634, 79 1 139.558,461 278.191,2! 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 138.634,79 12.141 .94 12.141 .94 38.414.40 50.556.34 0.00 1 50.556.34 1 88.078.45 138.634 ,79 0.00 138.634.79 0 .00 138.634,71 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
1 

139.556.46 1 o.oo j o.oo l 0,00 1 º·ºº I 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 1 0,00 o.oo j 139.556.46 1 139.656.4E 

1 CONTRIBUIÇÕES 1 214.434,85 1 19.796,731 19.796,73 1 32.020,64 1 51.817,37 1 55.832,81 I 107.450,18 1 26.164,361 133.814,54 1 53.343,91 188.958,451 27.478,40 1 214.434 ,8 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 1 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO 214 .434,65 19.796,73 19 .796 ,73 32.020,64 1 51 ,817,37 1 55 .632,81 1 107.450,18 1 26.164,36 133.614,54 53 .343,9 1 186 .956,4 5 27 .476,40 2 14.434,6 

214,434,851 19.796,73 1 19.796,731 32.020,64 1 55,632,811 107.450,181 2". 184,38 1 133.614,541 53.343,91 1 186.958,451 27.478,401 214.434,8~ 

~ Cl!ITA PATRIMONIAL 3%.868,08 64.754,74 64.754.74 60.077.22 1 124.831,961 82.818,961 187.660.921 94.1 00.14 281 .7!51.06 58.813.!5!5 340.564.61 !5!5.301,47 39!5.866.01 

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO 307.9~,82 0 ,00 0 ,00 0,001 0,00 1 0 ,001 0 ,001 0,00 0,00 0 ,00 0 ,00 307.959,62 307.959,8~ 

ALUGUÊIS E ARRENDAMENTOS - 133.345,71 0,00 0,00 0,001 º·ºº I 0,00 1 0 ,00 1 0,00 0,00 0 ,00 0,00 133.345,7 1 133.345,71 

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE 130.645,92 0,00 0,00 0,00 1 º·ºº I 0,00 1 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 130.645,92 130.645,9~ 

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - 43.968,19 0,00 0,00 o.oo j º·ºº I 0,00 1 0,00 1 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 4 3.968,19 4 3.968, l~ 

l!.,ALORES MOBILIÁRtoS 75.858,40 64.754,74 64.754,74 60.077.221 124.831.961 62.818,96 1 187.650,92 1 94.100.14 281.751,08 58.813.55 340.564,81 -264.706.21 75.858,4~ ,_ 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 16.209,08 56.773, 10 58.773,10 48.257,39 1 105.030,49 1 52.855,86 1 157.886,35 1 86.789,37 244 .675,72 52.941 ,75 297.617 ,47 -281 .408,39 16 .209,0 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 13 .799,75 1.994,39 1.994,39 2 .84 1,86 1 4 .636,25 1 3 .219 ,81 1 7 ,856,08 1 2.227,74 10 .083,60 2.506,38 12.590, 16 1.209,57 13.799,71 

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS 14.908,74 3.784,59 3.784,59 5.994,06 9.778,85 3.202,241 12.980,89 1 1.047,00 14.027,89 629,72 14 .657,61 251,13 
14.908,7~ 

REMUNERAÇÃO OE DEPÓSITOS 18.892,97 2.202,66 2.202,66 3.183,911 5.388,57 1 3.541,05 1 8.927,82 1 4.036,03 12.983,85 2.735,70 15.699,35 3.193,62 18.892,9 

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - 12.047,86 0,00 0,00 0,00 1 º·ºº I 0,00 1 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 12.047 ,86 12.047,8 

Íol!.MAJS Rl!.Cl!ITAS PA TRIMONlAIS 12.047,88 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0 ,001 º·~I 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 12.047,88 12.047,& 

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS· 12.047 ,86 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 1 0,00 1 0 ,00 0,00 0 ,00 0,00 12.047,86 12.047 ,81 

~ CEITA DE SERV,ÇOS 18.797,88 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 
º·~1 º·~1 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 18.797.88 18.797 ,8 
!-.. 0,00 !-iiiii = 

0,00 0,00 0 ,00 0,00 0,00 18.797,88 18.797.~ RVIÇOS ADMINlSTRATIVOS E 18.797,88 0,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 18.797,88 0,00 o.ao 0,00 1 º·ºº I 0,00 1 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 18.797,88 18.797,Sl 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipa is - 2023 

BI M EST R ES 
R EC E ITAS Valor Orçado 

1º 2º 3º 

1 

4º 5º 6º 

Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum 

1 TRANSFERi!NClAS CORRENTES--1 - 23.638.417 .37 1 3 .783.!523.36 ,~.523.361 3.502.!557.701~ 6 .081.061 5.005.373.25 1 12.291.4$4,311 3 .373.386.431 15.664 .840, 741----3.647 .475.171 19.312.315.91 14,326.101,46 1 23.638.417 ,3i 

TRAN8FERl!NCIA8 DA UNIÃO E OE 15.603.367.86 2 .301 .917,35 2 .301.917,35 2.077.598.78 4 .379.516.11 3.610.721.08 1 7,990.237, 191 2.079,721.05 10.069.9!58,24 2 .441 .078.23 12.511 .036.47 3.092.331.39 16.803.387.B<j 

COTA-PARTE DO FUNDO DE 4.850.913,53 937.842,70 937.842,70 723.909,84 1.661 .752,54 845.488,73 1 2.507 .24 1,27 1 750.178,18 3.257.419,45 7 18.308,01 3.975.727,46 875. 186,07 4.650.913,:~ 
COTA-PARTE 00 FUNDO DE 436.673,22 0 ,00 0,00 0,00 o.ao 0 ,00 1 0,00 1 0,00 0,00 0 ,00 0,00 436.673,22 4 36.673,2 

COTA-PARTE DO FUNDO DE 436.673,22 0 ,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 1 0 ,00 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 436.673,22 4 36.673,2~ 

COTA-PARTE 0 0 IMPOSTO SOBRE A 38.691,42 109,37 109,37 256,12 365,49 1.945,71 1 2,311,20 1 726,75 3.037,95 32.767,35 35.805,30 888,12 36.891,4~ 

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO 148 .586,51 9 .878.55 9 .878,55 33.286,50 43,165,05 22,786,63 1 65,951,68 1 24 ,443,44 90.395,12 23,976,55 114,371,67 34 ,214,84 148,586,511 

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 149.046.88 20.417,57 20.4 17,57 23.4 55,55 43,873, 12 26.354,78 1 70.227,90 1 27 .023,33 97 .251,23 27 .622,43 124.873.66 24 .173,22 149.046,8~ 
TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS 00 3.606.4 76.46 319.386.09 319.386.09 495.707.69 8 16 .093.78 2.051.453.31 1 2.868.547.09 1 293.975.70 3.160.1522.79 301.376.715 3.461.899.54 144.1576.92 3.606.478.4 

TRANSFERS:NCIA FNS - COVIO - 22.563,22 22.441 ,62 22.441 ,62 0,00 22.441, 62 1 21 ,60 1 22.563,22 1 0,00 22.563,22 0 ,00 22.563,22 0,00 
22563,2~ 

TRANSF DE REC DO BLOCO DE 135.053,35 22.508,90 22.508,90 22.508,90 4 5.017,80 22.508,90 1 67.528,70 1 22.508,90 90.035,60 22.508,90 112.544,50 22.508,85 135.053,3 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 37.7 13,92 6 .265,66 6 .285,66 6 .285,66 12 .571,32 6.285,66 1 18 .856,98 1 6 .265,66 25. 142,64 6.285.66 3 1.428,30 6.265,62 37.713,9 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS 00 103.091 ,68 0.00 º·ºº 17.715.74 17.715,74 17.715,741 35.431.48 1 25.580.49 61 .011.97 30.403.91 9 1.415.88 11 .675.80 103.091,61 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS 00 57.7 13,92 0,00 0,00 13.709,82 13 .709,82 11 .940,81 1 25.650,63 1 12.825,32 38.475,95 12.825,32 5 1.301,27 6.412,65 57.713,9~ 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS 0 0 57.71 3,92 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 0,00 1 0,00 1 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 57 .713,92 57.713,9~ 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 57.713,92 9 .8 18 ,98 9 .6 18,98 9.618,98 19 .237,96 9.618,98 1 28.856,94 1 9 .818,98 38.475,92 9.618,98 48.094 ,90 9.819,02 57.71 3,9~ 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 123.547,22 20.591,20 20,59 1 .20 20.59 1 ,20 41 ,182.40 20.591,20 1 61 ,773.60 1 20.591,20 82.364,80 20 ,591.20 102 .956,00 20.59 1,22 123,547.2 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 32.659,58 5.443,26 5.443,26 5.443,26 10 .886,52 5.443,26 1 16.329,78 1 5.443,26 21.773,04 5.443,26 27.216,30 5.443,28 32.659,51 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS DO 157.1 15,28 26.185,88 26.185,88 26.185,88 52.371,76 28.185,88 1 78.557,84 1 26.185,88 104.74 3,52 26 .185.88 130.929,40 26.185,88 157.11 5,2~ 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS 00 133.258.99 22.209.64 22.209.84 22.209.84 44.419.68 22 .209.64 1 66.629,52 1 22 .209.64 88.839,36 22 .209.84 111 .049.20 22.209.79 133.258,91 

TRANSFERS:NCIAS DE RECURSOS DO 44 .958,66 1 7 .492,78 1 7.492,78 7 .492,78 14 .985,58 7.492,78 1 22 .478,34 1 7.492,78 29.971, 12 7 .492,78 1 37.463,90 7 .492,76 
44956,6~ 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
54.863,49 1 9 .143,92 1 9 .143 ,92 9 .143,92 18 .287.64 9.143,92 1 27 .431.78 1 9.143,92 36.575.68 9. 143.92 1 45.7 19,60 9,143.89 64 .883.4 

TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS 0 0 33.652.99 5 .608.84 5 .608.84 5 .608.84 11 .217.68 5.606.80 1 16.826.52 1 5.608.84 22.435.36 5.608.64 28.044.20 5.608.79 33.652.9 

OUTRAS T RANSFERÊNCIAS OE 22.589,63 3.764,94 3.764,94 3.764,94 7.529,88 3.784,94 1 11 .294,82 1 3.764,94 15.059,76 3.764,94 18.824 ,70 3.764,93 22.589,6~ 
TRANSFERÊNCIAS 95.082.00 25.565.49 25.565.49 19.390.53 44.956,02 20.509.111 65.465, 13 1 19.360.53 84.845.66 0 .00 64.845.66 10.236.34 95.082,0 

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE 16.978,60 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 1 0 ,00 1 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 16.978,60 
16978,~ 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 358.410,83 0,00 0,00 0 ,00 0,00 0 ,00 1 0 ,00 1 213.846,50 213.848,50 7 1.282,17 285.128 ,87 7 1 .282,16 356.41 0,8 

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO 200.092 ,04 0 ,00 0.00 60.027 .50 60.027,50 40.018,34 1 100.045,80 1 20.009,17 120.055,01 20.009,17 140 .064 ,18 60.027.86 200.092, 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS 600.301 ,61 1 0,00 1 º·ººI 0,00 º·ºº 0,00 1 0,00 1 0 ,00 1 0,00 1 600 .301,61 1 600.301,61 0,00 600.301 ,611 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE 1.19 1,600.00 1 168,008,23 1 168,008,23 1 184,963.78 352.972,01 195.350 .38 1 648.322,39 1 203.480,1 2 1 751.802,511 219 .698.74 1 971.701 .25 219.898,75 1.191 ,600,01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023 

RECEITAS Valor Orçado 
BIMESTRES 

Bim Acum 
1 

Bim 
2º 1 

Acum Bim Acum 1 
Bim Acum 

1 
Bim Acum 1 Bim Acum 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE 1.102. 773,85 225.699,27 225.699,27 190.895,83 416.595,10 162.880,21 1 579.475,31 1 169.658,92 749.134,23 176.996,08 926.130,31 176.643,54 1.102. 773,81 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE 25.636,88 4.272,82 4.272,82 4.272,82 8 .545,64 4 .272,82 1 12.818,46 1 4 .272,82 17.091,28 4.272,82 21.364,10 4 .272,78 25.636,81 

TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO 50.377 ,87 2.271,63 2.271,63 15.695,57 17.967,20 6.375,50 1 24.342,70 1 16.097,02 40.439,72 5.552,11 45.991,83 4 .386,04 50.377,8~ 

TRANSF DE RECURSOS DO FNAS - 267.420,15 12.058,48 12.058,48 83.316,55 95.375,03 33.842,981 129.218,01 1 85.447,58 214.665,59 29.472,19 244.137,78 23.282,37 267.420,1 

TRANSFERêNCIAS OE RECURSOS DO 25.000,00 1.127,30 1.127,30 7.788,91 8.916,21 3.163,84 1 12.080,05 1 7.988,14 20.068,19 2.755,23 22.823,42 2.176,58 25.000,01 

TRANSFERÊNCIAS DE REC FNAS - PISO 20.265,76 913,82 913,82 6.313,94 7.227,76 2.564,71 1 9.792,47 1 6 .475,43 16.267,90 2.233,47 18.501,37 1.764,39 20.265,7~ 

TRANSFERÊNCIAS OE RE FNAS - BPC 66.712,63 3.008,20 3.008,20 20.784,77 23.792,97 8.442,72 1 32.235,69 1 21.316,39 53.552,08 7.352,35 60.904,43 5.808,20 66.712,61 

TRANSFERÊNCIAS OE RE DO FNAS - 52.200,28 2.353,81 2.353,81 16.263,35 18 .617,16 6.606,14 1 25.223,30 1 16.679,32 41 .902,62 5.752,95 47.655,57 4 .544,71 52.200,2~ 

TRANSFERÊNCIAS DE REC DO FNAS • 59.225,63 2.670,60 2.670,60 18.452,15 21.122,75 7.495,22 1 28.617,97 1 18.924,10 47.542,07 6.527,22 54.069,29 5.156,34 59.225,6 

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS DA 254.006,08 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ººI 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 254.006,08 254.006,0~ 

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS DA 21 .914,38 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ººI 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 21 .914,38 21.914 ,3 

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 15.225,63 2.537,60 2.537,60 2.537,60 5.075,20 2.537,60 1 7.612,80 1 2.537,60 10.150,40 2.537,60 12.688,00 2.537,63 15.225,61 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÂO • 402.500,00 402.500,00 402.500,00 0,00 402.500,00 º·ººI 402.500,00 1 0,00 402.500,00 0,00 402 .500,00 0,00 402.500,01 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS OE 40.374,63 0,00 0,00 º·ºº I 0,00 1 º·ººI 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 40.374,63 40.374,61 

1 TRANSFER~NCIAS DOS ESTADOS E 4.754.226,07 878.172,04 878.172,04 877.689,67 1.755.861,71 828.156, 72 1 2.584.018.43 1 778.123,64 3.362. 142,07 733.845,86 4.095.987,93 658.238,14 4.754.226,ol 

COTA-PARTE DO ICMS • PRINCIPAL 3.269.842,77 565.765,59 565.765,59 607.522,42 1.173.288,01 614 ,345,06 1 1. 787.633,07 1 610.319,57 2.397.952,64 564.206,11 2.962.158, 75 307.684,02 3.269.842,71 

COTA-PARTE DO IPVA • PRINCIPAL 223.573,75 73.793,23 73.793,23 61 .161 ,07 134.954,30 50. 199,421 185.153,72 1 12.465,86 197.619,58 19.778,38 217.397,96 6.175,79 223.573,71 

COTA-PARTE DO IPI • MUNICfPIOS • 36.745.71 6.057,41 6.057,41 7.358,29 13.415,70 4.839,45 1 18.255,151 5.721,00 23.976,15 6.759,79 30.735,94 6.009,77 36.745,711 

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 27.392,97 8.148,65 8.148,65 9.662,08 17.810,73 º·ººI 17.810,731 7.863,15 25.673,88 1.719,09 27.392,97 º·ºº 27.392,91 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 57.713,92 9.618,98 9.618,98 9.618,98 19.237,96 9.618,98 1 28.856,94 1 9.618,98 38.475,92 9.618,98 48.094.90 9.619,02 57.713,9~ 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 557.713,92 92.952,32 92.952,32 92.952,32 185.904,64 92.952,32 1 278.856,96 1 92 .952,32 371.809,28 92.952,32 464 .761,60 92.952,32 557.713,9~ 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 133.879,10 86.054,97 86.054,97 17.941,03 103.996,00 13.077,97 1 117.073,97 1 5.849,42 122.923,39 5.477,85 128.401,24 5.477,86 133.879,11 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS 196.986,06 0,00 0,00 º·ºº I º·ºº I º·ººI 0,00 1 0,00 0,00 0,00 0,00 196.986,06 196.986,0 

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 50.377,87 2.447,55 2.447,55 38.140,141 40.587,69 1 9.790,18 1 50.377,87 1 o.ao 50.377,87 o.ao 50.377,87 0,00 50.377,8 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS 200.000,00 33.333,34 33.333,34 33.333,34 1 66.666,68 33.333,34 1 100.000,02 1 33.333,34 133.333,36 33.333,34 166.666,70 33.333,30 200.000,<1 

1 TRANSFER~NCIAS DE OUTRAS 3.280.823,44 603.433,97 603.433,97 547.269,27 1.150.703,24 588.495.451 1.717.198,6~ 1 515.541,74 2.232.740,43 472.551 ,08 2. 705.291,51 575.531,93 3.280.823,4' 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 3.280.823,44 603.433,97 603.433,97 547.269,27 1.150.703,24 566.495,451 1.717. 198,691 515.541,74 2.232.740,43 472.551 ,08 2. 705.291,51 575.531,93 3.280.823,4~ 

f OUTRAS RECEIT M CORRENTES 353.300,62 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo l o.oó l 0,00 0,00 0,00 0,00 353.300,62 353.300,6 

( INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 276.052.45 1 0,00 1 0,001 0,00 1 0,00 1 0,001 0,00 1 0,00 1 0,00 1 
0,00 

0,00 1 276.052,451 276.052,4~ 

INDENIZAÇÕES POR DANOS 276.052,45 0,00 0,00 º·ºº I 0.00 1 º·ººI 0.00 1 0,00 0,00 o.ao 0,00 276.052,45 276.052,4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

1 - Previsão de Arrecadação das Receitas Municipais - 2023 

BIMESTRES 1 
RECEITAS Valor Orçado 

1º 2º 3º 

1 

4º 5º 6º 
1 

Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum Bim Acum 

1 DEMAIS RECErT AS CORRENTES 77.248,17 o.ao o.ao o.ao 0,00 o.ao 1 o.ao 1 o.ao o.ao o.ao o.ao 77 .248,17 77.248,1 71 

OUTRAS RECEITAS NÃO 77.248,17 0,00 0,00 0,00 o.ao º·ººI 0.00 1 o.ao 0,00 o.ao º·ºº 77.248 ,17 77.248,1._j 

I RECEITAS DE CAPITAL 1 .579.000,95 0,00 o.ao o.ao o.ao º·~1 º·~1 
187. 111 ,83 187.111,83 o.ao 187.1 11 ,83 1 .391.889,12 1 .579.000,9 : 

OPERAÇÕES DE CRéDITO 21.914,38 0,00 0,00 o.ao o.ao o.ao o.ao o.ao o.ao o.ao o.ao 21.914,38 21 .914 ,J ' 

( OPERAÇÕES DE CRé DrTO • MERCADO 21.914,38 o.ao o.ao o.ao 0,00 0.00_1 o.ao 1 o.ao o.ao o.ao o.ao 21 .914,38 21.914~ 

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - 21 .914 ,38 0,00 0,00 º·ººI 0.00 1 º·ººI 0.00 1 o.ao 0,00 o.ao 0,00 21.914,38 21.914,3_; 

1 TRANSFERêNCIAS DE CAPrT Al 
1 1 .557.086,571 o.ool o,ool o.ao o.ao 0.001 o,oo l 187.111 ,831 187.111 ,83 1 o.ao 18 7 .111831 1,369.974 ,74 1 1.557.086,5~ 

1 TRANSFERêNCIAS DA UNIÃO E DE 776.991,74 o.ao o.ao o.ao 0,00 o.ao 1 o.ao 1 187. 111 ,83 187.1 11,83 o.ao 187.1 11 ,83 589.879,91 776.991,74' 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 1 187.111 .83 1 º·º~I º·º~I º·ºº I 0,00 1 º·ººI 0.00 1 187.111 .8:1 187.111 ,8~ 1 o.ao 187.111.8~1 ºº~I 187 111 :~ 
T RANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 127.196,34 º·ºº º·ºº º·ºº I º·ºº I º·ººI 0.00 1 o.ao 0,00 o.ao 0,00 127.196,34 127.196, 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS OE 462.683,57 1 º·ººI º·ººI 0,00 1 º·ºº I 0,00 1 0 ,00 1 462.683,57 1 462.683,51 

1 TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS E 780.094,83 1 0,00 1 0,00 1 0,001 º·ºº 1 
0,001 0 ,00 1 0,00 1 0,00 1 

0,00 
0,00 1 780.094,831 780.094,8~ 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 780.094 ,83 0,00 

º·ºº ºººI 0,00 1 º·ººI 0.00 1 o.ao 0,00 o.ao 0,00 780.094,83 780.094 ,8 

~ DUCOES DA RECEITA 

1 

-1 .676.215.151 -315.725.27 1 -315.725.271 -262.289,87 -578.015, 14 -297 .437.081 -875.452.22 1 -266.875.84 1 -1.142.328.06 1 -244 .449.24 1 -1.386.777.301 -289.437.851 -1 .676.215.1l 
NUNCIA -1 .676.215, 15 -315.725,27 -315.725,27 -262.289,87 -578.015, 14 -297 .437 ,08 -875.452,22 -266.875,84 -1 .142.328,06 -244.449,24 - 1.386.777,30 -289.4 37 ,85 -1.676.215, 1 

-1 .676.215, 15 -315.725,27 .315 ,125,21 ~ 62.289,lrrj -578.015, 14 -297.4~ i -875,452.22i -266.875,84 -1 .142.328,06 -244.449,24 -1 .386.777,30 -289.437 ,85 -1.676.215~· 

COTA-PARTE 00 FUNDO OE -970.182,71 -182.739,78 -182.739,78 -151 .811,72 1 -334 .551 ,50 -172.154,70 1 -506.706,20 1 -154.466,05 -661 .172,25 -141 .485,68 -802 .657,93 -167.524,78 -970.182,711 

COTA-PARTE 00 ICMS • PRINCIPAL -653.968,55 -123.178,94 -123.178,94 -102.331,33 1 -225.51 0 ,27 -116.043,871 -341.554,14 1 -104.120,53 -445.674,67 -95.370,88 -541 .045,55 -112.923,00 -653.968,5~ 

COTA-PARTE DO IPVA • PRINCIPAL -44.714 ,75 -8.422,29 -8.422,29 -6.996,85 1 -15.419,14 -7.934,43 1 -23.353,57 1 -7 .119,18 -30.472,75 -6.520,93 -36.993,68 -7.721,07 -44.714 ,7~ 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - -7.349,14 - 1.384,26 - 1.384,26 -1.149,97 1 -2 .534 ,23 -1 .304,08 1 -3.838,31 1 -1 .170,08 -5.008,39 -1 .071,75 -6.080,14 - 1.269,00 -7.349, 14 

TOTAL RECEITAS 26.877.417 ,21 3 .755.055,90 3 .755.055,90 3 .908.354,70 1 7 .663 .410,60 5.558.671,19 1 13.222.081,79 1 3. 757 .271.20 16.979.352,99 3.8 10.404,8 1 20. 789. 757 ,80 6.087.659,41 26.877.417,21 
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Recursos não Vinculados de lm1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI Page 1 of 6 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação ln;dal 

1 

5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISI 
500 

00 Recursos Ordinarios 1 
999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCARl 
3 3 OUTRAS DESPESA 

4 4 INVESTIMENTOS 

660 

04 Recursos Vinculados à Assistêl 
999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCARl 
3 3 OUTRAS DESPESA 

4 4 INVESTIMENTOS 

661 

04 Recursos Vinculados à Assistêl 
999 000 Não se aplica 

665 

4 4 INVESTIMENTOS 1 

04 Recursos Vinculados à Assistêl 
999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA1 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDI 
500 

00 Recursos Ordinarios 1 
300 000 Saúde - Despesas com A 

3 1 PESSOAL E ENCARl 
3 3 OUTRAS DESPESA 

4 4 INVESTIMENTOS 

600 

02 Recursos Vinculados à Saúde 1 
999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCARl 
OUTRAS DESPESA 

4 4 INVESTIMENTOS 

3 PESSOAL E ENCAR 

3 OUTRAS DESPESA 

100.980,24 

139.072,63 

13.312,69 

111 .413,44 

419.331 ,66 

29.350,19 

50.377,87 

21 .914 ,38 

441.291,73 

975.469,57 

23.000,00 

2.477.233,04 

1. 160.086,66 

363.407,67 

6.178,01 

16.385,21 

Transferências Fundo a Fundo e 

até Janeiro 

8.415,02 

11 .589,39 

1.109,39 

9.284,45 

34.944,31 

2.445,85 

i 

4.198,16 1 

1.826,20 

36.774,31 

81.289,13 

1.916,67 

até Feveiro 

1 

1 
16.830,04 1 
23.178,78 

2.218,78 

1 
18.568,90 1 
69.888,62 

4.891,70 

1 
8.396,32 1 

1 
3 .652,40 1 

1 
73.548,62 1 

162.578,26 

3.833,34 

206.436,09 412.872,18 

96.673,89 193.347,78 

30.283,97 60.567 ,94 

514,83 1.029,66 

1.365,43 2.730,86 

até Marr.ri 

25.245,06 

34.768,17 

3.328,17 

27.853,35 

104.832,93 

7.337,55 

i 

1 
12.594,48 1 

1 
5 .478,60 1 

1 
110.322,93 1 
243.867,39 

5.750,01 

619.308,27 

290.021,67 

90.851,91 

1.544,49 

4.096,29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

até Abril 

1 

1 
33.660,08 1 
46.357 ,56 

4 .437,56 

37.137,80 

139.777,24 

9 .783,40 

Desembolsos Mensais Acumulados 

até Maio 

42.075,10 

57.946,95 

5.546,95 

46.422,25 

174.721,55 

12.229,25 

i 
até Junho 

50.490, 12 

69.536,34 

6.656,34 

55.706,70 

209.665,86 

14.675, 10 

1 

até Julho 

1 

1 
58.905,14 1 
81 .125,73 

7.765,73 

64.991,15 

244.610,17 

17.120,95 

até Aaosto 

67.320,16 

92 .715,12 

8 .875,12 

74 .275,60 

279.554,48 

19.566,80 

1 

até Setembro 

75.735,18 

104.304,51 

9 .984,51 

83.560,05 

314.498,79 

22.012,65 

1 

até Outubro 

84.150,20 

115.893,90 

11 .093,90 

92.844,50 

349.443,10 

24.458,50 

1 

até Novembro até Dezembro 

92.565,22 

127.483,29 

12.203,29 

102.128,95 

384.387,41 

26.904,35 

1 

100.980,24 

139.072,63 

13.312,69 

111 .413,44 

419.331,66 

29.350,19 

1 
16.792,641 20.990 ,80 1 25.188,96 1 

1 
29.387,12 1 33.585,28 1 37.783,44 1 41 .981,60 1 46.179,76 1 50.377,87 1 

1 
7 .304,80 1 

1 
147.097,241 
325.156,52 

7 .666,68 

9.131 ,00 

183.871,55 

406.445,65 

9.583,35 

10.957,20 

220.645,86 

487.734,78 

11 .500,02 

1 
12.783,40 1 

1 
257.420,17 1 
569.023,91 

13.416,69 

14 .609,60 

294 .194,48 

650.313,04 

15.333,36 

16.435,80 

330.968,79 

731.602,17 

17.250,03 

18.262 ,00 

367.743,10 

812.891 ,30 

19.166,70 

1 

20.088,20 

404.517,41 

894.180,43 

21 .083 ,37 

825.744,36 1.032.180,45 1.238.616,54 1.445.052,63 1.651.488,72 1.857.924,81 2.064.360,90 2.270.796,99 

386.695,56 483.369,45 580.043,34 676.717,23 773.391,12 870.065,01 966.738,90 1.063.412,79 

121 .135,88 151 .419,85 181 .703,82 211 .987,79 242 .271,76 272.555,73 302.839,70 333. 123,67 

2 .059,32 2.574,15 3.088,98 3.603,81 4 .118,64 4.633,47 5.148,30 5.663,13 

5.461,72 6.827,15 8.192,58 9.558,01 10 .923,44 12.288,87 13.654,30 15.019,73 

1 

21.914 ,38 

441 .291,73 

975.469,57 

23.000,00 

2.477 .233,04 

1.160.086,66 

363.407,67 

6 .178,01 

16.385,21 

Page 2 of 6 

1 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação 1n;c;a1 
Desembolsos Mensais Acumulados 

até Janeiro até Feveiro até Marco até Abril até Maio até Junho até Julho até Aaosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 

i 
1 1 1 1 1 

27.216,30 1 29.937,93 1 4 4 INVESTIMENTOS 32.659,58 2.721,63 1 5.443,26 \ 8. 164,89 1 10.886,521 13.608 ,151 16.329,78 19.051 ,41 2 1.773,04 24.494,67 32.659,58 

604 1 1 1 

02 Recursos Vinculados à Saúde 1 

11 .254,45 1 
1 1 1 

56.272,25 1 67.526,70 1 
1 

90.035,60 1 101.290,051 112.544,50 1 123.798,95 1 135.053,35 1 

999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCAR, 135.053,35 22.508,90 1 33.763,35 1 45.017 ,801 78.781,15 1 

621 1 1 1 

02 Recursos Vinculados à Saúde 1 

11 .156,59 1 
1 1 1 

55.782,95 1 66.939,54 1 
1 

89.252,72 1 100.409,31 1 111.565,901 122.722,49 1 133.879,10 1 

999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA! 133.879,10 22.313,18 1 33.469,77 1 44 .626,36 1 78.096,13 1 
700 

05 Outras Destinações de Recul 

7515,57 1 
1 1 1 

37.577,85 1 45.093,42 1 
1 

60.124,56 1 67 .640,13 1 75.155,701 82.671,27 1 90.186,89 1 

999 000 Não se aplica 

4 4 INVESTIMENTOS 

1 

90.186,89 15.031,14 1 22.546,71 1 30.062,281 52.608,99 1 
707 1 1 1 

02 Recursos Vinculados à Saúde 

1 1 999 000 Não se aplica 

' ' ""'=""'=i 2.300,00 191,67 383,34 575,01 766,68 958,35 1.150,02 1.34 1,69 1.533,36 1.725,03 1.916,70 2.108,37 2 .300,00 

3 3 OUTRAS DESPESA 13.800,00 1.150,00 2.300,00 3.450,00 4 .600,00 5.750,00 6.900,00 8.050,00 9 .200,00 10.350,00 11.500,00 12.650,00 13.800 ,00 

4 4 INVESTIMENTOS 24.274,63 2.022,89 4.045,78 6.068,67 8.091,56 10.114,45 12.137,34 14.160,23 16.183,12 18.206,01 20.228,90 22.251.79 24.274,63 

3 FUNDEB 
540 

01 Recursos vinculados à Educa~ 

253.604, 14 1 
1 1 1 

1.521 .624,841 1.775.228,98
1

2 .028.833,12 1 2 .282.437,26 1 2 .536.041,40 1 2.789.645,54 1 3.043.249,66 1 

230 000 FUNDEB - Profissionais e 

3 1 PESSOAL E ENCAR, 3.043.249,66 507.208,28 760.812,42 1.014 .416,56 1.268.020,70 

999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 45.331,66 
3777,64 1 

7.555,28 11.332,92 15 .110,56 18.888,20 22.665,841 26.443,48 30.221,12 1 33.998,76 1 37.776,40 1 41.554,04 1 45.331,66 1 
4 4 INVESTIMENTOS 207.150,86 17.262,57 34.525,14 51.787,71 69.050,28 86.312,85 103.575,42 120.837,99 138.100,56 155.363,13 172.625,70 189.888,27 207 .150,86 

541 1 1 1 

01 Recursos v inculados à Educa~ 

49.356, ,si 1 
296.136,90 1 394.849,20 1 444.205,35 1 493.561 ,50 1 542.917,65 1 592.273,85 1 

230 000 FUNDEB - Profissionais e 

3 1 PESSOAL E ENCAR, 592.273,85 98.712,30 148.068,45 197.424,60 246.780,75 345.493,05 

999 000 Não se aplica 

3 1 PESSOAL E ENCARi 50.000,00 4166,67 1 8.333,34 12.500,01 16.666,68 20.833,35 25.000,02 1 29.166,69 33.333,36 1 37.500,03 1 41.666,70 1 45.833,37 1 50000,00 1 
3 3 OUTRAS DESPESA 426.000,00 35.500,00 71 .000,00 106.500,00 142.000,00 177.500,00 213.000,00 248.500,00 284.000,00 319.500,00 355.000,00 390.500,00 426.000,00 

4 4 INVEST IMENTOS 34.500,00 2.875,00 5.750,00 8.625,00 11 .500,00 14.375,00 17.250,00 20.125,00 23.000,00 25.875,00 28.750,00 31.625,00 34.500,00 
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Transferências do FUNDES - C< 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação Inicial 

1 

542 1 

01 Recursos vinculados à Educa~ 
230 000 FUNDES - Profissionais <I 

3 1 PESSOAL E ENCAR~ 

999 000 Não se aplica 1 
3 3 OUTRAS DESPESA, 

4 4 INVESTIMENTOS 

543 

01 Recursos vinculados à Educa~ 
999 000 Não se aplica 1 

3 3 OUTRAS DESPESA1 
4 4 INVESTIMENTOS 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 
500 

00 Recursos Ordinarios 1 
200 000 Educação - Despesas co1 

3 1 PESSOAL E ENCARl 
3 3 OUTRAS DESPESA 

4 4 INVESTIMENTOS 

300 000 Saúde - Despesas com A 

3 1 PESSOAL E ENCARl 
3 OUTRAS DESPESA 

4 4 INVESTIMENTOS 

999 000 Não se aplica 

: : ~fJ~:1 
4 AMORTIZAÇÃO DA 

RESERVA DE CONTI 

544 

01 Recursos v inculados à Educa~ 
999 000 Não se aplica 1 

3 1 PESSOAL E ENCARq 

3 OUTRAS DESPESA~ 

460.000,00 

411 .450,00 

320 .150,00 

15.000,00 

10.636,88 

50.220,74 

1.392.049,82 

107.539,89 

24.150,00 

88.527,80 

12.075,00 

2.502.163,77 

3.594,42 

3.892.117 ,87 

456.197,86 

1.331,27 

13.312,69 

128.763,04 

2.369,33 

8.915,98 

Recursos de Precatórios do FUt 

até Janeiro 
1 

1 

38.333,33 1 

34.287,50 1 
26.679, 17 

1.250,00 

886,41 

4 .185,06 

116.004,15 

8 .961 ,66 

2 .012,50 1 
7 .377,32 

1.006,25 

208.513,65 

299,54 

324.343, 16 

38.016,49 

110,94 

1.109,39 

10.730,25 

197,44 1 
743,00 

até Feveiro 

1 

1 
76.666,66 , 

68.575,00 1 

53 .358,34 \ 

1 
2 .500,00 1 

1.772,82 \ 

1 
8.370,12 1 

232.008,30 

17.923 ,32 

1::~::1 

417.027 ,30 

599,08 

648.686,32 

76.032,98 

221 ,88 

2.218,78 

21.460,50 

1 
394 ,88 1 

1.486,00 

até Marco 

114.999,99 

102.862,50 

80.037,51 

3.750,00 

2.659,23 

12.555,18 

348.012,45 

26 .884,98 

6 .037,50 

22.131,96 

3.018,75 

625.540,95 

898,62 

973.029,48 

114.049,47 

332,82 

3 .328,17 

32.190,75 

1 

1 
592,32 1 

2.229,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

até Abril 

153.333,32 

137.150,00 

106.716,68 

5.000,00 

3.545,64 

16.740,24 

464 .016,60 

35.846,64 

8 .050,00 

29.509,28 

4.025,00 

834.054,60 

1.198,16 

1.297.372,64 

152.065,96 

443,76 

4.437 ,56 

42 .921 ,00 

1 

1 
789,761 

2 .972 ,00 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

1 Dotação Inicial 

até Janeiro até Feveiro 1 até Marco até Abril 
1 1 .,,~1 4 4 INVESTIMENTOS ~ 2.626,88 2 18,91 1 656,73 875,64 

4 6 AMORTIZAÇÃO DA 1.3 13 ,44 109,45 218,90 328,35 437,80 

550 

01 Recursos v inculados à Educa1 

7 923,50 1 
1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUT RAS DESPESA, 95.082,00 15.847,00 , 23.770,50 1 31.694,001 

551 

01 Recursos vinculados à Educa1 

1.414,88 1 
1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 16.978,60 2.829,76 , 4 .244,64 1 5 .659,521 
552 

01 Recursos vinculados à Educa1 

29.700,90 1 
1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 356.410,83 59.401 ,80 , 89.102,701 118.803,60 1 
553 

01 Recursos vinculados à Educa4 

16674,34 1 
1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 200.092,04 33.348,68 , 50.023,02 1 66.697,361 

569 

01 Recursos v inculados à Educa4 
999 000 Não se aplica 1 1 1 

3 1 PESSOAL E ENCARl 97.038,71 8.086,56 16.173,12 1 24.259,68 1 32.346,241 
3 3 OUT RAS DESPESA 205.181 ,13 17.098,43 34.196,86 51 .295,29 68.393,72 

4 4 INVESTIMENTOS 298.081 ,77 24.840, 15 4 9.680,30 74 .520,45 99.360 ,60 

570 

01 Recursos v inculados à Educa4 

47359,52 1 
1 1 1 999 000 Não se aplica 

4 4 INVEST IMENTOS 

1 

568.314,25 94.719,04 , 142.078,561 189.438,081 

599 

01 Recursos vinculados à Educa4 

16.41 5,51 1 

1 1 1 999 000 Não se aplica 

4 4 INVESTIMENTOS 

1 

196.986,06 32.831,02 , 49 .246,53 1 65.662,041 

700 

05 Outras Destinações de Recu 1 1 

Desembolsos Mensais Acumulados 

até Maio até Junho até Julho até Aoosto 

i 1 1 1 

191.666,65 

171.437,50 

133.395 ,85 

6.250,00 

4 .432 ,05 

20.925 ,30 

580.020,75 

44 .808,30 

10.062 ,50 

36.886 ,60 

5.031 .25 

1.042.568,25 

1.497,70 

1.621.715,80 

190.082 ,45 

554,70 

5.546,95 

53.651 ,25 

987,20 1 
3 .715,00 

229.999,981 

205.725,00 1 
160.075,02 

7.500,00 

5.318,46 

25.110,36 

696.024,90 

53.769,96 

12.075,001 
44.263,92 

6.037,50 

1.251.081 ,90 

1.797,24 

1.946.058,96 

228.098,94 

665,64 

6 .656,34 

64.381 ,50 

1.184,841 
4 .458,00 

268.333,31 

240.012,50 

186.754,19 

8.750,00 

6.204 ,87 

29.295,42 

812.029,05 

62 .731 ,62 

14.087,50 

51 .641 ,24 

7.043 ,75 

306.666,64 1 

274 .300,00 1 
21 3.433,36 

10.000,00 

7 .091,28 

33.480,48 

928.033,20 

71 .693,28 

16.100,00 1 
59.018,56 

8 .050,00 

1.459.595,55 1.668.109,20 

2.096,78 2 .396,32 

2.270.402,12 2.594 .745,28 

266.115,43 304.131,92 

776,58 

7.765,73 

75.11 1,75 

1 
1.382,08 1 
5.201 ,00 

887,52 

8 .875,12 

85.842,00 

1.579,52 1 
5.944 ,00 

Desembolsos Mensais Acumulados 

até Maio até Junho até Julho até Aoosto 
1 

1094,55 1 1.313,46 1.532,37 1.751 ,28 

547,25 656,70 766,15 875,60 

39617,50 1 47.541 ,00 1 
1 

63.388,00 1 55.464,50 1 

7.074 ,40 1 8.489,28 1 

1 
11 .319,04 1 9.904 ,16 1 

148.504,50 1 178.205,40 1 
1 

237.607,20 1 207 .906,30 1 

83.371,70 1 100046,041 
1 

133.394,72 1 116.720,38 1 

1 
40.432 ,80 48.519,36 56.605,92 1 64 .692,48 

85.492 ,15 102.590,58 119.689,01 136.787,44 

124.200,75 149.040,90 173.881 ,05 198.721 ,20 

1 
284.157,12 1 

1 
378.876, 16 1 236. 797,60 1 331.516,64 1 

82.077,55 1 98.493,061 
1 

131 .324 ,08 1 114 .908,57 1 

até Setembro 

1 

344.999,97 1 

308.587,50 1 
240 .112,53 

11.250,00 

7 .977,69 

37 .665,54 

1.044 .037,35 

80.654,94 

18.112,501 
66.395,88 

9 .056,25 

1.876.622,85 

2 .695,86 

2 .919.088,44 

342.148,41 

998,46 

9 .984,51 

96.572,25 

1.776,96 1 
6 .687 ,00 

até Setembro 

1.970,19 

985,05 

71.311,50 1 

12.733,92 1 

267 .308,10 1 

150.069,06 1 

72.779,04 

153.885,87 

223.561,35 

426.235,68 1 

147.739,59 1 

até Outubro 

1 

383.333,30 1 

342.875,00 1 

266.791,70 

12.500,00 

8 .864 ,10 

41 .850,60 

1 .160.041 ,50 

89.616,60 

1 

20.12 5,00 1 
73.773,20 

10.062,50 

2.085.136,50 

2 .995,40 

3 .243.431 ,60 

380.164,90 

1.109,40 

11 .093,90 

107.302,50 

1.9 74,40 1 
7.430,00 

até Outubro 

2.189,10 

1.094,50 

79.235,00 1 

1 

14.148,80 1 

1 

297.009,00 1 

1 

166.743,40 1 

1 

80.865,60 

170.984 ,30 

248.401 ,50 

473.595,20 1 

1 

164.155,101 

1 

Page 3 of 6 

até Novembro até Dezembro 

1 

421.666,63 1 

377. 162,50 1 

293.470 ,87 

13.750,00 

9.750 ,51 

46.035,66 

1.276.045,65 

98 .578,26 

1 

22.137,50 1 
81 .150,52 

11.068,75 

2.293.650 ,15 

3.294,94 

3.567.774,76 

418.181 ,39 

1.220,34 

12.203,29 

118.032,75 

2 .171 ,84 1 
8.173,00 

460.000,00 1 

411 .450,00 1 

320 .150,00 

15.000,00 

10 .636,88 

50.220,74 

1 .392.049,82 

107.539,89 

1 

24 .150,00 1 
88.527,80 

12.075,00 

2.502 .163,77 

3.594,42 

3.892.117,87 

456.197,86 

1 .331,27 

13.312,69 

128.763,04 

2 .369,33 1 
8 .915,98 

Page 4 of 6 

até Novembro até Dezembro 

2.408,01 2 .626,88 

1.203,95 1.313,44 

87.158,50 1 95.082,00 1 

1 1 

15.563,68 1 16.978,60 1 

1 1 

326.709,90 1 356.410,83 1 

1 1 

183.417,74 1 200.092,04 1 

1 1 

88.952, 16 97 .038,71 

188.082,73 205.181 ,13 

273.241 ,65 298.081 ,77 

520.954,72 1 568.314,25 1 

1 1 

180.570,61 1 196.986,06 1 

1 1 
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Outras Transferências de Convê 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI Page 5 of 6 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

Desembolsos Mensais Acumulados 
Dotação Inicial 

até Feveiro I até Marco até Janeiro até Abril até Maio até Junho até Julho até Aaosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 
1 

1 

1 

999 000 Não se aplica 1 
3 3 OUTRAS DESPESA, 17.944,40 1.495,37 2.990,74! 4.486,1 11 5.981,48 1 7.476,85 8.972,22 10.467,59 1 11 .962,96 13.458,33 14.953,70 16.449,07 17.944,40 

4 4 INVESTIMENTOS 354.552,28 29.546,02 59.092,04 88.638,06 118.184,08 147.730,10 177.276,12 206.822,14 236.368,16 265.914,18 295.460,20 325.006,22 354.552,28 

704 1 1 1 

00 Recursos Ordinarios 

1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 149.046,88 12.420,57 24.841,141 37.261,711 49.682,28 1 62.102,85 74.523,42 86.943,99 1 99.364,56 111.785,13 124.205,70 136.626,27 149.046,88 

706 

05 Outras Destinações de Recul 
999 000 Não se aplica 

1 1 1 1 
3 3 OUTRAS DESPESA, 120.750,00 10.062,50 20125,00! 30 187,501 40.250,00 1 50.312,50 60.375,00 70.437,50 1 80.500,00 90.562,50 100.625,00 110.687,50 120.750,00 

4 4 INVESTIMENTOS 281 .750,00 23.479, 17 46.958,34 70.437,51 93.916,68 117.395,85 140.875,02 164.354,19 187.833,36 211 .312,53 234.791,70 258.270,87 281 .750,00 

708 

00 Recursos Ordinarios 

1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 3 OUTRAS DESPESA, 148.586,51 12.382,21 24.764,421 37.146,631 49.528,84 1 61.911 ,05 74.293,26 86.675,47 1 99.057,68 11 1.439,89 123.822,10 136.204,31 148.586,51 

710 

05 Outras Destinações de Recul 
999 000 Não se aplica 1 1 1 1 

3 3 OUTRAS DESPESA, 100.000,00 8.333,33 16.666,66! 24.999,991 33.333,32 1 41.666,65 49.999,98 58.333,31 1 66.666,64 74.999,97 83.333,30 91.666,63 100.000,00 

4 4 INVESTIMENTOS 100.000,00 8.333,33 16.666,66 24.999,99 33.333,32 41.666,65 49.999,98 58.333,31 66.666,64 74.999,97 83.333,30 91 .666,63 100.000,00 

750 

05 Outras Destinações de Recul 
999 000 Não se aplica 1 1 1 1 

3 3 OUTRAS DESPESA, 27.392,97 2.282,75 4.565,501 6.848,251 9.131,00 1 11 .413,75 13.696,50 15.979,25 1 18.262,00 20.544,75 22.827,50 25.110,25 27.392,97 

751 

05 Outras Destinações de Recul 
999 000 Não se aplica 

1 1 1 1 
3 3 OUTRAS DESPESA, 160.826,13 13.402, 18 26.804,36! 40.206,541 53.608,72 1 67.010,90 80.413,08 93.815,26 1 107.217,44 120.619,62 134.021,80 147.423,98 160.826,13 

4 4 INVESTIMENTOS 53.608,72 4.467,39 8.934,78 13.402,17 17.869,56 22.336,95 26.804,34 31.271,73 35.739,12 40.206,51 44.673,90 49.141,29 53.608,72 

754 

00 Recursos Ordinarios 

1 1 1 999 000 Não se aplica 

4 4 INVESTIMENTOS 21.914,38 1.826,20 3.652,401 5.478,60 7.304,80 1 9.131 ,00 10.957,20 12.783,40 1 14.609,60 16.435,80 18.262,00 20.088,20 21 .914,38 

1 GAMARA MUNICIPAL DE LAGI 

Recursos não Vinculados de lm1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI Page 6 of 6 

li - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

Desembolsos Mensais Acumulados 
Dotação Inicial 

até Janeiro até Feveiro até Marco até Abril até Maio até Junho até Julho até Aaosto até Setembro até Outubro até Novembro até Dezembro 
1 

1 i i 
1 

500 1 1 1 

00 Recursos Ordinarios 

1 1 1 1 1 999 000 Não se aplica 

3 , """"-"'l 598.001,41 49.833,45 99.666,90 149.500,35 199.333,80 249.167,25 299.000,70 348.834,15 398.667,60 448.501,05 498.334,50 548.167,95 598.001,41 

3 3 OUTRAS DESPESA 451.193,01 37.599,42 75.198,84 112.798,26 150.397,68 187.997,10 225.596,52 263.195,94 300.795,36 338.394,78 375.994,20 413.593,62 451.193,01 

4 4 INVESTIMENTOS 54.805,58 4.567, 13 9.134,26 13.701,39 18.268,52 22.835,65 27.402,78 31.969,91 36.537,04 41.104,17 45.671 ,30 50.238,43 54.805,58 

00 

00 Recursos Ordinarios 1 
00 00 1 1 1 1 

RESTOS A PAGAR 1 0,00 371.335,54 371 .335,541 371.335,541 371 .335,54 1 371.335,54 371.335,54 371.335,54 1 371.335,54 371.335,54 371.335,54 371.335,54 371 .335,54 

TOTAL 26.877.417,21 2.611.120,34 4.850.905,14 7.090.689,94 9.330.474,74 11.570.259,54 13.810.044,34 16.049.829,14 8.289.613,94 20.529.398,74 22.769.183,54 25.008.968,34 27.248.752,75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI 

Cronograma Mensal de Transferências Financeiras 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI Status: À REPASSAR Total R$: 2.700.201 ,9~ 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
225.016,83 225.016,83 225.016,83 225.016,83 225.016,83 225.016,83 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
225.016,83 225.016,83 225.016,83 225.016,83 225.016,83 225.016,79 

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI Status: À RECEBER Total R$: 1.104.000,0( 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 

Entidade: FUNDES Status: À RECEBER Total R$: 0,00 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS Status: À RECEBER Total R$: 253.365,56 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
21 .113,80 21 .113,80 21 .113,80 21.113,80 21 .113,80 21 .113,80 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
21 .113,80 21 .113,80 21.113,80 21 .113,80 21.113,80 21.113,76 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Status: À RECEBER T atai R$: 1.342.836,3€ 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
111 .903,03 111 .903,03 111 .903,03 111 .903,03 111 .903,03 111 .903,03 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
11 1.903,03 111 .903,03 111 .903,03 111 .903,03 111.903,03 111 .903,03 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAU( - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 14, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração 

de Diretora de Ensino Fundamental 

Anos Finais, e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de seleção meritocrática da gestão escolar do Município de Betânia do 

Piauí-PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Proceder com a exoneração da senhora AUZIRENE BIDA COELHO do cargo de 

Diretora Escolar do Ensino Fundamental Anos Finais Integral, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Ar!. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

~ 
Fábio de Carvalho Macedo 
CPF: 958.995.023-0-. 
RG: 222eee2 SSP/PI 
Prefollo 202112024 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAU( - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 15, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração 

de Diretor do Integral da Unidade 

Escolar Maria Natividade Coelho, e dá 

outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI , no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de seleção meritocráttca da gestão escolar do Munlclplo de Betânia do 

Piauí- PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

M 1º Proceder com a exoneração do senhor SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA do cargo 

de Diretor do Integral da Unidade Escolar Maria Natividade Coelho, com carga horária de 20 

horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

@> 
Fábio de Carvalho Macedo 
CPF: 958.995.023-04 
RG: 222eee2 SSP/PI 
Prefeito 2021/2024 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 16, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração de 

Diretora do Ensino Fundamental Anos 

Finais da Unidade Escolar Maria Natividade 

Coelho, e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piaul - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piaul 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de saleção meritocrátlca da gestão escolar do Município de Betânia do 

Piaul-PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

confonnidade com os princípios eiencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

M. 1° Proceder com a exoneração da senhora FRANCISCA GERLÃNDIA DE MACEDO 

FEITOSA do cargo de Diretora do Ensino Fundamental Anos Finais da Unidade Escolar 

Maria Natividade Coelho, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer. 

M. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

M . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Pre..M;ipal 

Fábio de C..Valho Macedo 
CPF: Q58.995.023-04 
RG: 222eee2 SSP/PI 
Prefeito 202112024 

ld: 12526848ASCA2A6B 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 17, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração 

de Diretora do Ensino Fundamental 

Anos Iniciais da Unidade Escolar 

Maria Natividade Coelho. e dá outras 

providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piaul - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgãnica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão, 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de seleção meritocrática da gestão escolar do Municlpio de Betânia do 

Piaui-PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

confonnidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

M 1° Proceder com a exoneração da senhora EDILANE COELHO RODRIGUES do cargo 

de Diretora do Ensino Fundamental Anos Iniciais da Unidade Escolar Maria Natividade 

Coelho, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

M . 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

M . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

_ -@> 
Fáb10 de C.Valho Macedo 
CPF: 958.995.023-04 
RG: 222eee2 SSP/PI 

Prefol!<J 2021/2024 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAU( - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 16, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração 

de Diretora do Ensino Fundamental da 

Unidade Escolar Manoel Cavalcante, 

e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betanla do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal da Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de seleção meritocrática da gestão escolar do Município de Betanla do 

Piauí-PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

M 1° Proceder com a exoneração da senhora IVONETE COELHO DAMASCENO do cargo 

de Diretora do Ensino Fundamental da Unidade Escolar Manoel Cavalcante, lotada na 

Seaetaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

M 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

F~bio de~ Macedo 
CPF: 958.995.023-()4 
RG: 222eee2 SSP/Pf 
Prefeito 2021/2024 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI 

01.612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 19, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração 

de Diretora do Ensino Fundamental na 

Unidade Escolar José Marcolino do 

Nascimento, e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betanla do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de seleção meritocrática da gestão escolar do Município de Betânia do 

Piauí - PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Proceder com a exoneração da senhora FRANCILEIDE FRANCISCA COELHO do 

cargo de Diretora do Ensino Fundamental da Unidade Escolar José Marcolino do 

Nascimento, na localidade Mulungu, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

~ 
Fábio de CaMllho Macedo 
CPF: 958.995.023-04 
RG: 222eee2 SSP/PI 
Prefol!o 202112024 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI - PI 

01.612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 20, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração de 

Diretora de Ensino Fundamental Anos 

Iniciais, e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de seleção meritocrática da gestão escolar do Município de Betânia do 

Piauí-PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

confonnidade com os princípios eiencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Proceder com a exoneração da senhora SANDECLEIA MODESTO DE MACEDO do 

cargo de Diretora do Ensino Fundamental Anos Iniciais da Unidade Escolar Miguel Arcanjo, 

na localidade Serra do Inácio, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

Fébio Oe ~ Macedo 
CPF: 958.9915.023-04 
RG: 2228882 SSP/PI 
Prefolto 202112024 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 21 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a exoneração de 

Diretora do Ensino Infantil, e dá outras 

providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI , no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

criação do processo de seleção merilocrâlica da gestão escolar do Municfpio de Betânia do 

Piauí-PI; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Proceder com a exoneração da senhora ALZINETE DA PAIXÃO RAMOS do cargo 

de Diretora de Ensino Infantil da Creche Mão Ângela, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

~ 
F~bio de Carvalho Macedo 
CPF: 958.995.02~ 
RG: 222eee2 SSP/PI 
Prefeito 2021/2024 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAU( - PI 

01 _612_622/0001-33 

PORTARIA Nº 22, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 

de Diretora do Ensino Fundamental 

da Unidade Escolar João Ramos, e 

dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de B·etânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocratica da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1º, inciso 1, da Lei n• 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

confonnidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar a nomeação do{a) servidor(a) CARMIRELE COELHO PAIXÃO ao cargo 

de Diretora do Ensino Fundamental da Unidade Escolar João Ramos, localidade 

Emparedada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 
2023. 

Féblo de Carvalho Macedo 
Prefe~I 

Fàbio de CarYalhO Macedo 
CPF: 958.-S.023-04 
RG: 2228892 SSP/PI 
Prefoflo 2021/2024 

~ 
Btt~ 1'UI 
NJIOMIIDt:ot:fODOS 

ld:OFSBDD57EAB62A6D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUf - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 23, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 

de Diretora Escolar do Ensino 

Fundamental Anos Finais Integral, e 

dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauf 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocrática da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1º, inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualfficado(a) em seleção meritocrátlca, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar a nomeação do(a) servidor(a) AUZIRENE BIDA COELHO ao cargo de 

Diretora Escolar do Ensino Fundamental Anos Finais Integral, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 
2023. 

Féblo de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

- ~ 
Fáb10 de C....lllho Macedo 
CPF: QSS.995.023-04 
RG: 22281:ll'l::! S SP/Pf 
Prefolto 202112024 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAU( - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 24, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 

de Diretora do Integral da Unidade 

Escolar Maria Natividade Coelho, e 

dá outras providências. 

FÃBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocrática da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1°, inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar a nomeação do(a) servidor(a) MARIA RODRIGUES ARCENO ao cargo 

de Diretora do Integral da Unidade Escolar Maria Natividade Coelho, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 
2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

~ 
Fábio de CllfVlllhO Macedo 
CPF: 95e.-c,.023 -0"4 
RG: 222eoe2 !.SP/PI 

Prefolto 2021 1?.n2-" 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 25, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 

de Diretora do Ensino Fundamental 

Anos Finais da Unidade Escolar 

Maria Natividade Coelho, e dá outras 

providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betllnia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocrática da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1°, inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar a nomeação do(a) servidor(a) FRANCISCA GERLÃNDIA DE MACEDO 

FEITOSA ao cargo de Diretora do Ensino Fundamental Anos Finais da Unidade Escolar 

Maria Natividade Coelho, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer. 

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 
2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

Fabio de~ Macedo 
CPF; 9S9.-S.<>2a..0,4 
RG: 222"ee2 SSP/PI 
Pre f o lto 2 02112024 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAU( - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 26, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de Diretora 

do Ensino Fundamental Anos Iniciais da Unidade 

Escolar Maria Natividade Coelho, e dá outras 

providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocrática da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1º, inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Ar!. 1° Determinar a nomeação do(a) servidor(a) EDILANE COELHO RODRIGUES ao cargo 

de Diretora do Ensino Fundamental Anos Iniciais da Unidade Escolar Maria Natividade 

Coelho, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Ar!. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio da Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

Fãblode ~ Macedo 
CPF: 958.995.023-04 
RG: 222ece2 SSP/PI 
Prefolto 202112024 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 27, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 

de Diretora do Ensino Fundamental da 

Unidade Escolar Manoel Cavalcante, e 

dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocrálica da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1°, inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Ar!. 1º Determinar a nomeação do(a) servidor(a) IVONETE COELHO DAMASCENO ao 

cargo de Diretora do Ensino Fundamental da Unidade Escolar Manoel Cavalcante, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 
2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Pre~pai 

Fábio de Carvaho Macedo 
CPF: 958.-5.023-~ 
RG: 222"""2 SSP/PI 
Prefo lto ~021/2024 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI 

01.612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 28, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação 

de Diretora do Ensino Fundamental da 

Unidade Escolar José Marcolino do 

Nascimento, e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauf 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção merltocrática da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1º. inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar a nomeação do(a) servidor{a) FRANCILEIDE FRANCISCA COELHO ao 

cargo de Diretora do Ensino Fundamental da Unidade Escolar José Marcolino do 

Nascimento, localidade Mulungu, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
P~icipal 

Fábio de CafValhO Macedo 
CPF: 95".-5.(Y-Z3-04 
RG: 222eee2 SSP/PI 

Prefeito 2021/2024 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 29, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de 

Diretora do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais da Unidade Escolar Miguel 

Arcanjo, e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betânia do Piauf - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocrática da gestão escolar, para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1º, inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Município no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados. e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar a nomeação do(a) servidor(a) SANDECLEIA MODESTO DE MACEDO 

ao cargo de Diretora do Ensino Fundamental Anos Iniciais da Unidade Escolar Miguel 

Arcanjo, localidade Serra do Inácio, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer. 

Art. 2° Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI, 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 

~ 
FábiO de CafYalho Macedo 
CPF: 9õe.-5.(Y-Z3-04 
RG: 222eee2 SSP/PI 

Prefolto 2021/2024 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI - PI 

01 .612.622/0001-33 

PORTARIA Nº 30, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de 

Diretora de Ensino Infantil da Creche 

Mãe Ângela, e dá outras providências. 

FÁBIO DE CARVALHO MACEDO, Prefeito Municipal de Betãnia do Piauí - PI, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n• 15, de 28 de dezembro de 2020, que dispõe 

sobre a organização da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Betânia do Piauí 

e suas respectivas secretarias, a qual estabelece os cargos de confiança e em comissão 

que serão preenchidos mediante livre nomeação do Prefeito Municipal, sujeitos a livre 

exoneração e dispensa, a qualquer tempo; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16, de 9 de agosto de 2022, que institui a criação 

do processo de seleção meritocrática da gestão escolar. para os cargos e/ou funções de 

diretor escolar, em cumprimento às metas do Plano Municipal de Educação, atreladas ao 

art. 14, §1 º, inciso 1, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) abaixo nomeado(a) participou e foi 

qualificado(a) em seleção meritocrática, atingido o quantitativo mínimo de pontuação 

definido em edital publicado por este Municlpio no Diário Oficial; 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal indicar os 

membros da gestão escolar dentre os qualificados, e que a qualificação por edital não muda 

a essência do cargo, que continua a ser de livre nomeação e exoneração; e 

CONSIDERANDO, por fim, que o presente ato administrativo não ostenta desvio de 

poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

confonnidade com os princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal; 

RESOLVE: 

Art. 1 °Determinara nomeação do(a) servidor(a) ALZINETE DA PAIXÃO RAMOS ao cargo 

de Diretora de Ensino Infantil da Creche Mãe Ângela, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e DesenvolVimento 

Econômico promova os respectivos assentamentos e faça o devido registro. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Betânia do Piauí, PI , 16 de fevereiro de 2023. 

Fábio de Carvalho Macedo 
Prefeito Municipal 
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ld: 1518F33960DE2A61 
ESTADO DO PIAUf 

PREFElTURA JIUMCIPAL DE IIIAll8AP& DO PIAuf 
GABIIIETE DO PRErEITO 
C1'PJ: Ol.61:Z.591/0001-10 

AV. Pedro Kartlna 64:Z 
CEP: 64.573-000 

PORTARIAN• 17/2023-GAB 

Massapê do Piauí, 24 de janeiro de 2023. 

Dispõe sobre a concessão de férias aos 
servidores ocupantes de cargos de provimento 
efetivo e dl oub'U provi~ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPt DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Org&nica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. t• Conceder férias de trinta dias aos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos 
de provimento efetivo da administr8Çlo municipal de Massap6 do Piauí - PI. 

NOME DO SERVIDOR CARGO CPF ANO 

lrisvan da Costa e Paiva Agente de Gestão P6blica - 257.719.618-09 202 1 
Motorista 

Maciel José de Sousa Agente de Saúde Pública - 010.189.443-03 2021 
Aa:ente Comunitário de Saúde 

Elisaogela Maria da Silva Agente de Gestão Pública - 278. 786.448-1 O 202 1 
Auxiliar de Scrvicos Gerais 

Leoberson Lopes de Carvalho Agente de Gestão Pública - 032.123. 153-85 2021 
Auxiliar de Servicos Gerais 

Ide da Costa Xavier Rodrigues Agente de Gestão Pública - 224.726.878-18 2019 
Auxiliar de Servicos Gerais 

Ana L6cia da Costa Agente de Oestlo Pública - 947.810.523-04 2022 
Auxiliar de ScrviCO!õ Gerais 

Bento Timóteo da Silva Agente de Gestão Pública- 961.059.763-72 2022 
Auxiliar de Servioos Gerais 

Dayane Daneyla de Araújo Agente de Gestão Pública - 043.254.293-01 2022 
Evanaelista Auxiliar de $ervic.l'IS Gerais 
Eliana Santos Celestino Agente de Gestlo Pública - 757 292.703-30 2022 

Auxiliar de Servicos Gerais 
Francisca Carvalho Santos T«nico de Gestão Pública- 02S. 186.633-55 2022 

Auxiliar Administrativo 
Francisco José de Carvalho Agente de Gestão Pública - 891.077.053-87 2022 
Rodriwes Auxiliar de ServiCO!'I. Gerais 
lsaias de Carvalho Veloso Agente de Gestão Pública - 909.140.313-68 2022 

Motorista 
Jocefldo dos Santos Fcrrcira Agente de Gestão Pública- 026.886.063-79 2022 

Auxiliar de Servicos Gerais 
Joclma Maria dos Santos Técnico de Gestlo Pública - 304. 176.598-57 2022 

Secretário de Gestão Escolar 
JoS<! de Canlalho Lopes Agente de Gestão Pública - 883.705.503-04 2022 

Auxiliar de Servicos Gerais 
José Franciel de Carvalho Lopes Agente de Gestão Pública - 032.1 74 .2 13-37 2022 

Auxiliar de Scrvicos Gerais 
Maria das Mercês de Carvalho Aaente de Gestlo Pública 983.661.143-68 2022 

p...._.oDO 

12/12/2022à 
10/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01 /2023 

02/01 /2023 à 
31/01/2023 
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31/01/2023 

03/01/2023 à 
01/02/2023 

02/0 1/2023 à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
3 1/01/2023 · 

02/01/2023 à 
3 1/0 1/2023 

02/01/2023 à 
31/0 1/2023 

02/01/2023 à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01/2023 

02/0 l/2023à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01/2023 

02/01/2023à 

:;~~'::!1. / 
Prefeitura M unicipal d e Massapê do Piauí 

1
~ 

T el. (89) 34 73-0034 Aven ida Pedro Martins, 642 - Centro - 64573-000 - Massapê d aui 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

28. 

29. 

30. 

31. 

32. 

33. 

34. 

35. 

Sousa Auxiliar de Servicos Gera.is 
Maria das Mercês Teixeira Leal Professcra 4 53.803.253-00 2022 

Maria dos Remédios de Jesus Agente de Gestão Pública - 914.748.683-04 2022 
Ramos Auxiliar de Servicos Gerais 
Maria Joana da Silva Agente de Gestão Pública - 033.251.3 13-01 2022 

Auxiliar de Servic:os Gerais 
Maria Aucilene de Carvalho Agente de Gestão Pública - 021.282.953-00 2022 
Santos Auxiliar de Servicos Gerais 
Pedro Carlos da Costa Agente de Gestlo Pública - 308.782.093-87 2022 

Auxiliar de Servicm. Gerais 
Pedro Júnior Coelho Barbosa Agente de Gestão Pública - 036.858.833-56 2022 

Auxiliar de Servi~ Gera.is 
Renilson dos Santos Rodrigues Agente de Gestão Pública - 787.141.333-34 2022 

Motorista 
Ricardo de Assis Martins Técnico de Gestão Pública - 864.430.973-00 2022 

Auxiliar Administrativo 
Rosemary Raimunda dos Santos Agente de Gestão Pública - 887.2 18.843-1 5 2022 
Xavier Auxiliar de Servicos Gerais 
Telma Regina Veloso Ribeiro Agente de Gestão Pública - 0 16.178.993-56 2022 

Auxi liar de Serviços Gc111is 
Teresinha da Silva Dias Agente de Gestão Pública- 991.829.633-04 2022 

Auxi liar de Scrvicos Gerais 
Rosa Andreia de Carvalho Promotor de Saúde Pública- 444297.703-87 2022 
Alencar Enfermeiro 
Francisco Frota Ramos Promotor de Saúde Pública - 264.892.604-68 2022 

Odontóloao 
Domingos Alves Ferreira Neto Técnic:o de Saúde Pública - 403262.764-91 2022 

Auxiliar de Saúde Bucal 
Marinete Josefa Veloso Agente de Gestão Pública- 01 8256.383-90 2021 

Auxiliar de Servicos Gerais 
Francisca Rosa da Conceição Agente de Gestão Pública - 656.565.473-53 2022 
Filha Auxiliar de Servicos Gerais 
Francineide de Santana Agente de Saúde Pública - 698.853.383-49 2022 
Evan2elista A2ente ComunitArio de Saúde 
Franklande Miguel da Costa Agente de Saúde Pública - 929.840.103-53 2020 

A2ente de Combate a Endemias 

Art. 2• A presente Portaria entra em vigoc na data de sua publicação e revogam-se as 
disposições em contrário. 

Regi,m,.,e, PubliqU<>-se e Cumpra-se. 

31/01/2023 
02/0 l/2023à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01 /2023 

02/01/2023 à 
3 1/01/2023 

02/01/2023 à 
3 1/01/2023 

02/01/2023 à 
3 1/01/2023 

02/01/2023à 
3 1/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01/2023 

02/01 /2023 à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
31/01/2023 

02/01/2023 à 
3 1/01 /2023 

02/01/2023 à 
31/01 /2023 

03/01/2023 à 
01 /02/2023 

04/01/2023 à 
02/02/2023 

04/01 /2023 à 
02/02/2023 

03/01 /2023 à 
01/02/2023 

04/01/2023 à 
02/02/2023 

03/01/2023 • · 
01/02/2023 

1611212022 à 
14/01/2023 

Gabinete do Prefeito do Município de Massape do Piau(, Estado do Piauí, em 24 de j aneiro de 
2023. 

~~ 
IUvaldo de Ca rvalho Costa 

Prefdto Maaldpal 
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ld :05D4F70D5BF02A5B 

ESTADODO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 

CNPJ: 01.612.S91/0001-10 
AV. Pedro Martins 642 

CEP: 64.573-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão Eletrônico n!l 006/2023 . Contratante: Prefeitura Municipal de Massapê do 
Piauí - PI. Contratada: EMERSON DE ARAUJO FONTES. (CNPJ N° 09.257.632/0001-
00.). Objeto: prestação de serviços de locação de caminhão munk, retroescavadeira 
e trator esteira. Fonte do recurso: Orçamento Geral/Outros; Valor estimado: R$ 
179.481,25. Vigência: 12 meses. Assinatura: 20/02/2023. 

Prefeito Municipal 

ld: 167C3881BE682A78 

REFEITURA MUNIÇIPAl DE PADRE MARCOS - PI 
Rua Anfrlslo M acado, 150-C.ntro /CEP.: 154.680-000-Pad,. Marcos • Pt 

CNPJ:06.S53.7U/0001-40 
511:•: padre.....-ws.pl.10\l.br/-'t• - f-mall : pmpadremarcos•sm- 11.,;om 

F-: (19)S01•1114 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 01/2023, alterado pelos ADITIVOS Nº0l/2023, Nº 02/2023 e Nº 03/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS-PI, Estado do Piauí, através da 
Comissão de Especial, constituída conforme Portaria n• 006/2023, no uso das atribuições conferidas 
pela nas Leis Municipais n• 523/2013, nº 619/2018, Lei Municipal nº 623/2019 e nº 738/22, bem como 
seguindo o cronograma e termos do Edital e seus Aditivos, toma público o RESUL T ADd 
DEFINITIVO DO TESTE SELETIVO Nº 01/2023, na forma seguinte: 

TÉCNICO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
NOTA RESULTADO 

CPF 
NOME COMPLETO 

RENATO ANTONIO DE OLIVEIRA 044.855.934-01 9,0 APROV ADO(A) 

CARLA NAIARA DE MEDEIROS 056.997.663-40 8,3 Classificado(a) 

FRANCISCA ANARLEIA SOUSA SILVA 042.472.043-43 8,1 Classificado(a) 

FARMACÊUTICO 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

AGDA ERICA DA SILVA 038.596.783-70 9,5 APROV ADO(A) 

MARINA CINTHlA DE SOUSA 028.277.533-16 9,2 Classificado(a) 

SHErLLA RAQUEL MACEDO REIS. 057.383.013.40 9,0 Classificado(•) 

WENDEO DE CARVALHO SILVA 074.109.393-62 8,9 Classificado(a) 

MÉDICO PLANTONISTA 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

EWEL YNN OLIVEIRA ALVES 078.494.494-60 9,8 APROV ADO(A) 

MlRELL Y MYLLA DOS REIS 063.068.503-76 9,6 APROV ADO(A) 
OLIVEIRA 

MILLA REIS DE MOURA SANTOS 066.945.903-85 9,4 Classificado(a) 

YUDELSI GALAN RAMIREZ 066.216.891-79 8,7 Classificado(a) 

ROMULO RANGEL LEAL DE 
003.097.873-43 

8,4 Classificado(a) 
CARVALHO 

MÉDICOESF 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

WILLISSANDRA BEZERRA DE MOURA 036.862.193-60 9,1 APROV ADO(A) 

FISIOTERAPEUTA 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

AMANDA KALlNE OLIVEIRA 
037.954.753-84 

9,6 APROV ADO(A) 
GUIMARAES 

RAMONYELLE HELKYS MACEDO 
039.421.743.83 

9,6 APROVADO(A) 
CARVALHO 

LANNA RAFAELA DO 
049.386.653-10 

9,3 Classificado(•) 
NASCIMENTO MACEDO 

JEYDSON MATOS DE MACEDO 008.848.003-85 8,9 Classificado(a) 

lARLA MARIA DA CONCEIÇÃO 072.164.613-12 8,7 Classificado(a) 
SILVA LIMA 

ANA ELISABETE PASSOS E SOUSA 065.917.463-40 8,6 Classificado(a) 

ROBERT AMARA DE CARVALHO REIS 038.632.583-98 8,4 Classificado(a) 

NUTRICIONISTA 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

lANA MECIA SILVA 433.533. 138-00 9,7 APROVADO(A) 

LORENA CARLA BATISTA 013.430.893-01 9, 1 Classificado(a) 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

DALILA ANTONIA LEAL 002.186.313-08 9,5 APROVADO(A) 

JUCICLEIDE DE MACEDO SILVA 067.775.393-44 9,1 Classificado(a) 

DENTISTA 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

ANDRÉ MACEDO DANTAS 033.130.783-97 9,8 APROVADO(A) 

CAIO EDUARDO DA SILVA 061-446.043-32 8,8 Classificado(a) 

YEDDA DAFNY CARVALHO MACEDO 057.095.523-80 8,5 Classitlcado(a) 

IGOR DIAS COUTINHO 069.356.423-70 8,4 Classitlcado(a) 

KAIO CÉSAR LUZ RÉGO 054.356.943-88 8,1 Classificado(a) 

FONOAUDIÓLOGA 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

MAURlCELES MACEDO LOBO DE DEUS 330.538.633-91 9,4 APROVADO(A) 

VISITADOR SANITÁRIO 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

RAFAEL BENIZ RAMOS 048.082.043-04 8,6 APROVADO(A) 

EDSON ROBERTO DE OLIVEIRA 042.387.773-95 8,1 Classiticado(a) 

AUXILIAR EM SAúDE BUCAL 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

LUCICLEIDE DE MACEDO SILVA 081.440.343-33 9,2 APROVADO(A) 

SUELI SOCORRO DIAS SILVA 065.998.553-50 8,9 APROVADO(A) 

VITÓRIA DE CARVALHO SILVA 080.461.723-67 8,7 APROVADO(A) 

ENFERMAGEM 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

1T AMARA DANTAS SILVA 023.791.653-35 9,5 APROVADO(A) 

ANA MARIA DE SOUSA NOBRE 004.265.333-99 9,2 Classitlcado(a) 

ISABELLA MARIA DE CARVALHO REIS 061.734.953-33 8,6 Classitlcado(a) 

TÉCNO DE ENFERMAGEM 
NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

SORA YA SOLANGE RIBEIRO MARQUES 048.604.523-48 9,6 APROVADO(A) 

TALITA LUANA PEREIRA DA SILVA 612.601.833-86 9,3 APROVADO(A) 

MARIA LUISA DE SOUSA RODRIGUES 068.574.173-77 9,1 APROV ADO(A) 

ALINE JOSEF A DE SOUSA BEZERRA 072. 705.473-27 8,9 APROV ADO(A) 

EDINAL VA PEREIRA DE ASSIS 641.014.793-72 8,7 Classificado(a) 
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REFEIT URA MUNICIPAL DE PA DRE MARCDS - PI ~ 
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FOM: (89)3431-1114 ~ 

LlJIS WlDNEY CARVALHO MACEDO 059.090.873-12 8,9 APROV ADO(A) 

ARLEY JOHANES MOREIRA DE 
058.551.033-40 

8,8 Classificado(•) 
CARVALHO 

LEANDRO LIBAN!O DE CARVALHO 073.173.943-43 8,5 Classificado(•) 

JOSELITA DA COSTA CARVALHO 060.887.723-95 8,2 Classificado(a) 

FELICIA MARJA DE JESUS CARVALHO 024.449. 773-78 8,5 Classificado(a) TAil,ANNY KELY DE OLIVEIRA LIMA 062.636.113.32 8,0 Classificado(•) 

RAILA DIAS LIMA 043.301.723-64 8,2 Classificado(a) 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
PSICÓLOGO NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 
ACil,IANA JOSEFA DE OLIVEIRA 042.083.813-96 9,8 APROVAOO(A) 

LEYDIANI CLAÚDIA CARVALHO 040.670.483-00 9,4 APROVADO(A) 

DEBORA LIMA BARROS 046.119.483-07 9,2 APROVADO(A) 

CLENILSA JOSEFINA LEAL 044.526.473-08 9,0 Classificado(a) 

CICERO TASSO ROCHA POLICARPO 063.989.893-92 9,0 Classificado(a) 

MANELICIA MARIA DE CARVALHO 062.453.523-12 9,6 APROVADO(A) 

MANOELA MARIA DE CARVALHO 062.453.213-52 9,4 APROV AOO(A) 

YURE JARDEL MACEDO SOUSA 03 7 .651.523-66 9,2 Classificado(a) 

LAURA JA YNNE LEAL DIAS 072.022.473-05 8,0 Classificado(•) ERISV ALDO DE SOUSA ARAÚJO 019.622.693-70 9,0 Classificado(a) 

ASSISTENTE SOCIAL PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

MARJA DO PERPETUO SOCORRO SOUSA 025.883. 733-05 9,5 APROVADO(A) 
ALVES 

MARIELLE PEREIRA DE MA TOS 034.560.533-04 9,3 Classificado(a) 

MARIA ROSA DE CARVALHO 868.048.713-91 9,9 APROVADO(A) 

Nll,DETE GORETE DE LIMA 049.315.333-02 9,8 APROV ADO(A) 

CARLA LARJZA RIBEIRO CARVALHO 025.603.043-09 9,2 Classificado(a) MARIA JOSÉ DE MACEDO 079.980.183-64 9,7 APROVADO(A) 

NAILAH DO NASCIMENTO DOS SANTOS 064.034.043-18 9,0 Classificado(•) PATRICIA LEAL DE MACEDO 072.413.373.95 9,6 APROVADO(A) 

JÉSSICA SANTOS COSTA 043.003.623-00 8,9 Classificado(a) ANASTACIA JULIANA LEAL 933.645.043-34 9,4 APROVADO(A) 

ANA CRISTINA DE CARVALHO 044.819.973-46 9,3 APROVADO(A) 

ENGENHEIRO FLORESTAL 
EVA LEONICE DA COSTA SOUSA 050.078.403-51 9,1 APROVADO(A) 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 
KA THYUSSE LEAL SOUSA BENIZ 043.984.353-79 9,0 APROVADO(A) 

GEDEONES LOPES DE BRITO 028.320.933-02 8,7 APROVADO(A) 
ADENILDA TERESINHA DE CARVALHO 065.106.463-58 8,9 APROVADO(A) 

VISITADOR DO PCF AURISLENE LEAL RIBEIRO 043.443.863-45 8,8 APROVADO(A) 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO IVONE DE MORAJS CARVALHO 612.597.163-50 8,8 APROVADO(A) 

MARJA LAJSIA DE ARAUJO 020.688.273-44 9,7 APROVADO(A) JOZELIA MAURJCIA MACEDO CARVALHO 010.462.693-30 8,8 APROVADO(A) 

JOSNANHA DE MORAIS CARVALHO 062.516.423-78 9,4 APROV ADO(A) MARCIANAANATALIA DA Sll,VA 050.11 7.173-80 8,6 APROVADO(A) 

ELITANIA JOSEFA DE CARVALHO 080.952.863-03 9,2 APROVADO(A) 
MACEDO 

JARBAS DA Sll, VA SOUSA 080.032.643-16 8,9 APROVADO(A) 

VALDINETE DE ARAUJO SILVA 953.831.823-49 8,5 APROVADO(A) 

MARIA DAS MERCES MOURA MACEDO 050.124.603-75 8,4 Classificado(a) 

DEBORA RIBEIRO LEAL DIAS 068.066.963-92 8,6 APROVADO(A) 

ELIELMA DE SOUSA Sll, VA 052.420.44381 8,4 APROV ADO(A) 

4 
NATILANIA DE SOUSA RIBEIRO 

818.669.923-68 
8,4 Classificado(a) 

MODESTO 

PAULO LUIZ DE CARVALHO 071.811.153-24 8,3 Classificado(a) 

LUZIA LUZITANEA DE MACEDO 080.885.263-96 8,1 Classificado(a) 
POLIANE MARIA DE CARVALHO 080.030.793-30 8,3 Classificado(a) 

JESSICA MODESTO CARNEIRO 052.420.383-06 7,9 Classificado(a) 
LUCIMAR MARIA DA SILVA BESERRA 993.926.073-34 8,2 Classificado(a) 

DANil,O V ALENTIN LEAL 106.964.213-48 7,8 Classificado(a) 
JESSICA ELIS DE SOUSA sn, VA 068.146.983-82 8,1 Classificado(a) 

PROFESSOR DE EDUCACAO DE .JOVENS E ADULTOS 
JOSAFADALUZCARVALHO 045.064.183-01 8,1 Classificado(a) 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO MARIA RAMOS DE SOUSA 871 .400.803-30 8,0 Classificado(a) 

EDINALDA DE ARAUJO Sll, VA 877.046.843-53 9,6 APROVADO(A) OTILIA FRANCISCA DA SILVA 028.227.213-51 8,0 Classificado(a) 

ISMAEL BENEDITO DA Sll, VA 053.098.663-96 9,2 APROV ADO(A) ALICE NAGILE TELES CARDEAL 049.040.073-60 7,9 Classificado(a) 

LEONARDO DE CARVALHO MACEDO 066. 774.883-06 9,0 Classificado(a) FRANCISA DANIEL! DA Sll,VA 
070.654.223-13 

7,9 Classificado(a) 
RODRIGUES 

JOAO HEIDER DA sn, VA 065.531. 723-66 8,9 Classificado(a) 
MARJADASGRAÇASDE CARVALHO 004.643.663-48 7,8 Classificado(a) 

MARJADASMERCESDECARVALHO 93 1.556.203-82 8,3 Classificado(a) 

PROFESSOR ANOS INICIAIS - 1 º AO 5º ANO 
PROFESSOR ANOS FINAIS - 6º AO 9º ANO GEOGRAFIA NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO 
FRANSWILKER FRANCISCO DE SOUSA 055.035.703-32 10,0 APROVADO(A) 

ELITANIA MARIA DA CONCEIÇÃO 966.902.323-87 9,2 APROVADO(A) 

JOELMA FRANCISCA DE SOUSA 022.390.363-97 8,9 APROVADO(A) 
GILOO PAULO DE ARAUJO 965.879.113-15 9,9 APROV ADO(A) 

MARIA LUCIA DE CARVALHO 063.202.253-19 9,7 APROVADO(A) 

PROFESSOR ANOS FINAIS - 6° AO 9° ANO PORTUGUtS MARISA MAGNA DA sn, VA 612.597.463-48 9,6 APROVADO(A) 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO VANESSA KELL Y MACEDO 062.992.663-84 9,5 APROV ADO(A) 

VALQUIRIAMACEDOSil,VA 891.238.403-15 9,7 APROVADO(A) AURICELIA IRENE DE CARVALHO 033.240.053-02 9,2 APROV ADO(A) 

All,ANE MARlA DE MACEDO 057.721.023-89 9,4 APROVADO(A) ELIANE FRANCICA DE SOUSA sn, VA 012.335.733-06 9,0 APROVADO(A) 

ANA FLAVIA CONCEIÇAO SOUSA 061.489.393-39 MACEDO 
9,1 APROVADO(A) GIZELIA MARIA 00 NASCIMENTO 806. I 82.943-68 8,9 APROVADO(A) 

HENRlQUETA MARJA ARAUJO MACEDO 041.853.443-84 8,9 Classificado(a) 
SILVA 

JOAO MARCUS CARVALHO MACEDO 057.041.603-52 8,8 Classificado(a) 

LUIZADEBORADA SILVA 027.494.943-11 8,7 APROVADO(A) 

MAILA MENDES PINHEIRO 074.216.923-55 8,7 APROVADO(A) 

CLEZIMAURA DE SOUSA DE JESUS 030.869.603-45 8,6 Classificado(a) MARCELO DE CARVALHO MACEDO 081.561.053-03 8,5 Classificado(a) 

MARJA GABRIELA DE SOUSA OLIVEIRA 031.412.693-78 8,3 Classificado(a) LUCil,ElDE LUCIA DE SOUSA 940.442.873-68 8,4 Classificado(a) 

DAUAN DANIEL DE SOUSA 050.124.583-97 8,2 Classificado(a) 

PROFESSOR ANOS FINAIS 6° AO 9° ANO MATEMÁTICA - LEONARDO HOMERO DE CARVALHO 612.621.563-00 8,0 Classificado(a) 

NOME COMPLETO CPF NOTA RESULTADO OZÉJAS DE ARAÚJO SILVA 612.602.523-70 8,0 Classificado(a) 

FELICIANO FRANCISCO DE CARVALHO 067.273.483-40 9,5 APROVADO(A) 
PAULA VIRGINIA 00 NASCIMENTO 063.555.933-14 8,0 Classificado(a) 

RONIELL Y DE CARVALHO COSTA 050.837.943-14 9,1 APROVADO(A) 
CLAUDIA ANTONIA RIBEIRO SOUSA 908.636.903-00 7,8 Classificado(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCDS - PI 
Rui AnfTlslo Macedo, lSO- C.ntro /aP.: 64.680-000-PMlre Marcos • PI 

CNPJ: 06,553. 788/000140 
Slt1: padremarcos.pl.pbr/ffl• - E-n'IIII : pmpldremarcoso1m1U.eom 

FOM: {89) 3431-1114 

JANAINA DA SILVA CARDOSO 005.869.703-98 7,8 

PAOLA VNJANDONASCIMENTOSILVA 063.696.113-36 7,7 

MARIA MARILENE DE SOUSA RODRIGUES 047.163.493 -06 7,5 

VANDECLEIA FERREIRA MENESES 027.485.063-08 7,5 

MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA 054.209.493-26 7,4 

ERILEIDE SOUZA DA SILVA 003.747.343-30 7,3 

MONITOR 
NOME COMPLETO CPF NOTA 

TATHIANA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 
062.623.323-24 9,8 

MACEDO 

SEBASTJANA MARIA DA SILVA 051.949. 183-13 9,6 

FABIO MANOEL DE CARVALHO 067.896.643-51 9,5 

CRISTINA MARIA LEAL 908.670.173-68 9,1 

ANA MARCIA DE CARVALHO LEAL 081.814.013-52 9,0 

LUCIMARIA DE CARVALHO 086.619.993-40 9,0 

MARIA DARLANE DA SJL VA 059.376.603-23 9,0 

CARLOS EDUARDO DE SOUSA LEAL 066.434.303-13 8,9 

CLOVIS FRANCISCO DE MORAIS 065.724.403-11 8,6 

SAMMY A SUELLEN GOMES MACEDO 066.0S4.973-50 8,5 

CLESSIA SILVA LEAL 081.S93.243-08 8,2 

WESLLEY SIMÃO DE.CARVALHO 086.564.293-10 8,0 

LlJIS FELIPE LEAL SILVA 079.084.533-41 7,9 

FRANCISCO MOJSES MARTINS DA SJL VA 030.530.123-32 7,8 

KACIO LUAN PAJV A COUTINHO 623.335.293-26 7,8 

LUANA DOS REIS BEZERRA 070.494.883-48 7,8 

CLENILDA MARIA DE JESUS LEAL 022.221.853-35 7,6 

MARIA DOS MILAGRES LUCILENE DE SOUSA 068.086.833-01 7,6 

ROMARIO TEOTONIO DE FRANÇA 043.566.353-45 7,6 

ALINE MARIA MACEDO 080.674.883-47 1,S 

GECIMARIA LEAL SILVA 610.777.733-40 1,5 

WALKIRO KELL PEREIRA CHAVES JÚNIOR 091.5 19.693-00 7,5 

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 
NOME COMPLETO CPF NOTA 

ELIO ZACARIAS DA SILVA JÚNIOR 006.698.243-05 9,9 

FRANCIEL LUIZ DE CARVALHO 603.384.203-04 9,8 

LOURN AL JOSE DE SOUSA NETO 072. 705. 133-41 9,8 

JOSE FRANCISCO DE CARVALHO 081.570.423-21 9,7 

RAFAEL VIEIRA DE ARAÚJO 612.598.853-80 9,4 

ALEXONJOSÉDECARVALHO 053.244.473-66 9,2 

ERlSV ALDO FRANCISCO DA SILVA 022.408.443-70 9,2 

FRANCIMARY PERPETUA DE CARVALHO 061 .058.493-62 9,2 

ROSIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 037.721.583-07 9,0 

ADRIANA MARIA DE CARVALHO 024.299.363-05 8,9 

GENIELDA MACEDO DE SOUSA 080.506.013-82 8,7 

EMERSON ROBERTO DA SILVA 068.556.453-30 8,6 

ALDEILSON MANOEL DA SILVA 081.990.553-40 8,5 

JUCIRLEIDE LUISA DE CARVALHO 0 17.403.373-79 
8,0 

MACEDO 

FABIA ALAIDE DE MACEDO 046.844.653-22 7,9 

JACKSON PABLO DE SOUZA LEAL 625.601 .393-08 7,7 

DAIANY DE CARVALHO LUZ 069.803.403-10 7,5 

CIRLENE CIZINA LEAL 026.585.673-67 7,5 

MARIA APARECIDA DE SOUSA 965.901.813-49 7,3 

DANIELA DE SOUSA LEAL 046.481.083-37 7,3 

CLENILDA JOSINA DE JESUS 001.613.233-59 7,2 

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LEAL 036.853.723-43 7,2 

RAIMUNDO ACELINO DA SILVA 035.777.343-88 7,2 

TIFANY RAISA SILVA FONTALBA 067.185.873-76 
7,1 

CARRASCO 

MARCIANO NATALINO LEAL EREMITA 076.659.213-88 7,1 

ANA PALOMA VELOSO DOS REIS BISPO 061.247.653-73 7,0 

MARIA EDUARDA CARVALHO MACEDO 084.520.563-38 7,0 

WILLY FERNANDO DE SOUZA 323.461.338-92 7,0 
MARREIROS 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(•) 

Classificado(a) 

RESULTADO 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

Classificado(•) 

Classificado(a) 

Classificado(•) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classifi.cado(a) 

C lassificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(•) 

Cla.ssificado(a) 

RESULTADO 

APROVADO(A) 

APROV ADO(A) 

APROVADO(A) 

APROV ADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROVADO(A) 

APROV ADO(A) 

APROVADO(A) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

Classificado(a) 

• Nos termos do Edital nº 01/2023, a Administração Pública municipal resguarda-se ao 
direito de convocar quaisquer dos candidatos aprovados, seguindo a ordem de 
classificação, de acordo com a necessidade, durante o prazo de vigência do presente 
Teste Seletivo. 

Os (as) candidatos (as) não aprovados (as) poderão retirar sua documentação 1 (uma) 
semana após o término do presente certame. Passado esse prazo, tais documentos serão 
descartados. 

Padre Marcos - PI, 20 de fevereiro de 2023. 

FELIPE CARVALHO ::::;:d;A:~::;d;g;talpor 
ROCHA:04775752340- Cl.(HM4775752340 

(/ Dados: 2023.02.20 13:15:27 -03'00' 

FEL~ECARVALHOROCHA 
PRESIDENTE - PORTARIA 06/2023 

ld:030E6C1CA0DC2A45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 

A v. Presidente V argas, 212 - Centro • Porto - Piauí. 
CEP: 64.145-000 • E-mail: prefeituraportopi@gmail.com 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

10 

Fica retificado o extrato do contrato, anteriormente publicado no DOM-PI, de 15 de Fevereiro de 2023, Edição 
IVDCCLXIII, pag. 252, com a seguinte radação 

EXTRATO PUBLICAÇÃO 
Ato: CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 004/2023 - P.M. PORTO-PI 
Vinculação: PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 002/2023 - P.M. PORTO-PI 
Ref. Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 001/2023 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO-PI 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 
Contratada: MARIA DA CRUZ SOUSA SILVA 
CPF: n• 041.020.083-22 
Objeto: CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UM SOM MECÂNICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PORTO-PI. EXCLUSIVAMENTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, 
JUVENTUDE. CULTURA E AS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUANTO A REALIZAÇÃO DE SUAS AÇÕES. 
Dotação Orçamentária: RECURSOS PRÓPRIOS. 
Data da Assinatura do Contrato: 02.01.2023 
Valor Mensal: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), sendo que o faturamento será de acordo com a conveniência 
administrativa e o interesse público. 
Informações: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO-PI 

ld:0471B194FE662A44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001 -49 

Av. Presidente Vargas, 212 - Centro • Porto - Piauí. 
CEP: 64.145-000 • E-mail: prefeituraportopi@gmail.com 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Fica retificado o extrato do contrato, anteriormente publicado no DOM-PI, 24 de junho de 2022 • Edição IVDCI, pag. 
381 , com a seguinte redação 

EXTRATO PUBLICAÇÃO COM FORÇA DE RATIFICAÇÃO 
Alo: Contrato Administrativo nº 039/2022-P.M. PORTO/PI 
Vinculação: Processo Administrativo nº 043/2022- P.M PORTO/PI 
Ref. Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO-PI 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 
Contratada: RODRIGO DOS SANTOS SOARES EIRELI 
CNPJ: 43.206.966/0001-92 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUAS DE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE PORTO-PI. 
Dotação Orçamentária: FPM, ICMS E RECURSOS PRÓPRIOS 
Data assinatura: 14/06/2022 
Valor Global eslimado em alé o limite de R$ 45.000,00 (quarenla e cinco mil reais), sendo que o faturamento será de acordo 
com a conveniência administrativa e o interesse público. 
Informações: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO-PI 
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ld:05D4F70D5BF02A43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
CNPJ: 06.554.414/0001-49 

Av. Presidente Vargas, 212 - Centro • Porto - Piauí. 
CEP: 64. 145-000 • prefeituraportopi@gmail.com 

PORTARIA Nº 007/2023. Porto (PI), 06 de Janeiro de 2.023. 

RESOLVE: 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO, Estado do Piauí, 
DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, inciso IX, 
combinado com o parágrafo único do Art. 73 e Art . 91, 
inciso 11 , alfnea ~a" da Lei Organica Municipa l e etc., 

Art. 1° - Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação do Município de Porto, Estado do Piauí, 
para o Exercício de 2023, com a seguinte composição: 

1- Presidente: THACIO HENRIQUE REGO E SILVA; 
li - Secretário: MANOEL RENATO BEZERRA SILVA; 
Ili - Membros: HYAGO BRITO BARBOSA, AIRTON DE PAIVA SALES JUNIOR; 
IV- Membros Suplentes: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO LOPES. FÁBIO DE PAIVA 
FREITAS. 

Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para desempenhar funções de Pregoeiro e 
equipe de apoio, para o exercício na forma que se segue: 

1 - Pregoeiro: THACIO HENRIQUE REGO E SILVA; 
li - Equipe de Apoio: MANOEL RENATO BEZERRA SILVA, HYAGO BRITO BARBOSA, AIRTON 
DE PAIVA SALES JUNIOR. 

Art. 3° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para desempenhar funções de Agente de 
contratação e equipe de apolo na forma que se segue: 

1- Pregoeiro: THACIO HENRIQUE REGO E SILVA; 
li - Equipe de Apoio: MANOEL RENATO BEZERRA SILVA. HYAGO BRITO BARBOSA, AIRTON 
DE PAIVA SALES JUNIOR. 

Art, 4° - Fica designado o servidor abaixo relacionado para desempenhar funções de Pregoeiro/Presidente 
CPUAgente de Contratação substituto: 

1- MANOEL RENATO BEZERRA SILVA. 
Art.5° - Os servidores desígnados terão poder delegado, exclusivamente, para o exercício das funções 
inerentes aos procedimentos licitatórios de interesse da Prefeitura Municipal de Porto-Piauí, especialmente 

para elaboração de editais, decidir e finalmente realizar todo e qualquer ato necessário a formulação do 
processo para o fiel cumprimento das funções em plena consonancia com a Lei 8.666/93, 10.520/02 e 
14.333/2021. 
Art. 6° - Fica estabelecido por esta Portaria que é responsabilidade de todos os designados nesta Portaria a 
publicação do aviso de abertura das licitações. da organização processual e a devida instrução dos 
processos licitatórios. 
Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. a presente Portaria entrará em vigor nesta data. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE 

E 
CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto-PI, em 06 de janeiro de 2023. 

~w~ 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Porto-PI. 

ld: 13B5ADC103542A09 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICI PAL DE PEDRO 11/ PMPII/PI. 
CNPJ : 06.553.929/0001-24 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro - CEP: 64.255-000 PEDRO li 

ATO ADJUDICATÓRJO 

A Comissão Permaoente de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedro II - PI, no uso de 

suas atribuições legais, tomaodo por base o Parecer, apresentado pela Comissão de Licitação, onde 

sugere a contratação da empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA LTDA - ME, CNPJ 

nº. 2 1.805.903/0001 -31, com sede na Rua Mato Grosso, 290, Cabral , Teresina - PI, neste ato 

representado pelo Sr. Raimundo Coelho de Oliveira F ilho, CPF nº. 751.731.743-15, ADJUDICA o 

objeto do Processo de Dispensa nº. 00712023, sob foco a referida licitante, por melhor atender às 

exigências da Administração Municipal. 

Concluídos os trabalhos determina a publicação do resultado, para efeito de intimação e 

ciência dos interessados, em locais públicos do referido Município. 

Pedro II - PI, 17 de fevereiro de 2023 . 

José Walter Araújo 

Presidente CPL/PMPII/PI 

ld :0CC552672FA22A36 

ESTADO DO PIAUf 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

CNPJ OI.612.578/0001-61 

LEI Nº 177 de 20 de fevereiro de 2023. 

"Dispõe sobre a aplicação do Piso Nacional dos 
Profissionais do Magistério aos Professores da 
Rede Municipal de Ensino e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI, o Sr. Amilton Rodrigues 
de Sousa no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Floresta do 
Piauí - P~ aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º - Aplica-se o piso nacional dos professores do magistério, estabelecido pelo Governo 
Federal, em cumprimento ao disposto no artigo 5° da Lei Federal nº 11.738/2008, que 
reajustado no percentual de 14,9S% (quatorze vírgula noventa e cinco por cento) sobre o 
valor de RS 3.84S,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), 
aos professores da Rede Municipal de Ensino de Floresta do Piauí - PI. , 

Art. 2° - O valor correspondente ao piso salarial reajustado, conforme o artigo 1 ° desta lei, 
será de RS 4.420,SS (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos). 

Art. 3º - Em decorrência da atualização do piso salarial nacional, e das carreiras profissionais, 
ficam reajustados os valores dos vencimentos dos cargos efetivos conforme tabela abaixo: 

classe A B e D E F 
Nível professor 20h R$ 2.210,27 R$ 2.232,37 R$ 2154,69 R$ 2.277,23 R$2.300,00 R$ 2.323,00 
médio 40h R$4.420,55 R$ 4.464,75 R$4.509,39 RS 4.554,48 R$4.600,02 R$4.646,02 
Nível Professor 20h R$ 2.305,31 RS 2.328,36 R$ 2.351,64 R$ 2.375,15 R$2.398,90 R$ 2.422,88 
izraduado 40h R$4.610,63 R$ 4.656,73 R$4.703,29 R$4.750,32 RS 4.797,82 R$ 4.845,79 
Nivelpós professor 20h RS 2.404,44 RS 2.428,48 RS 2.452,76 R$ 2.477,28 RS 2.502,05 RS 2.527,07 
graduado 40h R$ 4.808,88 R$ 4.856,96 R$ 4.905,52 R$ 4.954,57 RS 5.004,11 RS 5.054,15 

Art. 4° - Quando ocorrer progressão da classe "A" para a classe "B", fará jus a 1 % (um por 
cento), da classe "B:' para a classe "C'', mais 1% (um por cento), e assim sucessivamente, esse 
percentual incidente sobre o valor do piso nacional dos professores. 

Art. Sº - Quando ocorrer progressão do nível médio para o nível graduado, fará jus ao 
percentual de 4,3% (quatro vírgula três por cento), progressão do nível graduado para o pós 
graduado, fará jus ao percentual de mais 4,3% (quatro vírgula três por cento), e assim 
sucessivamente, esse percentual incidente sobre o valor do piso nacional dos professores. 

Art. 6° - As despesas de que trata a presente lei ocorrerão por conta dos recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Floresta do Piauí - PI, e do Ministério da Educação. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros à data de OI de janeiro de 2023. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTA DO PIAUÍ- PI, 20 DE 
FE REffiO DE 2023. 

AMILTO R DRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNIC DE FLORESTA DO PIAUÍ - PI. 
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ld:09FEC776748E29D7 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Matias Olímpio 
Prefeitura Municipal de Matias Olímpio 

Pregão Eletrônico - 009/2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Oleo Diesel S/10 Na Cidade de Matias Olimpio - Quantidade: 12.000 Litro - Valor Referência: 6 168 
Fornecedor 

POSTO AGUIAR COM . DE 
COMBUSTIVEIS L TDA 
(09.452.211/0001-30) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 17/02/2023 - O leo Diesel S/10 Na 
16:31 :34 - Por: MIGUEL DE Cidade de Matias Oli 
ARAUJO BRITO 

Marca/ Fabricante 

Oleo Diesel S/1 O Na 
C idade de Matias Oli 

Quantidade 

12.000 

Valor Total 

80.040,00 

Item: 0002 - Gasolina Comum - na cidade de Matias Olimpio - Quantidade: 40.000 Litro - Valor Referência: 5 ,60 
Fornecedor Situação Modelo 

ZONA FRANCA COMBUSTIVEIS LTDA Adjudicado em: 17/02/2023 - PETROBRAS 
(03.984.947/0001-72) 16:31:40 - Por: MIGUEL DE 

ARAUJO BRITO 

Item: 0003 - arla 32 - Quantidade: 80 Galao - Valor Referência: 85,00 
Fornecedor Situação Modelo 

ZONA FRANCA COMBUSTIVEIS LTDA Adjudicado em: 17/02/2023 - ARLA 
(03.984.947/0001-72) 16:31 :40 - Por: MIGUEL DE 

ARAUJO BRITO 

Marca/ Fabricante 

PETROBRAS 

Marca/ Fabricante 

PETROBRAS 

Quantidade 

40.000 

Quantidade 

80 

Valor Total 

260.000,00 

Valor Total 

6 .640,00 

Item: 0004 - Oleo Diesel comum na Cidade de Matias Olimpio - Quantidade: 50.000 Litro - Valor Referência: 6 ,40 
Fornecedor 

POSTO AGUIAR COM. DE 
COMBUSTIVEIS L TDA 
(09.452.211/0001 -30) 

Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade 

Adjudicado em: 17/02/2023 - Oleo Diesel comum na Oleo Diesel comum na 50.000 
16:31:40 - Por: MIGUEL DE Cidade de Matias OI Cidade de Matias OI 
ARAUJO BRITO 

Valor Total 

319.500,00 

Item: 0005 - Oleo Diesel S/10 - NA CIDADE DE TERESINA- Quantidade: 50.000 Litro - Valor Referência: 6,60 
Fornecedor 

REDE MV COMBUSTIVEL L TDA 
(08.573.595/0001-86) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 17/02/2023 - DIESEL S10 
16:31 :40 - Por: MIGUEL DE 
ARAUJO BRITO 

Marca/ Fabricante Quantidade 

IPIRANGA PRODUTOS 50.000 
DE PETROLEO S .A 

Valor Total 

329.500,00 

Item: 0006 - Gasolina Comum - na Cidade de TERESINA - Quantidade: 20.000 Litro - Valor Referência: 5,54 
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade 

REDE MV COMBUSTIVEL L TDA 
(08.573.595/0001-86) 

Adjudicado em: 17/02/2023 - GASOLINA COMUM 
16:31:40 - Por: MIGUEL DE 

IPIRANGA PRODUTOS 20.000 
DE PETROLEO S .A 

~ parta/de 
COMPRAS 

~ PÚBI.ICAS 

ARAUJO BRITO 

MIGUEL DE ARAUJO BRITO 

Pregoeiro 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 17/02/2023 às 16:31:50. 
Código verificador: 46AF58 

Valor Total 

110.600,00 

Página 1 de 1 
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APRESENTAÇÃO 

O plano de prevenção, combate e mitigação de incêndios florestais e danos enchentes foi 

desenvolvido para descrever ações a serem desenvolvidas no municlpio de Belém do Piauí, 

para minimizar os riscos, resposta rápida ao combate das queimadas, incêndios florestais e 

eventual ocotTência de enchentes . As queimadas e os incêndios florestais contribuem para a 

emissão de poluentes atmosféricos e podem resultar em efeitos diretos e indiretos à saúde 

humana e ao meio ambiente. Para que as equipes municipais desenvolvam seus trabalhos com 

a melhor qualidade possível, se faz necessário o seu treinamento. Os brigadistas passaram por 

treinamentos e se encontram aptos para as atividades. 

1. INTRODUÇÃO 

Os registros de ocorTência de queimadas e incêndios florestais tem crescido nos 

últimos anos em todas as regiões brasileira, e são um grande fator de emissão de dióxido de 

carbono CO' no planeta e por consequência contribuintes importantes para a deterioração do 

efeito estufa e da camada de ozônio. 

Os incêndios e as queimadas provocam danos indireto, e que apresenta resultados a 

longo e médio prazo, provocam também danos diretos, principalmente a perda de espécies da 

fauna e flora, que muitas vezes nem são conhecidas pela ciência, bem como a modificação 

rápida no clima de seus arredores, gerando um ambiente cada vez menos sadio para a 

qualidade de vida para as populações locais . 

A poluição do ar foi considerada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como 

uma das dez principais ameaças à saúde. Pois, a inalação da fumaça das queimadas e dos 

incêndios florestais aumenta os riscos de infecções respiratórias agudas, especialmente nas 

crianças e nos idosos, tomando-os segmentos vulneráveis da população a adoecimento e 

morte. 

As enchentes são outro agravante ambiental que ocorre com frequência em todas as 

regiões brasileiras. As enchentes ocotTem de forma natural e estão relacionadas às 

precipitações, mas podem ocorrer também de forma antrópica quando as ações humanas sobre 

o meio acabam por intensificar esses eventos. 
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A ocupação do solo de forma desordenada, principalmente em áreas de risco gera 

transtornos à população e ao poder público que precisa sanar os problemas causados em 

decotTência dessa forma de ocupação. 

Diante do aumento das ocolTências das queimadas e incêndios florestais e os impactos 

gerados nos últimos anos no município de Belém do Piauí, e os possíveis riscos de enchentes, 

a prefeitura instituiu a criação da brigada municipal através da Lei municipal Nº 319/202. 

para atuarem no combate dos incêndios florestais no município. Esse plano estabelece ações e 

procedimentos a serem adotados pelos brigadistas na prevenção, preparação e na resposta às 

emergências e desastres provocados por estes eventos. 

2. OBJETIVOS 

Organização e preparação de brigadistas, para atuarem na prevenção e combate dos 

incêndios florestais e monitoramento de locais susceptfveis a alagamentos. 

Intensificar e implementar as ações de vigilância para minimizar a ocolTência dos 

incêndios florestais. 

Identificação das ações antrópicas que causaram impactos ao meio ambiente. 

Promover atividades de educação ambiental com foco na prevenção de desmatamento 

e incêndios florestais. 

3. PRINCIPAIS METAS 

Reduzir o número de ocorrências de incêndios através de trabalhos de conscientização. 

Combater e minimiza a ocorTência de incêndios clandestinos; 

Fiscalização eficaz para minimizar os riscos de ocolTência de incêndios; 

Garantir a segurança dos moradores em áreas com risco de alagamento; 

FilTnar compromisso com municípios vizinhos para o combate aos incêndios 

florestai s . 

4. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

O municlpio de Belém do Piauí (Figura 1 ), faz parte da microtTegião do alto médio 

Canindé. compreende uma área de 223 ,3Ikm2• possui limites tenitoriais com as cidades de 
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Padre Marcos, Jaicós, Simões, Massapê do Piauí, Vila Nova do Piauí e Campo Grande do 

Piauí, fica a 383 km da Capital do Piauí (IBGE, 2023). 
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- 160000 160000 320000 
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288000 

288000 
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Figura 1. Localização do município de Belém do Piauí. 

4.1 Clima 

A sede do município de Belém do Piauí está localizada em uma altitude de 340 m 

acima do nível do mar, temperaturas que variam com mínimas de 18ºC e máximas de 36ºC, 

com clima semi-árido, quente e seco. A precipitação pluviométrica média anual é definida no 

Regime Equatorial Continental, com isoietas anuais em tomo de 500 mm e trimestres (janeiro, 

fevereiro e março) entre (dezembro. janeiro e fevereiro) como os mais chuvosos. No geral 

esse o município presenta elevada deficiência hídrica (IBGE, 1977). 

5. Diagnóstico e Principais Ações 

S.1 Risco de Enchentes 
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Como mostra a figura 2~ o municlpio de Belém do Piauí possui cursos d "água que 

passa ao lado da cidade. e não apresenta risco de enchentes. chove aproximadamente 500 mm 

por ano. 

Umas das medidas ações será a realização de um mapeamento para o monitoramento e 

fiscalização de casas próximas a cursos d ~água. para em caso de emergência no período 

chuvoso a prefeitura saber como agir. 

C) llc l~,n d o Pinui 
• Sede de Belêm d o Piauf 

O 2 , 5 

!:>ATUM S ll(OAS, :2000 
Coordçowdiu 11,,;:ow;r An ç.,. UTM 
D11,ie "•n oV.ffln ,:a 10GB. 202 1 
lllobonuJo f'>"M" Sllv.,, L . S 

Figura 2 . Principais cursos d ~água que drenam o municipio de Belém do Piauí. 
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Orientações e fiscalização quanto ao descarte de lixo e entulhos em locais apropriados, 

não jogar lixo em terrenos baldios nas ruas e nem nos cursos d'água. 

Limpeza, manutenção de canais, córregos, valões, bem como a desobstrução e 

desentupimento dos sistemas pluviais e de esgoto. 

Recuperação das áreas de preservação permanente - APP dos riachos, restauração das 

matas ciliares com plantio de espécies florestais com ocorrência local, para corrigir processos 

erosivos e evitar o assoreamento dos cursos d'água. 

Possível remoção de pessoas das áreas que apresentam algum risco para sua segurança 

e acolhimento a serem definidos, captura de recursos para construção de casas em local 

seguro. 

5.2 Queimadas e incêndios florestais 

Com o baixo nível de precipitação, baixa umidade relativa do ar aliado a altas 

temperaturas na maior parte do ano, facilita a ocorrência das queimadas e incêndios. Em 2022 

foi registrado um grande número de ocorrência de incêndios e queimadas, a figura 3, mostra 

que esses eventos ocorreram com intensidade média, alta e critica na região sul do município, 

além de registros de queimadas no entorno da sede do município, a fumaça produzida gerou 

diversos transtornos para a população. As queimadas, em sua maioria ocorre para a limpeza 

de terrenos, queima de entulhos e para renovação e abertura de novas áreas. 

As queimadas e incêndios são recorrentes e tem causado o empobrecimento do solo 

gerando abandono de áreas improdutivas, impacto sobre os cursos d'água com o 

assoreamento, desmatamentos de áreas de preservação permanente - APP, que é proibido por 

lei. 

272000 

CJ Bel ~m do Pim1 I 
O Sede de 13clém do Phmi 

ln rcns.i<lndu dos. lnc(!ndi<•l:I 
- Mui1obaixo 
- Dnlxn 

I M ~din 
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Figura 2. Registros de focos de queimadas e incêndios registrados em 2020. Fonte 

Queimadas, INPE (2022). 

5.2.1 Principais ações: 

• Curso de capacitação e formação da brigada, seleção de brigadistas. 

• Educação ambiental e conscientização da população em geral, através de 

campanhas e ações educativas de prevenção aos incêndios florestais e controle 

de queimadas. 

• Palestras com os produtores; 

• Orientação dos perigos dos riscos dos incêndios orientações para evitar 

queimadas pois sua prática, tanto para limpeza de pastos ou plantações, como 

de terrenos urbanos, tem impactado o município. 
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• Campanhas e fiscalização para evitar queimadas nas margens de rodovias e 

estradas. pois a fumaça prejudica a vis ibilidade e pode provocar graves 

acidentes; os focos de incêndio devem ser apagados enquanto pequenos e 

controláveis. 

• Redobrar cuidados com pequenas fogueiras e pontas de cigarro. 

• Construção de aceiros e manter limpos e sem materiais combustíveis. 

• Utilização de medidas de vigilância: fixa, por meio de torres de observação; ou 

móvel, por meio de patrulhamento terrestre. 

• Os brigadistas irão fazer o mapeamento das áreas com ocofrencia anual de 

oconência de incêndios. 

• Construção de aceiros no entorno de nascentes e das áreas mais propicias a 

ocorrer incêndios. 

O planejamento será dividido aem três períodos (período chuvoso, inicio da estiagem e 

período seco). para trabalharmos ajudar nas fases de prevenção e combate tabela abaixo: 

Fases de atuação e operação da brigada municipal 
tT.-..r-T-...iiiF""T1n-:nE--,----;A;-;B;;-;R;;-,-;M=A--;I-

Fase amarela 

Planejamento das Intensificação Aumento da fiscalização; Avaliação 

ações da temporada; das ações Ações resposta rapida; trabalhos 

preventivas e Combate aos incêndios temporada; 

de preparação Inic io 

dos 

da 

do 

planejamento 

para o ano 

seguinte 

Na primeira etapa na fase verde nos meses de jane iro a março; novembro e dezembro. 

dedicamos ao planejamento e início das medidas de prevenção e preparação, a avaliação do 

ano do combate incêndios e os preparativos para o ano seguinte realizaremos em novembro e 

dezembro. 

Segunda fase classificada como amarela (abril e maio), nosso foco será nas ações 

preventivas e de preparação para enfrentar os incêndios florestai s. Nesses dois meses, 
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intensificaremos os treinamentos, capacitação dos brigadis tas e elaboração de planos 

preventivos. 

Na terceira fase a vermelha. se e s tende do mês de junho a outubro prio rizamos o 

combate ao fogo e de fiscalização repressiva, estratégias de comunicação e campanhas 

preventivas são reforçadas. 

A brigada municipal irá monitorar diariamente pelo site do INPE, a umidade relativa 

do ar e os ri scos de queimadas como mostra a tabela abaixo: 

Nível 1 

Nível II 

Nívelill 

Observação Umidade relativa acima de 30% 

Atenção Umidade relativa de 30 até 21 % 

Alerta/Emergência Umidade relativa de 20 a 12% 

Os procedimentos em cada um dos níveis operacionais, visam à minimização das 

consequências desses eventos. 

5.3. Formas de detecção dos incêndios Oorestals e adonamento 

Tipo de detecção Funcionamento Ações necessárias (em caso de 

detecção de fogo) 

Externa Recebimento de ligações Acionar a brigada municipal. 

telefônicas, mensagens de 

WhatsApp, avisos A brigada municipal, irá 

presenciais, dentre outros. disponibilizar número telefônico 

recebidos das para ajudar a detectar possíveis 

comunidades do focos de queimadas. 

município. 

Móvel Rondas realizadas pela Acionar a brig ada municipal. 

equipe da brigada 

municipal 

Fixa Realizada a panir de Acionar a brigada municipal. 

mirantes, torres de 

observação. 
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A equipe da brigada municipal serão responsáveis pela realização dos primeiros 

combates no município (Anexo 1). Em caso de haver necessidade de apoio, a equipe deverá 

solicitar aos parceiros (órgãos estaduais). 

Para o acionamento, em diferentes níveis de incêndios sugere-se o seguinte 

fluxograma abaixo: 

-

--... Mao -·-

o-:rição .... etapas Orleataçees 
1 do lho:.....,.ma 

Alerta de lncfndlo Na fase inicial de ocorrência de incêndio, requer confirmação de 
ftorestal infonnacões e checae:em no local de ocorrência. 
Con!lrmaçio do Se for confirmado a ocorrência de incêndio a equipe da brigada 
alerta municipal. 

1- Deve coletar informações sobre a localização do incêndio, pontos 
de referência e acessos ao local; 
II - Fazer uma rápida análise da situação do fogo e do local 
atingido, diagnosticar o tipo de vegetação, as condições 
topográficas, a existência de barreiras ou obstáculos naturais e as 

li 

condições do vento 
III - avaliar os recursos (humanos e materiais) disponíveis para o 
combate; 
IV - Avisar os vizinhos sobre a ocorrência e a situacão do incêndio. 

Repitrointemo Controle iotemo deve ser definido pela brigada municipal, quando o 
alena de incêndio florestal for falso. 

Precisa de apoio Essa decisão deve ser realizada pela brigada municipal, conforme as 
enerno? características do incêndio, da experiência e treinamento da equipe e 

dos recursos disooníveis oara o combate. 
Combate inicial pela Início das ações de combate ao fogo com os meios e recursos 
brigada manldpal disponíveis na brigada municipal, visa eliminar todos os focos 

ativos. 
lndndlo Deve ser feito uma análise pelas equipes de combate sobre a 
controlado? situação do incêndio. É considerado controlado quando seu avanço é 

detido e confinado dentro de um determinado perímetro e o risco de 
orooa2acão oara outras áreas é baixo. 

Adonammto de Nessa etapa a equipe da brigada municipal ou prefeito fará o 
apolo enerno acionamento dos órgãos competentes de emergência e demais 

parceiros previamente identificados. Deve ter em mãos as 
características da área (tipo de vegetação, topografia) e do tamanho 
do incêndio. 

Desmobilização E o procedimento de retomo das equipes aos seus locais de origem, 
bem como or2anizacão de todo o material utilizado. 

lte9caldo Após o combate é imponante conferir se há resíduos de fogo dentro 
da área queimada e apagar os resíduos e evitar que as fagulhas 
orovoauem incêndios· 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Espera-se, que as praticas de educação ambiental desenvolvidas pelo município, e a 

atuação da brigada municipal, haja conscientização e melhorias na qualidade de vida da 

população, minimize os riscos de perda de moradias por conta de eventual risco de enchentes, 

haja conscientização da população, e com isso a redução das ocorrências de queimadas e 

incêndios nesse município. 
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ANEXO! 

Lista de brigadistas voluntários contratados pelo município de Belém do Piauí 

Lucicleudo Luiz de Carvalho 

Fabiano Romão da Silva 

Francisco de Assis da Silva 

Cassiano Costa dos Reis 

Luciclaudio Luiz de Carvalho 

Adaihon Ddelfonso da Silva 

Davi José da Silva 

Solimar lldelfonso da Silva 

Antônio José de Carvalho Coelho 

Djane Luiz de Carvalho 

ADEMAR ALUISIO DE Assinado de fo rma digital 
CARVALHO:6211053 por ADEMAR ALUISIO DE 
5334 CARVALHO:621 10S3S334 

Elaborado por: 

Adernar Aluísio de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Leovandes Soares da Silva 
Engenheiro Florestal 
CREA - 1913340872 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, nº 281- Fone:(89) 3441-0028 

CNPJ n.º 01.612.560/0001-60 
E-MAIL: gabinete.pmbelempi@gmail.com 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 39/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

EDIÇÃO 2017 • 2020 

unicef• 

"Exonera servidora que especifica e dá 
outras providências". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, Adernar Aluísio de Carvalho, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. I O - Exonerar, de Ofício, JULIANA PERPÉTUA DE CARVALHO, portadora do CPF 
***.600.153-**, das funções do Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DA ESCOLA 
MUNICIPAL MONTE SINAI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Belém do 
Piauí. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01/02/2023. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piauí(PI), em 16 de fevereiro de 2023. 

/Jiú,,,./J ~J~ 0 tv ~o 
~&s'~o DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAU( 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, nº 281 - Fone:(89) 3441 -0028 

CNPJ n.0 01.612.560/ 0001-60 •01ç Ão 2 01T. 20 20 

E-MAIL: gabinctc.pmbclcmpi@gmail.com un•icef4B• 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI ~ 

PORTARIA Nº 40/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

"Exonera servidora que especifica 
e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, Adernar Aluísio de Carvalho, no uso 
de suas atribuições e considerando a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 148/2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar, de Ofício, MARLEIDE LUZ LEAL, portadora do CPF nº *** .6 19.693-**, 
das funções inerentes ao cargo em comissão de Diretora de Administração de Supervisão 
Escolar, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Belém do Piauí-PI. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01 /02/2023. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piauí(PT), em 16 de fevereiro de 2023 . 

/JJ/i,?,//~-,2 ~~ª 
~~~DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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ld:0F8BDD57EAB62A3C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, nº 281- Fone:(89) 3441 -0028 

CNPJ n .º 01.612.560/0001-60 
E -MAIL: gahine te .pmhelempi@gmail.com 
CE P 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 41/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

EDIÇÃO 2017 • 2020 

unicefO, 

"Exonera servidor que especifica e 
dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, Adernar Aluísio de Carvalho, no uso 
de suas atribuições e considerando a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 148/2008. 

RESOLVE: 

Art. l º - Exonerar, de Oficio, RENATO RÓMULO DE CARVALHO BENTO, portador do 
CPF nº •••. 114.183-••, das fu nções inerentes ao cargo em comissão de Coordenador da 
Escolas do Campo, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Belém do Piauí-PI. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 0 1/02/2023. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piauí(Pl), em 16 de fevereiro de 2023. 

/J;g,,;;/?~-~ g~a 
~~~DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

ld:0E2897DF8D2C2A3D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, nº 28 1- Fone:(89) 344 1-0028 

CNPJ n.º 0l.612.560/ 0001-60 
E-MAIL: gabinete pmbçlç mpi@gmail.çom 
CEP 64,678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 42/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

EDIÇÃO 2017 • 2020 

unicef@ 

"Nomeia servidora que especifica 
e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piau í, Adernar Aluísio de Carvalho, no uso 
de suas atribuições e considerando a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 148/2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear, de Oficio, DUCÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL SILVA, portadora 
do CPF nº ••• .959.343-.. , para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de 
Coordenador da Escolas do Campo, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Belém 
do Piauí-PI. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 0 1/02/2023 . 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piauí(PI), em 16 de fevereiro de 2023. 

/J-Ju,,;;/?~--a g~a 
~~..,.(~ DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

li ' ,t 

ld:0B620CEED2182A3F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PlAUf 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de De:rembro, nº 281- Fone:(89) 3441--0028 

CNPJ n.0 01.612.560/0001-60 
E-MAIL: gabinete.pmbelempi@gmail.com 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 43/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

■DIÇÃO 20 17 • 2020 

unicef• 

"Nomeia servidor que especifica e 
dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piaul, Estado do P iauí, Adernar Aluísio de Carvalbo, no uso 
de suas atribuições e considerando a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 148/2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, de Oficio, RENATO RÔMULO DE CARVALHO BENTO, portador do 
CPF nº •••.I 14.183-**, para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de Diretor de 
Administração e Supervisão Escolar, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de 
Belém do Piaul-PI. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01/02/2023. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do P iauí(PI), em 16 de fevereiro de 2023. 

/JJúA//~--0 fv~CJ 
~~DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

ld:09FEC776748E2A40 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, nº 281- Fone:(89) 3441 -0028 

CNPJ n.º 01.612.560/0001-60 
E-MAIL: gabinete pmbelempi@cmail com 
CE P 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 44/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

EDIÇÃO 2017 • 2020 

unicefG 

"Momela servidor que especifica e 
dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, Adernar Aluísio de Carvalbo, no uso 
de suas atribuições e considerando a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 148/2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, de Oficio, TEODÓSIO PINHEffiO LEAL, portador do CPF nº 
***.410.863-**, para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de Coordenador da 
Escola EUsvalda Maria de Araújo Carvalho, vinculado à Secretaria Municipal de Educação 
de Belém do Piauí-PI. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01/02/2023. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piauí(PI), em 16 de fevereiro de 2023. 

/JJ#b// ~- -0 /v ~dC) 
~~~DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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ld:089B81FE17042A41 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, nº 281-Fone:(89) 3441-0028 

CNPJ o.º 01.612.560/0001-60 
E-MAIL: e-,binete pmbelempi@email com 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 45/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

"Nomeia servidora que especifica 
e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, Adernar Aluisio de Carvalho, no uso 
de suas atribuições e considerando a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 148/2008. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, de Oficio, KÁTIA RIBEIRO GRANJA, portadora do CPF nº •••.543.723-
••, para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de Secretária da Escola Monte 
Sinal, vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Belém do Piaul-PI. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contnlrios. 

Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos a O 1/02/2023 . 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piaul(PI), em 16 de fevereiro de 2023. 

11 . 
,t 

//J/)/,)/7,,/4.'19 g~o 
~~~ DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

ld:07383C85B97 A2A42 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, nº 281- Fone:(89) 3441-0028 

CNPJ o.º 01.612.560/0001-60 
E-MAIL: e:abinere.pmbelempi@email.com 
CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 46/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

"Nomeia servidora que especifica 
e dá outras provldlncias". 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, Estado do Piauí, Adernar Aluísio de Carvalho, no uso 
de suas atribuições e considerando a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 148/2018. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, de Oficio, CAMILA DIAS EVANGELISTA, portadora do CPF nº 
•••.923.393-**, para exercer as funções inerentes ao cargo em comissão de Chefe do Setor de 
Recursos Hldricos e Minerais, vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Belém 
do Piauí-PI. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contnlrios. 

Art. 3° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 01/02/2023. 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Belém do Piauí(PI), em 16 de fevereiro de 2023. 

//Jff b/7,,/4. '19 /ú ~ o 
~~~DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

li , .. 
ld:09FEC77674SE:ZASO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, n º 281-Fone:(89) 3441-0028 

CNPJ n. 0 0l.612.560/0001-60 
E-MAIL: gabinete.pmbelempi@gmail.com 

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA N º 47/2023, D E 16 D E FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre Lotação de 

Servidor Público Efetivo. 

O PREFEITO MUNCIPAL DE BELl'à:M DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e d emais 

dispositivos legais; 

CONSIDERANDO a criação do Cargo, através da Lei Municipal nº 

018/1997; 

CONSIDERANDO a Lei municipal n•. 015/1997; 

CONSIDERANDO a necessidade de lotação refercncc ao ano em curso. no local 

a seguir; 

RESOLVE: 

Art.1° - LOTAR o servidor, abaixo descrito, que até o presente estava vinculado a 

Secretaria Municipal de Saúde, pn.rn. exercer suas funções inerente ao Cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais na Secretaria Municipal de Educação, passando a ser esta vinculado: 

ELUAN DA SILVA DIAS -Auxiliar de Serviços Gerais - Nível II 

Matricula N º 231-1 CPF N º ***.993.743 -** 

Art. 2 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

r etroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01 de fevereiro de 2.023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belém do Piauí- PI, aos dezesseis dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três. 

li , .. 

AúD,,,-,?~- e;, #°~Ô 
~~o de Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld:OB9BB1FE17042AS1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua 14 de Dezembro, n º 281- Fone:(89) 3441-0028 

CNPJ n. 0 0l.612.560/0001-60 
E -MAJl..: gabinete.pmbelempi@ gmail.com 

CEP 64.678-000 - BELÉM DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 4&,'2023, DE 16 D E FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre Lotação de 
Servidor Público Efetivo. 

O PREFEITO MUNCIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUÍ, no u so de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e d emais 

dispositivos legais; 

CONSIDERANDO a criação do Cargo, através da Lei Munic.ipal n º 

018/1997; 

CONSIDERANDO a Lei municipal nº. 015/1997; 

CONSIDERANDO a nc::cc::ssidade de lotação referente ao ano em curso, no local 

a seguir; 

RESOLVE: 

Att.1° - LOTAR o servidor, abaixo descrito, que até o presente estava vinculado a 

Secretaria Municipal de Educação, para exercer suas funções incrente ao Cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais no AÇOUGUE MUNICIPAL, passando a ser vinculado a Secretaria Municipal 

de Administração: 

JOSEÍA.S GERALDO DE CARVALHO - Auxiliar de Serviços Gerais - Nfvel Ili 

Matricula N º 249-1 CPF Nº •••.200.063-•• 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01 de fevereiro de 2.023. 

Publique-se, Registre-s e e Cu.mpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belém do Piauí- PI, aos dezesseis dias 

do mês de fevereiro de d ois mil e vinte e três. 

/Jiú ,.,./? ~--e;, #" ~ô 
~~Ío de Carvalho 

Pref'eito Municipal 
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ld: 1518F33960DE2A10 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

CNPJ: 06.553.721/0001-05 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão 

CEP.: 64690-000 Fronteiras - PI 
E-n1ails: sn1efronteiras@gmail.com 

smcfront@hotmail.com 

EDITAL 002/2023 

PRIMEIRA CHAMADA PARA - PROCESSO SELETIVO 001/2023 

"Convoca professores aprovados e cadastro de reserva para 
preenchimento imediato de vagas nos cargos de: PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA, PROFESSOR DE MATEMÁTICA e 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL-ANOS TNTCIATS." 

A Secretaria Municipal de Educação, através da secretária municipal, ZILO:ÊNIA MARIA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, toma pública 
a lista de convocados, observando o edital 001 /2023 do Processo Seletivo Simplificado, para a entrega de documentação e contratação temporária e imediata, 
para comparecer na sede da secretaria, à Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão, Fronteiras - PT, no período de 23 a 28 de fevereiro de 2023, com originais 
e cópias dos documentos abaixo: 

1) Carteira de identidade; 
2) Comprovante de inscrição no CPF; 
3) Carteira profissional; 
4) Comprovante de inscrição no PIS, NIS ou PASEP; 
5) Comprovante de endereço; 
6) Título eleitoral com comprovante de quitação eleitoral; 
7) Quitação das obrigações militares se do sexo masculino; 
8) Comprovação de graduação no cargo que vai ocupar; 
9) Comprovante de conta bancària; 
10) Declaração lícita de cargo público; 
11) Atestado médico comprovando aptidão fisica e mental para o exercício das atribuições do cargo/área de atuação; 
12) Outros documentos que se fizerem necessário por ocasião da adesão ao contrato de trabalho. 

SEMEO - SECR.ET AR.IA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE FRONTEIRAS - J>I 
17 de fevereiro de 2023 

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS POR ÓRDEM E CLASSIFICAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO 

ORDEM 

1 MARIA DO CARMO VIEIRA RIBEIRO 
2 IRANiLCA FRANCISCA DE SOUSA 
3 MARJA ANGELA ALMEIDA 
4 FRANCISCA GOMES 
5 BRUNA NAIARA RIBEIRO 
6 CICERA 1T AIANA DE CARVALHO 
7 MARIA APARECIDA RIBEIRO PEREIRA 
8 LUIZA ALVES DA SILVA 
9 MARIA GIRLENE RIBEIRO 
10 ISABELA MARJA GOMES PEREIRA 
li JOSINEIDE DA SILVA 
12 EDNILCE GOMES BARBOSA DE SOUSA 
13 MARIA IRANILDA DA SlL V A -

NOME DO CANDIDATO 

ORDEM 

1 FRANCISCO RAONI DE SOUSA 
2 ELANA GOMES RJBEIRO 
3 MARJA VANESSA DE FREITAS OLIVEIRA h.! L 
4 SUSANA DO NASCIMENTO SILVA 

-~ ', J I' 

NOME DO CANDIDATO 

ORDEM 

1 ROGÉRJO AQUILES DE ALENCAR 
2 ODILENE DA SILVA BRJTO 
3 RAIMUNDO EUGENIO DA SILVA FILHO 
4 UESLEI LUIZ MARTINS 
5 EL VYS ANTONIO DE SOUSA 

SEMED- SECRETAR.IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRONTEIRAS - PI 
17 de fevereiro de 2023 

coo NOTADA NOTA DOS 
lNSCRlÇÃO REDAÇÃO TITULOS 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1000088 9,00 5,50 
1000038 9,75 4,50 
1000108 9,00 5 ,00 
1000087 7,75 5,50 
1000033 9,25 4,00 
1000056 8,75 4 ,50 
1000026 8,00 5,00 
1000064 8,00 5,00 
1000050 8,50 4 ,00 
1000086 8,50 4,00 
1000043 7,00 5,50 
1000005 8,00 4 ,00 
1000021 7,50 4,50 

coo NOTADA NOTADOS 
lNSCRlCÃO REDACÃO TITULOS 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

1000096 10,00 5,50 
100001 9 9,80 5,50 
1000074 9,00 5,00 

1000092 8,75 5,00 

coo NOTADA NOTADOS 
INSCRICÃO REDAÇÃO TITULOS 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

1000103 9,60 5,50 
1000075 10,00 5,00 
1000102 10,00 4,00 
1000062 9,70 4 ,00 
1000094 9,50 4,00 

NOTA 
TOTAL 

14,50 
14,25 
14,00 
13,25 
13,25 
13,25 
13,00 
13,00 
12,50 
12,50 
12,50 
12,00 
12,00 

NOTA 
TOTAL 

15,50 
15,30 
14,00 
13,75 

NOTA 
TOTAL 

15, 10 
15,00 
14,00 
13,70 
13,50 

STATUS 

APROVADA 
APROVADA 

CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 

STATUS 

APROVADO 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 

STATUS 

APROVADO 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
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6 ORLANI DA SILVA BRITO BORGES 

NOME DO CANDlDA TO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

CNPJ: 06.553.72 1/0001-0S 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão 
CEP.: 64690-000 Fronteiras - PI 

E--mail s: smefronteirns@gmuil.com 
smcfront@ hotmail.com 

1000114 8,50 

COD NOTADA 
INSCRICÃO REDAÇÃO 

5,00 

NOTADOS 
TITULOS 

ORDEM PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 

1 MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA 
2 ADELAIDE MARIA DE SOUSA MARTINS 
3 JOSILENE DOS SANTOS SILVA 
4 MARIA HORTENCIA DA SILVA RIBEIRO 
5 JEANE GUIOMAR DE SOUSA 
6 AURORA JOSEFA DE SOUSA OLIVEIRA 
7 SARA DE SOUSA GOMES 
8 ANTONIA RENILDA DA ROCHA LOPES SOUSA 
9 LUIS WILIA DA SILVA 
10 LUCIANA OLIVEIRA GOMES 
li ANA CAROLLfNE SOUSA FIALHO 
12 V ANDA DE LIMA FREIRE 
13 ROGÉRIA S ILVA RIB EIRO 
14 MARIA EMILENE DE SOUSA SÁ 
15 JOESIA PERE IRA DO NASCIMENTO 
16 EDILENE CARDOSO DAMAZO 
17 ELISONIA FRANCISCA DA SILVA 
18 ANTONIA IRACEMA DA SILVA 
19 LUTZA EUENES DE SOUSA OLIVEIRA CARVALHO 

I c::~'.I u i'l 

SEMED- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRONTEIRAS - PI 
17 de fevereiro de 2023 

$EMED - SECRETARIA MUNICIPAL D E E D UCAÇÃO D E FRONTEIRA$ - PI 
17 de f"evcrclro de 2023 

1000040 10,00 

1000018 10,00 

1000066 9,38 

1000063 9,35 

1000083 9,80 

1000039 9,35 

1000028 9,25 

1000051 8,60 

100011 2 9,00 

l000057 10,00 

1000013 9,50 

1000008 9,82 

1000025 9,30 

1000031 9,78 

1000070 9,78 

10000120 9,75 

1000027 9,25 

1000095 9,0 

1000065 8,50 

Fronteiras-PI, 17 de fevereiro de 2023 . 

Zildênia Maria Ribeiro 
Secretãria Municipal de Educação 

Portaria 024/2022 

5,50 
5,00 

5,50 

5,50 
5 ,00 

5,00 
5 ,00 
5,50 

5,00 
4,00 

4,50 

4 ,00 
4 ,5 

4 ,00 

4,00 
4,00 

4 ,5 

4 ,5 
5,00 

.LJ 

13,50 CADASTRO DE RESERVA 

NOTA STATUS TOTAL 

15,50 APROVADA 
15,00 APROVADA 
14,88 APROVADA 
14,85 APROVADA 
14,80 CADASTRO DE RESERVA 
14,35 CADASTRO DE RESERVA 
14,25 CADASTRO DE RESERVA 
14,10 CADASTRO DE RESERVA 
14,00 CADASTRO DE RESERVA 
14,00 CADASTRO DE RESERVA 
14,00 CADASTRO DE RESERVA 
13,82 CADASTRO DE RESERVA 
13,80 CADASTRO DE RESERVA 
13,78 CADASTRO DE RESERVA 
13,78 CADASTRO DE RESERVA 
13,75 CADASTRO DE RESERVA 
13,75 CADASTRO DE RESERVA 
13,50 CADASTRO DE RESERVA 
13,50 CADASTRO DE RESERVA 
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P O RTARIA 036/2023 

ld:167C38B1BE682AOF 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

CNPJ: 06.553.721/0001-0S 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão 

CEP.: 64690-000 F ro n tei r as - PI 
E - mails: s m efronteiras@gmail.cont 

sm cfront@ hotmail.com 

(-- 16 DE FEVEREIRO DE 2022 

-=:: __ ---"' 
"'~ / ,• EMENT Resultado F inal do P rocesso 

_ ---------.. \\ I / Sele i-Y-õ__. Simplificado, nos term os do E dital 
,~------- ··---..._ : ,.00 1/2Q2l-e--c:l'l'frõutra providê ncias." 

-- --;::-:- .. ._ ..- --- ---.:= - ' 
O PREFEITO MUNICIPAL 

e tendo em vista o resultado final d 
L · ·s, amparado pela legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica homo! j,t'í!Cfl1;lp!J: · J 1/2023, à vista do resultado apresentado 
depois de decorridos tod rmi-rriiTn - o ee._ reserva para os sargos de: 
PROFESSOR DA ED S DE MA TEMA TICA e 
PROFESSOR DE ENSI s s obtidos . ..,.. 

-xo desta portaria. 

Art. 3° - O processo seletivo simplificado terá validade até 31 de dezembro de 2023, conforme edital 001/2023 . 

Art. 4° - As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, ou as que vierem existir no prazo de validade, serão 
preenchidas, mediante convocação nos termos do Edital, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos. 

SEMED - SECRET ARlA MUNICIPAL D E E DUCAÇÃO DE FRONTEIRAS - P I 
17 de fevereiro de 2023 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fronteiras, Estado do Piauí, 16 de fevereiro de 2023. 

noRI Iro 
de Fronteiras/PI 

--y'~ ~º" 1.... 1 ,' J --=-----· ~ ---~ 
ANEXO - RELAÇACJ"DE.f..!_NITIV A DÇS ANDi,Í:/,~S POR _.9.Jm"E°M DE CLASIFICAÇÃO 

---- •, l I __.. 
NOME DO CANDIDATO 

ORDEM 

l MARlA DO CARMO VIEIRA Rll.ÍEIRO ~ - ---
2 IRANILÇA FRANCISCA DE SOUSA 
3 MARIA ANGELA ALMEIDA ~-
4 FRANCISCA GOMES 
5 BRUNA NAIARA RIBEIRO 
6 C ICERA ITAIANA DE CARVALHO 
7 MARIA APARECIDA 1>11>r.m>n PFRRi'R ~ __. .,.,.. - 1 

8 LUIZA ALVES DA SILVA 
9 MARIA GIRLENE RIIJEIRcr-'I { J 1 l} f f 
10 ISABELA MARlA GOMES PEREIRA 
li JOSINEIDE DA SlL\tA_I' - ...__ _,-/ 

12 EDNlLCE GOMES BARBOSA DE SOUSA 
13 MARIA IRANILDA DA SILVA - -
14 IV ANILDA ANTÃO DE ALENCAR 
15 LUANARA BARBOSA ALVES 
16 FRANCISCA MARlA DE ALENCAR SILVA 
17 LUZA PAULA SOUSA LACERDA 

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE E DUCAÇÃO DE FRONTEIRAS - PI 
17 de fevereiro de 2023 

COD NOTADA NOTA DOS NOTA 
INSCRIÇÃO REDAÇÃO TITULOS TOTAL 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

-- -"rollDOSir·-.., ... . -.. - ... ::=,:õo _-----~ .,....r5;so- \ 14,50 
1000038 9,75 4,50 14,25 

.._ roQQJ Cí8--.,. ~ ----- _..--9 ,00 ...,.,..- 5,00 14,00 
1000087 7,75 5,50 13,25 
10000!3~ ~- 1.,...- 9,25 4,00 13,25 
1000056 8,75 4,50 13,25 

r-- "T0llo\:i26.._ • - • "'ll,'l\o-- \, r ..-. ■--; _ oo- - 13,00 
1000064 8,00 5,00 13,00 

u 1'000050 ;f /\ \ s!5o r ,f ~-:oo \ 1' r 12,50 1 
1000086 8,50 4,00 12,50 , ~ __.,, '- ?.oo -- 1--1' 5,501-'I i-... -1.2..50--
1000005 8,00 4,00 12,00 

- 1000021 - - '7,50 - 4,50 12,00 
1000041 7,00 4,0 11 ,00 
100011 8 7,50 3,00 10,50 
1000024 . 4,00 4,00 
1000085 - 3,00 3,00 

STATUS 

APROVADA 
APROVADA 

CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO D E RESERVA 
CADASTRO D E RESERVA 
CADASTRO D E RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 
CADASTRO D E RESERVA 
CADASTRO D E R ESERVA 
CADASTRO DE RESERVA 

DESCLASSIFICADA 
DESCLASSIFICADA 
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18 F ABIANA DA SILVA ALVES SOUSA 
19 MARIA REGINA DA SILVA 
20 MARJNALVA RJTA DE MATOS S ILVA ALENCAR 

N OME DO C ANDIDATO 

ORDE M 

l FRANCISCO RAONT DE SOUSA 
2 ELANA GOMES RIBEIRO 
3 MARIA VANESSA DE FREITAS OLIVEIRA 
4 SUSANA DO NASCIMENTO SILVA 
5 MARIA DUARTE D IAS .,-
6 !ANA SOUSA LEAL 
7 FRANCISCO JONATHAM SANTOS .._- ------~ 
8 MARCELA KAREN PASTOR SOUSA BEZERRA 

EST ADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE FRONTEIRAS 

CN PJ: 06.553.721/0001-0S 
SECRETARIA MUNlC lPAL DE E D UCAÇÃO 

Rua Ezequ iel B atista de Sousa, 340 - M utirão 
CEP.: 64690-000 Fronteiras - PI 
E-mails: smefrontc irns@gmnil.com 

s mefront@hotmai l.com 

1000084 -
1000045 -
1000077 -

C OD N O TADA 
INSCRICÃO R E DACÃO 

-
-
-

NO T ADOS 
TITULOS 

PROFESSO R DE LINGUA PORTUGUESA 

1000096 10,00 5,50 

1000019 9,80 5,50 
-..._ '-JOOOOV4 ' ,J>-;õQ."" 5,00 

1000092 8 ,75 5 ,00 

---- / li.000 107 ,8,5Ó-... ,.- 1, 4 ,50 
1000009 8,25 4,00 

10000/lO ,f" )° 8,00 ~ 3-;0Q.~ 

1000 11 5 6,00 4,00 
9 JOSÉ EDUARDO MACIEL RODRJGUES --~ 1oobp61\_ j .1 - ------ -
10 SAMARA LEAL BARROSO 1000076 - -
li LU IZA M ICHELE DE JESUS PEREI RA,=...--- ____ IÕ'OO.l.17. "\ I l J,... 

,J ~ ----~ ~ 

-~~ 

N OME DO CANDIDATO c oo N O TA DA NO TA DOS 
INSCRICÃO REDACÃO TITULOS 

ORDEM PROF ESSOR D E MATEMÁTICA 

l ROGÉRIO AQUILES DE ALENCAR 1000103 9 ,60 5,50 
2 ODILENE DA S JLV A BRITO 1000075 10,00 5,0 0 
3 RA IMUNDO EUGEN IO DA S ILVA F ILHO 1000102 10,00 4,00 
4 UESLEI LUIZ MARTINS 1000062 9 ,70 4,00 
5 ELVYS ANTONIO DE SOUSA 1000094 9,50 4,00 
6 ORLANT DA SILVA BRITO BORGES 1000 11 4 8,50 5,00 
7 MA YCON MA TEUS D E ALENCAR COSTA 1000054 7 ,00 4 ,00 
8 KARLA MYRELLA V IE IRA BEZERRA 1000093 - 4,00 
9 LOANA MIKAEL DE LIMA PAIVA 1000052 - -
10 VIN IC IUS RAMON DE SOUSA PEREIRA 1000 11 6 - -

N O ME DO CANDIDATO c oo N O TA DA N OTADOS 
INSCRICÃO REDACÃO TITULO S 

ORDEM P ROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 

l MARIA DE FATIMA ALVES DA S ILVA 

SEMED - SECRETARI A MUNI C IPAL D E EDUCAÇÃO DE F R ONTEI RAS - P I 
J7 de feven:i ro de 2023 

2 ADELAIDE MARIA DE SOUSA MARTINS 
3 JOS ILENE DOS SANTOS S ILVA 
4 MARIA HORTENCIA DA SILVA RIBEIRO 
5 JEANE GUIOMAR DE SOUSA 
6 AURORA JOSEFA DE SOUSA O LIVEIRA 
7 SARA DE SOUSA GOMES 
8 ANTON JA RENILDA DA ROCHA LOPES SOUSA 
9 LUIS WILIA DA SILVA 
10 LUCIANA OLIVEIRA GOMES 
li ANA CAROLLTNE SOUSA FIALHO 
12 V ANDA DE LIMA FREIRE 
13 ROGÉRJA S ILVA RJBEI RO 
14 MARJA EM ILENE DE SOUSA SÁ 
15 JOESIA PEREIRA DO NASCIMENTO 
16 E DI LENE CARDOSO DAMAZO 
17 ELISONIA FRANCISCA DA SILVA 
18 ANTONIA IRACEMA DA SILVA 
19 LUIZA EUENES DE SOUSA OLIVEIRA CARVALH O 
20 EVAIR DA COSTA MARTINS 
21 ANTONIO BEZERRA DA SILVA 
22 M IC H ELLE DE SOUSA SILVA 
23 MARIA IDENILDA DA SILVA 
24 DANGELLA MARIA DE CASTRO LACERDA 
25 SAMANTA EDUARDA DE SOUSA 
26 MARIA PALOMA MOTA 
27 GENÁRIO FRANCISCO DA SILVA 
28 CICERA V ANDA DA COSTA SOUSA 
29 LU ISA MARIA DE FATIMA S ILVA SOUSA 
30 MANOEL MESSIAS DE SOUSA MATOS 
31 SAMARA MARIA RODRIGUES 
32 ANA PAULA BATISTA DE SOUSA 
33 IRJSMAR RAQUEL DA SILVA 
34 LORENA EMANUEL A DE LLMA GOM ES 
35 JAQUELINE ANTON IA LEAL 
36 IDA Y ANE MARIA DA SILVA 

SEMED - SECR.ETARIA MUN IC IPAL D E EDUCAÇÃO DE F RONTEIRAS - P I 
17 d e feven ir-o d e 202 3 

1000040 10,00 5,50 

10000 18 10,00 5 ,00 

1000066 9,38 5,50 

1000063 9 ,35 5,50 

1000083 9 ,80 5 ,00 

1000039 9 ,35 5 ,00 

1000028 9 ,25 5 ,00 

1000051 8,60 5,50 

1000 11 2 9 ,00 5 ,00 

1000057 10,00 4,00 

10000 13 9 ,50 4,50 

1000008 9 ,82 4 ,00 

1000025 9 ,30 4 ,5 

1000031 9,78 4,00 

1000070 9,78 4 ,00 

10000120 9 ,75 4,00 

1000027 9 ,25 4 ,5 

1000095 9 ,0 4 ,5 

1000065 8,50 5,00 

1000058 9,00 4 ,50 

1000104 8,50 5,00 

10 00 106 8 ,50 5,00 

1000020 8,50 5,00 

1000044 8,00 5,00 

1000090 8 ,50 4 ,50 

1000098 8,00 5,00 

1000023 9,5 3,0 

10 00 101 6,50 5,50 

1000030 6 ,50 5 ,50 

1000022 7,00 5,00 

100008 1 6 ,50 5 ,50 

1000091 8,00 4,00 

1000029 7 ,00 5,00 

10000 15 8,00 4,00 

1000089 6 ,50 5 ,00 

1000071 7,50 4 ,00 

0 ,00 IND EFERIDO 
0,00 INDE FE RJDO 
0 ,00 IN D E FE RIDO 

N O TA STATUS TOTAL 

15,50 APROVADO 
15,30 CADASTRO DE RESERVA 
14,00 CAD ASTRO DE RESERVA 
13 ,75 C ADASTRO DE RESERVA 
13 ,00 CADASTRO OE RESERVA 
12,25 C ADASTRO D E RESERVA 
11,00 CADASTRO DE R ESERVA 
10,00 CADASTRO DE RESERVA 
0 ,00 DESCLA SSI FICADO 
0,00 D ESCLASSIFICADO 
0,00 IN DE FE RIDO 

N O TA STATUS TOTAL 

15, 10 A PROVA DO 
15,00 CADASTRO DE RESERVA 
14,00 CAD ASTRO D E R ESERVA 
13 ,70 CADASTRO DE RESERVA 
13,50 CADASTRO D E RESERVA 
13 ,50 CAD ASTRO D E R ESERVA 
11,00 CADASTRO DE RESERVA 
4,00 D ESCLASSIFIC ADO(A) 
0 ,00 IND E FE RIDO 
0 ,00 INDEFERIDO 

N O TA STATUS T O TAL 

15,50 A PROVADA 

15,00 A PROVADA 
14,88 APROVADA 
14 ,85 APROVAD A 
14,80 CADASTRO DE R ESERVA 
14,35 CADASTRO D E RESERVA 
14 ,25 CADASTRO D E R ESERVA 
14, 10 CADASTRO DE RESERVA 
14,00 CAD ASTRO D E R ESE RVA 
14,00 CADASTRO DE RESERVA 
14,00 CAD ASTRO D E R ESERVA 
13,82 CAD ASTRO DE RESER VA 
13,80 CADASTRO DE RESERVA 
13,78 CADASTRO D E RESERVA 
13,78 CADASTRO DE RESER VA 
13,75 CADAST RO D E RESERVA 
13,75 CADASTRO OE RESERVA 
13,50 CADASTRO DE RESERVA 
13,50 CADASTRO D E RESERVA 
13 ,50 C ADASTRO DE RESER V A 
13,50 CADASTRO DE RESERVA 
13 ,50 CAD ASTRO OE R ESERVA 
13,50 CAD ASTRO D E RESERVA 
13 ,00 CADASTRO DE RESERVA 
13,00 C ADASTRO DE RESER VA 
13,00 CADASTRO D E RESERVA 
12,5 CADASTRO D E RESERVA 

12,00 CAD ASTRO D E RESERVA 
12,00 CADASTRO D E RESERVA 
12,00 CADASTRO D E RESER VA 
12,00 CADASTRO DE RESERVA 
12,00 CADASTRO D E RESERVA 
12,00 CAD ASTRO DE R ESER VA 
12,00 CADASTRO D E RESERVA 
11 ,50 CAD ASTRO D E RESERVA 
11 ,50 CADASTRO DE RESERVA 
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EST ADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE FRONTEIRAS 

CN PJ: 06.553.721/0001-0S 
SECRETARIA MUNlC lPAL DE E D UCAÇÃO 
Rua Ezequiel B atista d e Sousa, 340 - M utirão 

CEP.: 64690-000 Fronteiras - PI 
E-m ails: sm efrontcirns@ gm nil.com 

s m efront@hotmai l.com 

37 IZABEL V IANA DA SILVA 10000 14 6,50 5,00 11,50 C AD ASTRO D E RESERVA 
38 HONORATO VICENTE DE LIMA SOBRINHO 1000073 6,50 5,00 11,50 CADASTRO D E R ESERVA 
39 JACKSON JUNIOR VTETRA DE CASTRO 1000 11 0 8,00 3,50 11 ,50 CAD ASTRO D E RESERVA 
40 LIGIA MARIA DE SOUSA FIALHO 1000042 6,00 5,00 11 ,00 C A DASTRO D E RESERVA 
41 RANELLY CAROUNE DE ALENCAR 1000097 6,00 4,00 11,00 C ADASTRO DE RESER VA 
42 NA Y ANA CRISTINA DE SOUSA 1000032 6,00 5,00 11,00 CADASTRO DE RESERVA 
43 MARTA HORTENSIA MOTA ANTÃO DE CARV ALHO 1000 122 7,00 4,00 11 ,00 CADASTRO D E RESERVA 
44 ANTONlO GENlELTON DA SILVA 1000004 7,00 4 ,00 11,00 CAD ASTRO D E RESERVA 
45 MARILIA MAÇAL MOUTA 1000049 6,50 4,00 10,50 C ADASTRO D E R ESERVA 
46 CIRLENT TRENTR DA STLV A F IGUEIREDO 1000 105 5,00 5,00 10 ,00 DESCLASSIFICADA 
47 KEITY MACOLL DE ALENCAR 1000067 3,50 3,00 6 ,50 DESCLASSIFICADA 
48 FRANCISCO V ALDO ALENCAR FILHO 1000034 - 5,00 5,00 D ESCLASSIFICADO 
49 IVANETE IRACEMA DA SILVA 1000099 2,00 3,00 5,00 D ESCLASSIFICAD A 
50 WELINAIDIA DE SOUSA GENEROSO 1000048 - 5,00 5,00 DESCLA SSIFICADA 
51 JULIA ALESSE VIEIRA BEZE RRA 10000 16 - 4 ,50 4,50 DESCLASSIFICADA 
52 ANTONIO ERICKIS SANTOS DE CARVALHO 1000046 - 4 ,00 4 ,00 DESCLA SSIFICADO 
53 FRANCIELE NOESTIA COSTA DE ALENCAR 1000100 - 4 ,00 4 ,00 D ESCLASSIFIC ADA 
54 ANTONIO CIRILO DE CARVALHO FILHO 10001 19 - 3,00 3,00 D ESCLASSIFICADO 
55 PEDRO LUCAS SOARES DA S ILVA 1000037 - 3,00 3,00 DESCLASSIFICADO 
56 SABRINA STHEFANY DAS GRAÇAS D E M. SOUSA 1000 121 - 3,00 3,00 INDEFERIDA 
57 ANTONIA AEL Y NUNES DA SILVA 1000109 - - 0 ,00 IN DEFE RIDO 
58 LUDMTLA BEZERRA V ITORINO 1000006 - - 0 ,00 INDEFE RIDA 
59 RUYMAR GOM ES DO NASCIMENTO 1000059 - - 0,00 IND EFERIDO 
60 V ANDERLUCTA MARIA DE SOUSA 1000072 - - 0 ,00 IND EFERIDA - -----·1~t~Z~ R· -

I ~' 2) Fmn te ra -P I, 16 ~ r...thei d 2023. L..J 
_,/i - -

SEMED - SECRET A RI A MUNIC IPAL D E EDUCAÇÃO DE F RONTEIRAS - P I 
17 de feverei r o d e 2023 

R 

ld:167C38B1BE682A58 
~ . 
~ ~M"i>fi 

~ :1'1~•balho a e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI 

Portaria Nº 017 / 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições que lhe confer e o Art. 101, item II, da Lei Orgân ica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art- 1°- Nomear o Sr. João Batista Silva portadora do CPF n° 
014.121.653- 00, no cargo Comissionado de Assessor Executivo, vinculado à 
Secretaria Munic ipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos da Prefeitura 
Municipal de Joaquim Pires. 

Arf_ 2° - A presente Portaria entrará em v igor na data d e sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, 
em 03 d e fevereiro d e 2023. 

C iente: 

João Batista Silva 

Genlval 8~ da Silva 
Prefeito Municipal 

ld: 1518F33960DE2A59 
,· . 
; QAM"Pi'i 

· .~ 'll'abalho e C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI 

Portaria Nº 018 / 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições q ue lhe confere o Art. 1 0 1 , item II, da Le i Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear o Sr. Edilson da Hora portadora do CPF n ° 
9 7 2 .44 3. 173-87 , no ca rg o Comis sionado d e Chefe do Departamento de 
Manutenção e Acompanhamento do Serviço de Iluminação Pública, 
vinculado à Secre taria Munici pal de Obras e Se rv iços Públicos , da Pre fe it ura 
Mun icipa l d e Joaqu im Pire s . 

Arf_ 2º - A p resente Po rta ria e ntrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d isposições em contrário. 

CIENTIF/QUE_-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO M UNICIPA L DE JOAQUIM PIRES, 
e m 03 d e fevereiro d e 2023. 

Ciente: 

~ CP /)~ /"7 t;r"-
Edllson da Hora 

Genival ~a da Silva 
Pre fe ito M unicipal 
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ld:07383C85B97 A2ASA 
1~" • .,,~ - Pfo(eitura Mu 

Jj i[M PI1 
"n'abalhoeC 

Portaria Nº 019 / 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 101, item II, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear a ·Srª. Poliana de Moraes Monteiro, portadora do 
CPF n° 028.488.653-00, no cargo Comissionado de Chefe da Coordenação 
de Atenção Básica, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura 
Municipal de Joaquim Pires. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, 
em 15 de fevereiro de 2023. 

Ciente: 

Genival 8~ da Silva 
Prefeito Municipal 

Poliana de Moraes Monteiro 

ld:10EF22D0484029C2 

• 

Decreto nº 608 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI 

Dispõe sobre dias de ponto facultativo no 

âmbito da administração municipal de 

Joaquim Pires/PI e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, GENIVAL BEZERRA DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, notadamente as contidas na Lei Orgânica Municipal, art. 101, 1, li e Ili, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica estabelecido que os dias 20, 21 e 22 do mês de fevereiro/2023 são de 

ponto facultativo no âmbito da administração pública municipal de Joaquim Pires/PI. 

§ 1 ° - O disposto no caput deste artigo não se aplica ás atividades da Secretaria Municipal 

de Educação exclusivamente no dia 20/02/2023, vez que, na referida data, as atividades 

das unidades de ensino da rede pública municipal ocorrerão de forma regular. 

§ 2º - O disposto no caput deste artigo deve ser cumprido pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados 

essenciais. 

Art. 2° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o 

funcionamento dos serviços essenciais afetos ás respectivas áreas de competência. 

Art. 3°- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Joaquim Pires, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2023. 

GENIVAL B_Qej') DA SILVA 
Prefe~M:hicipal 

ld:01AB26A443522A56 -~M.:!!:J.J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES PI 

Lei n2 467 / 2023 

Concede reajuste do piso salarial aos 
profissionais do magistério da rede municipal de 
ensino para o ano de 2023, nos termos da Lei 
Federal nº 11. 738/2008, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de .Joaquim Pires-PI , no uso de suas 
atrlbulçeíes legais, faz saber que o Poder Legislativo Munlclpal aprovou e eu, 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1 • - Fica concedido, aos profissionais do magistério da rede 
municipal de ensino, o reajuste do piso salarial dos profissionais do magistério da 
educação básica para o ano de 2023, na forma da Lei Federal 11.738/2008 e da 
Portaria n• 17, de 17/01/2023. do Ministério da Educação - MEC. em percentual de 
15% (quinze por cento). 

§ 1° - A implantação do percentual de reajuste de que trata o caput 
deste artigo respeita a carga horária e as progressões horizontais e verticais dos 
cargos, em valores representados pelo Anexo I desta lei. 

§ 'Z' - O Anexo 11 deste Lei representa a situação remuneratória de 
servidores do quadro do magistério admitidos após a promulgação da Lei Municipal nº 
382/2018. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
retroagindo seus efeitos a 1 º de janeiro de 2023. revogando as disposições em 
contrãrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joaquim Pires-PI, em 17 de fevereiro 
de 2023. 
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Sancionada, numerada, registrada e publicada nesta data na portaria desta 
Prefeitura, nos termos do Art. 28 Parágrafo Único da Constituição Estadual. 
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ESTADO DO P&AUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRESA>I 

ANEXOI 

• s.vtdo,-20hofal 

V~~ J, Clll~qulnlo ·111ffWn~ CluH !- • Vencimento 

RS . U23,15 RS 2.223,85 A 1 RS U47,69 

RS U23,85 RS 111,19 RS 2.335,04 ~ li RS 4.447,69 

RS 2.223,15 RS 22~38 RS 2.446.23 A UI RS 4.-447.69 

RS 2.223,85 RS 333,58 RS 2.557,42 A ., " RS 4.447,69 

RS 2..223,15 RS ..... n RS 2.6&8,62 A V RS 4.447.M 

RS Z.223,15 RS 555,96 RS 2.779,81 A VI RS 4.447,69 

RS 2.223,85 RS 667,15 RS 2.891,00 A VII RS 4.447,69 

RS 2.891.01 RS ~191.01 e · 1 RS 5.782.02 

RS 2..891,01 RS l"4,55 R$ 3.035,56 B li RS S.712,02 

RS 2..891,01 RS 2B9,10 RS 3.1B0,11 • UI RS 5.712,02 

RS 2.891 .01 RS 433.6$ RS 3.324.66 8 " RS 5.712,02 

RS 2.891,01 RS 578,20 RS 3.469,21 B V RS 5.782,02 

RS 2.891 ,01 R$ 722,75 R$ 3.613,76 8 VI RS 5.782,02 

RS 2.891.01 RS 867.30 RS 3.758.31 8 VI RS 5.782,02 

RS 3.122.28 RS 3.122,28 e 1 RS 6.244.57 

RS 3,122.28 RS 1$6,11 RS 3,278.'0 e > li RS 6.244,57 

RS 3.122.28 RS 31~23 RS 3.434,51 e Ili RS 6.244,57 

RS 3.122,28 RS 468,34 R$ 3,5g(),63 c " RS 6.2",57 

RS 3.122.28 RS 624,46 RS 3.746,74 e V RS 6.244,57 

RS 3.122,28 RS 780,$7 RS 3.902,86 e VI RS 6.244.57 

RS 1122.28 RS 936,69 RS 4.058,97 e VII RS 6,244.57 

RI 3.746,73 RS 3.746,73 D 1 RS 7.493,47 

RS 3.746,73 RS 187,34 R$ 3.934,07 .o, li RS 7.493,47 

RS 3.746,73 RS 374,67 RS 4.121 ,41 D m RS 7.493,47 

RS 3.746.73 RS 5&2.01 RS 4,308.74 D " RS 7.493,47 

RS 3.746,73 RS 749,35 R$ 4.496,08 D V RS 7.493,47 

RS 3.746.73 RS 936.68 RS 4.683,42 D VI RS 7.493,47 

RS 3.746,73 RS 1.124.02 RS 4,870.75 D VII RS 7.493,47 

RS 4..496,09 RS 4.496.09 o 1 RS 8.992.17 

RS 4,496,09 RS 224,80 RS 4.720,19 D li RS 8.992,17 

RS 4.496,09 RS 449,61 RS 4.945,69 D " RS 8.992,17 

RS u~.09 RS 674,41 RS 5.170,50 D " RS &.992,17 

RS 4.496.09 RS 899.22 RS 5.395,30 D V RS 1.992,17 

RS 4.496.09 RS 1.124,02 RS 5.620,11 D VI RS 1.992.17 

R$ 4.496.0:1 RS 1.348,83 RS 5.844,91 D VII RS &.992,17 

Quinqulnlo -·-RS U47,69 

RS 222,38 RS U70.0I 

RS ..... n RS 4.892.46 

RS 667,15 RS 5.114,85 

RS 689,5' RS S.337.23 

RS 1.111,92 RS 5.559,62 

RS 1.334,31 RS 5,782.00 

RS 5.782,02 

RS 289,10 RS 6.071,12 

RS 578.20 RS 6.360.22 

RS 867,30 RS 6.649,32 

RS 1.156,40 RS 6.938.42 

RS 1.445,SO RS 7.227,52 

R$ 1.734.60 RS 7.516,62 

RS 6,244,57 

RS 312,23 RS 6.558,80 

RS 624,46 RS 6.889.03 

RS 936.69 RS 7.181 .25 

RS 1.248,91 RS 7.49).48 

RS 1.$61,14 RS 7.805.71 

RS t.813.37 RI 8.111,94 

RS 7.493,47 

RI 374,67 RS 7.181.14 

RS 749.35 RS l242,B2 

R$ 1.124,02 RS 1.617.49 

RS 1.499.69 RS l992, l6 

RS 1.873.37 RS 9.366.M 

RS 2.248,04 RS 9.74 1,51 

RS 8.992,17 

RS 449,61 RS 9.44 1,7! 

RS 999,22 RS 9.891,39 

RS 1.348,13 R5 10.341.00 

RS 1.798.43 RS 10.790,61 

RS 2.248.04 RS 11.l40.22 

RS 2.697,65 R$ 11.689,Si 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

77Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 23 de Fevereiro de 2023 • Edição IVDCCLXVII

ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES 

ANEXOU 

Lei Munldpal 382/2011 

~ .. 
JOA 

Ser.vldor(a)Jl! O horas _Se,vldor(a) 40 horas 

ª~' .·,,-ir.•. . _V!@.d.l!•il! IT,~ln'qutlllÔ' Remuae~ a .... Nl~•I Vea5imento Q\llnqutnlo 

<l.. ' ('( ,u;, .. 2.223,85 .. 2.223,85 ,,, ~.w. . .. ,, .. 4-.4'1-7,69 

A'" i- li RI 2.223,85 RS 111,19 RS 2.335,04 • 11 · RS 4-.447,69 RS 222,38 

À\, ,111 .. 2.223,85 .. 222,38 .. 2.446,.23 • Ili RI 4.447,69 RS 444,77 

A :'.i lV ~1 .. 2.223.8S .. 333.58 .. 2.557,♦2 'A IV RS 4.♦♦7.69 RS 667.15 

A V; .. 2.223.85 RS «♦ ,11 RI 2,668.62 • V RS 4.♦♦7.69 RS 889,Si 

A VI RS 2.223.8S RS S5S,96 RS 2.779.81 
., 

,,VI RS 4.447.69 RS t.111,92 

A•/ vif RS 2.223,85 RS 667,15 RI 2.891,00 A VII "' 4,447,69 RS t .334,31 

:,a .1,.,.. LI . RI 2.446.23 RI 2.446.23 D ·, RS 4.892.+6 

·•· ,., RI 1.446.23 RS 122,31 RS 2.568,54 .ê r clÍl "' 4.892,46 IU 24♦,62 

, .BS ,IIJ RI 2.4-1623 RS 244,62 RS 2.690,85 B IIW •t RS 4.892.46 RS 489.25 

•· , IV RI 2 .♦4623 RI 366,93 RS 2.813.17 é ,x .. "' +,892,46 RS 733,87 

B I ,_ V RS 2,+46,23 RS ... ~, RS 2,93S,48 • V RI 4,892,46 RS 978,49 

B • \"111 RS 2.+46.23 RS 6 11.56 RS 3.057,79 
., 

VI RS 4.892,46 RS t.223,12 

-~ :•\ . 1. Vlll! RS 2.446.23 RS 733.87 RI 3.180,10 Q. VII RS 4.892.46 RS 1.467.74 

1 ', c ,-.1,•·1 RS 2.568,54 RI 2.568.S♦ e 1· •• S.137,09 
·• e; . 

"' li ' RS 2.566.54 RS 128.43 RI 2,696.97 _e li -'· RS S.137,09 RS 256,85 

e , Ili RS 2.566,54 RS 256,115 RS 2.825,40 1,, e Ili RS S.137,09 RI 513.71 

e IV RS 2.S68.S4 RS 385,28 RS 2.9S3,82 e I',, IV l., RI S.137,09 RS 770.56 

,i: V RI 2.568.54 RS S13.71 RS 3.082.2S e V RI 5.137,09 RI 1.027,+Z 

e VI RS 1.568,54 RS 642,14 RS 3.210,68 e ..,. -~ Vl , "' S,137,09 RS 1.284,27 

e ---~vu • RS 2.568,5-4 RS 770,56 RS 3.339,11 ,, e VIII RS S,137,09 RS 1.541,13 

. Q '" 
I',. RS 2.696,97 RS 2.696,97 D ·) RS 5.393,94 

, o .... .JI~ RI 2,696,97 RI 134.85 RI 2.831.82 D li RS S.393,94 RI 269,70 

•• D 1·'-' 111 RS 2.696,97 RS 269,70 RS Z.966.67 ·º'' Ili RS 5.393.94 RS 539,39 

D IV RI 2,696,97 RS 404,SS IU 3.101,52 D , " IV RS S.393,94 RS 809.09 

D V RS 2.6jJ6,97 RS 539,39 RS 3.236,.16 D V RS S.393.94 RS 1.078.79 

D VI RS 2.696,97 RS 674.24 RS 3.371.21 D Y) - RS 5.393)1+ RS 1348,+9 

~D,:~ ,. VII RS 2.696,97 RS ...... RS 3.506.06 ' o ,i; v.iC•,> RS 5.393,94 RS 1.618,18 

,,·. E· ,'.·- Hf. RI 2.831,82 RI 2,831,82 E , .. RS 5.663,6+ 

-. ' li RS 2.831,82 RS l ♦ l.59 RI 2.973,41 • li RI S.663,64 "' 283.18 

B 111. ' RI 2.831.82 "' 283,18 k$ 3,115,00 E Ili RI 5.663,64 RS 566.36 

• ' !J.V·.,;,' RS 2.831.82 RS +2+,77 RS 3.256.59 , .. IV ' "' 5,663.M RS 8♦9,5S 

• .,V RI 2.831,82 RS S66,36 RI 3.398,18 "E , .:-, V 
' RS 5,663.64 .. 1,132.73 

• ' VI RI 2.831,82 RS 707,9S RI l.S39,77 • , < VI RI 5.663.6+ RS UlS,91 

• .. 10-• !JI RI 2.831.82 RS 849.55 RS 3.681.36 ""·· ~ -vn , RI S.Ci63,M RS 1.699,09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE .JOAQUIM PIRES - PI 

Lei n• 468 / 2023 

Remuaeraflo .. 4.447,69 .. +.670,08 

RS 4.892,46 

RS 5,114.85 

"' 5.337.23 

RS S.559.62 

RS 5.782,00 

RS ◄.892.46 

RI 5.137.09 

RS 5.381,71 

RS S.626,.13 

RS S.870,96 

RS 6.115,SB 

"' 6.360.20 

RI S.137,09 

RI 5.393,94-

RS 5..6S0JI0 

RS 5.907.6S 

RS 6.164,SO 

RS 6.421,36 .. 6.678,21 

RI 5.393,9'1 

RS 5.66] .64 

RI 5.933,JJ 

RS 6.203.03 

RS 6.472.73 

RS 6.742,43 

RS 7.012.12 

RI 5.663.6+ 

RI S.9'16)l i! 

RI 6.230,()CI 

RS 6.513,18 

RI 6.796,37 

"' 7.07':f,55 

RS 1362,13 

Faço a saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Municipal que Promove revisão geral de acordo com a Lei Municipal nº 422/2020 que "Fixa os 
subsidies dos agentes políticos do Municipio de Joaquim Pires-PI, para o quadriênio de 1 ° de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024 de acordo com art. 29, V e Art. 37, inciso XI e Art. 
39, parágrafo 4° da Constituição Federal. 

CONSIDERANDO a necessidade da revisão anual dos subsidias dos agentes 
políticos do Município de Joaquim Pires pelo IGPM acumulado de 2022 de 5 ,45%; 

CONSIDERANDO que a Mesa Diretora compete tomar todas as medidas 
necessárias para a devida revisão geral conforme inciso X do Art. 37 da CF para efetivar os 
pagam entos dos subsidias dos agentes políticos do Município de Joaquim Pires-PI. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES-ESTADO DO 
PIAUi, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresentou esta Lei Municipal: 

Art. 1° - Os subsídios dos agentes políticos do Município de Joaquim Pires/PI , com 
base na Lei Municipal nª 422/2020, art., 12º, ficam ajustado a revisão geral de 5 ,45% lndice do 
IGPM acumulado de 2022, conforme tabela anexa a esta Lei. 

Art. 2° - Os recursos para atendimento da despesa decorrente desta Lei sao os 
previstos no Orçamento do Municipio de Joaquim Pires para e xercício financeiro de 2023 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a primeiro de janeiro 2b23 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joaquim Pires, Estado do Piauí, em 20 de 
fevereiro de 2023. 

~-Reze~~vJÂ 
Prefeito Municipal 

Sancionada, numerada, reg istrada e publicada nesta data na portaria desta 
Prefeitura, nos tern,os do Art. 28 Parágrafo Único da Constituição Estadual. 

Tabela da Revisão Geral 
AGENTES POLITICOS DO MUNICÍPIO LEI MUNICIPAL Nº 468/2023 

Cargos Valor Valor 2023 Índice- IGPM 
2022 

Prefeito 17.668.00 18.630,90 5,45% 
Vice Prefeito 8.833,50 9.314,92 5,45% 
Vereador-Presidente 7.197,19 7.589,43 5,45% 
Vereador- Vice- 6.418,59 6.768,40 5,45% 
presidente 
Vereador-Secretario 6.418,59 6.768,40 5,45% 
Vereador 

• 

5.757,76 6.071,55 5,45% 

Joaquim Pires-PI, 20 de fevereiro de 2023. 

~fi s~·4a inva 
Prefeito do Município de Joaquim Pires-PI 

ld:0047El2BESC82A4F 

CÃMARA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO- Pi 
AV. BENICIO ALVES CENTRO Nº 359 
CEP.64.325-000 FONE: FAX 086-3285-1842 
CNPJ. 01. 722.272/0001-68 
http://www.eleabaoveloao.pl.leg.br - E-mail: 
cmeveloso®'""ail.com 

DECRETO LEGISLATIVO N2• 001/2023. 

Julgamento das Contas do Prefeito do ano de 
2020, de responsabilidade do Senhor José 
Ronaldo Gomes Barbosa, Prefeito Municipal de 
Elesbão Veloso, Exercício de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO, na 
conformidade do art. 222, RI e de acordo com a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que, ao emitir o Parecer Prévio 125/2022, a 
competente Corte de Contas, emitiu parecer recomendando a APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS das contas de Governo do Chefe do Executivo Municipal, conforme 
consta da ata da Sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí; 

CONSIDERANDO que, o Parecer Prévio n2 125/2022 do 
processo TC/016940/2020- Prestação de Contas Anual- Contas do Governo P.M. 
de Elesbão veloso-Pi, Exercício Financeiro/2020- foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-Pi edição 177 pag. 13 22/09/2022; 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas 
sobre as contas do Prefeito somente deixaria de prevalecer por votação de 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara Municipal (art. 31, § 22 da Constituição 
Federal e que houve a APROVAÇÃO COM RESALVAS por unanimidade na 
eminente Coste de Contas; 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica mantido o PARECER PRÉVIO N2 125/2022, emitido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí, com o consequente julgamento pela 
APROVAÇÃO com ressalvas das Contas de Governo, do exercício financeiro de 
2020, do município de Elesbão Veloso-PI, de responsabilidade do Senhor José 
Ronaldo Gomes Barbosa. 

Art. 22 - Este decreto entra em vigor na data de .sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de 
Elesbão Veloso (PI), e O evereiro de 2023 

Cícero co e 1veira, 
Presidente da Câmara. 
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ld:0B620CEED21829D6 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 
CNPJ: 0I.612.582/0001-20 
Av. São Francisco, S/N-Centro - CEP: 64.343.000 
Fone: 0(86) 3253-0131 
E-mail: prefeituradojuazeiropi@hotmail.com 

~
---~-~ U· , 

"'' .ÃiimiÔDOPIAul 

' 
DECRETO Nº 006/2023-GAB Juazeiro do Piauí - PI, 17 de fevereiro de 2023. 

"Dispões sobre normas para o funcionamento de 
som automotivo no período do Camaval até a 
Semana Santa 2023, no Balneário Pimenta 
município de Juazeiro do Piam, Estado do 
Piauí e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município e a Constituição Federal, 

CONSIDERANDO que nestes períodos nosso município recebe vários visitantes e turistas 
no Balnéario Pimenta e demais pontos turísticos; 

CONSIDERANDO a competência do município para autorizar o funcionamento dos 
equipamentos de som automotivo (paredões) em datas comemorativas; 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica autorizado o uso de som automotivo, popularmente conhecidos como paredões 
de som, e equipamentos sonoros assemelhados, no BALNEÁRIO PIMENTA, no município 
de Juazeiro do Piauí/PI. 

Art. 2° A regulamentação de que trata o caput do artigo 1 ° deste decreto é referente ao 
período alusivo do Carnaval até a Semana Santa. 

Art. 3 ° O uso de aparelho eletrônico de amplificação sonora (paredão de som) no 
BALNEÁRIO PIMENTA, será conforme dias e horários da tabela abaixo: 

CARNAVAL 

SEXTA-FERIA - DIA 17/02/2023 Das 14h00min ás 23h59min 
SABADO - DIA 18/02/2023 Das 14h00min ás 0lh59min 
DOMINGO - DIA 19/02/2023 Das 14h00min ás 0lh59min 
SEGUNDA-FEIRA- DIA 20/02/2023 Das 14h00min ás 0lh59min 
TERÇA-FEIRA - DIA 21/02/2023 Das 14h00min ás 23h59min 

PERIODO QUE ANTECEDE A SEMANA SANTA 

SABADOS Das 14h00min ás 23h59min 
DOMINGOS Das 14h00min ás 23h00min 

SEMANA SANTA 

QUARTA-FERIA - DIA 0S/04/2023 Das 14h00min ás 23h59min 
QUINTA-FEIRA - DIA 06/04/2023 Das 14h00min ás 0lh59min 
SEXTA-FERIA- DIA 07/04/2023 Das 14h00min ás 23h59min 
SABADO- DIA 08/04/2023 Das 14h00min ás 23h59min 
DOMINGO - DIA 09/04/2023 Das 14h00min ás 23h59min 

Paragrafo único: Nos dias em que o horário permitido ultrapassar ás 22h00min, o volume 
do som deverá ser baixo. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí - PI, 17 de fevereiro de 2023 .. 

Prefeito Municipal 
Juazeiro do Piauí - PI 

ld:089B81FE170427D7 

ITAINÓPOLIS 
-- PRl!Fl!ITURA --
TUAOAll l Ó L PQOG,r:l[S!,0 CO M COMr>l<OMISSO C r:l[SDl::ITO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO PP N.º 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 021/2022 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A UTILIZAÇÃO DO SALDO 

REMANESCENTE e a PRORROGAÇÃO DA V I GÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS 

PARTES, POR MOTIVO DE EXPI RAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRAZO DO CONTRATO, 

REFERENTE A "AQU ISI ÇÃO DE MAT ERIAL DE CONSUMO (UTENSILIOS DOMÉSTICOS, 

BRINQUEDOS, ARTESANATO, ENFEITES E ENXOVAIS) , PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICIPIO DE ITAINÓPOLIS E SUAS SECRETARIAS, A SEREM ADQUIRIDOS CONFORME 

AS SUAS NECESSIDADES". 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITAINÓPOLIS/PI 

CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE DE SOUSA ANDRADE, insc rita no 

CNPJ Nº 35.912.058/000 1-96. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÓNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCIPI OS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, MANTIDA 

IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUIL IBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO 

E CONDIÇÓES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, NÃO HAVENDO QUAISQUER 

ACRÉSCIMOS DE VALORES OU CONDIÇÓES CORRELATAS EM FAVOR DA ADMI NISTRAÇÃO 

E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AOS ARTI GOS 57 E 65 DA LEI N .º 8 .666/93 E SUAS 

ALTERACOES POSTERIORES. 

FONTE DE RECURSOS: FPM / I SS / ICMS / CONTA MOVIMENTO / FUNDEB-40% / QSE / 

PEJA / PODE / TRANSFERENCIAS A EDUCAÇÃO / FEB / FMS / FUS / FMS / PAB / 

TRANSFERENCIAS A SAÚDE/ TRANSFERENCIAS A ASSI STENCIA SOCIAL / FMAS / PETl / 

PBT / BRALF / PAIF / IGD / PRO-JOVEM / ARRECADAÇÃO E OUTROS RECURSOS 

PRÓPRIOS. 

VALOR/SALDO: R$ 114.930.00 (CENTO E QUATORZE M I L. NOVECENTOS E TRINTA REAIS). 

para o LOTE I (UTENSILIOS DOMÉSTI COS); de R$ 57 .990,00 (CINQUENTA E SETE MIL, 

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), para o LOTE II (BRINQUEDOS) ; de R$ 20.328 ,00 (VINTE 

MIL, TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS) , para o WTE III (ARTESANATO); de R$ 27.946,00 

(VINTE E SETE MIL , NOVECENTOS E QUARENTA E SEI S REAIS), para o LOTE IV (ENFEITES) e 

d e R$ 28.560,00 (VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS), para o LOTE V 

(ENXOVAL). 

VIGJ!:NClA DO CONTRATO: POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA 02/01/2023, 

FINDANDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023, ALCANÇADOS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 30/12/2022. 

MUNICIPIO DE ITAJNÓPOLIS 
Migue l Rodrigues de Moura 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 

DECRETO Nº 005/2023. 

CNPJ: 06.554.935/0001-04 

"Decreta LUTO OFICIAL pelo falecimento 
de habitante do município e dá 
providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o falecimento da Sra. LUIZA 
MADALENA ABREU DOS PASSOS, ocorrido na manhã de hoje . 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado LUTO OFICIAL em todo o m un icípio , por 03 (t rês) dias; a 
partir desta d ata em sinal de pesar pelo faleciment o da Sra . LUIZA MADALENA ABREU 

DOS PASSOS. 

Art. 2°. Que se dê ciência deste Ato à família enlutada . 

Art. 3º. Est e decreto entrará em vigor nest a dat a. 

M iguel Leão ( PI), 17 d e feverei ro de 20 23. 

/lo ~ 1/t ~ Ú .~ ~ lmi11. 1 "OQ /J"Í vt'Vvth 
ROBERTO CÉSAR DE AR~A LE'i:O NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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ld:01AB26A443522A4E 

PROCURADORIA GERAL DO MUNiciPto DE PICOS - PIAUI 
CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-421514217 

DECRETO N° 20/2023, DE 19 DE FEVEREmo DE 2023. 

"Dispõe sobre a proibição da utilização de som móvel e/ou de 
som automotivo (paredões) durante o período carnavalesco 
no Município de Picos-PI, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do art. 101 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a realização do Carnaval oficial, promovido pela Prefeirura 
Municipal de Picos, com o objetivo de proporcionar cultura e lazer aos municipes; 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de combater a poluição sonora e a perturbação 
do sossego público provocada por som automotivo, paredões e assemelhados. 

DECRETA: 

Art. l°. - Fica proibido o uso de som móvel e/ou de som automotivo (paredões), bem 
como eventos paralelos, nos dias 19 a 22 de fevereiro de 2023 , a partir das 22:00hs na Praça de 
Alimentação (Pizzarias), Centro e no local onde será realizado o evento CARNAPICOS2023 e em 
suas intermediações. 

Parágrafo único. A única exceção fica por conta de aparelhagem de som oficial do 
evento. 

Art. 2°. - O presente Decreto será fiscalizado pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
Recur5os Hídricos (SEMAN), pela Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana 
(STIRAM) e pela Vigilância Sanitária, com aux.ílio das Polícias Militar e Civil 

Art. 3°. - Fica estabelecida multa de 30 (trinta) UFM àqueles que descumprirem o presente 
Decreto, além de as sanções civis e penais cabíveis. 

Parágrafo único. Os recursos arrecadados serão revertidos ao orçamento do Tesouro 
Municipal. 

Art. 4°. -O presente Decreto entra em vigor na data da sua assi.natura, revogando-se todas 
as disposições em contrãrio. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUi, EM 
19 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ICP 
Brasil 
Carimbo 
do Tempo 

Certificação 
digital que 
mostra o horário 
exato da 
publicação, tal 
como sua 
inalterabilidade e 
legitimidade. 

11/C. 
Instituto 
Verificador de 
Comunicação 

ld: 167C38B1BE682904 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUl'URl'IIEFE/TUIIRAÇDEUI' 
CNP J/MF: 06.985Jl32JOOOI-90 

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, · Centro· Uruçnl-PI OTWAUtOVAICDIITIMIAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6732/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIA: CONTRATO Nº ~ 
CONTRATANTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE URUÇUÍ- PI 
CONTRATADA: G D DE SOUSA NETO EIRELI, CNPJ/MF sob nº 03 .459.973/0001-8 l. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material esportivo para 
atender as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de Uruçuí-PI. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR DO CONTRA TO: R$ 284.454,80 ( duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 
VIGtNCIA CONTRATUAL: Será de até: 31/12/2023, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
DOTAÇ- NT ÁRIA: As des~ decorrentes Pl!fl!. a obtenção do objeto 
deste ço,tra~ _co . à contadiis ~Mt.? -~ :~~táÍ:ias: . . . 
Pro~> Ati~~~} .8f2 . . 0.!)29.2~ .•. -;;,~~.·· .. t~,-~ :ClldaSecretariaMuruc1pal de 
Espo~, f e T. . o~f'-· ,, . . ft-\!-.,; ,, . /A' ,· ;"· . 
Elemen de Despesa. .3.90~f.2ll.il/ de~ nsumo,; ;, 
DAT..( ~~ .. : t&'tév . 2ffl],. " ,,.· 
ASSINAM:-FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (G9NTRANTANTE) E 
GONÇALÕ'DE~O DE S,OY$A.N,ET.Q(OONTRATADA). 

Ana Cristi~uimarães 
Pregoeira Municipal 

a ~1~~ 
Com Auditoria 
diária de tudo que é 
publicado, 
mostramos 
seriedade e 
transparência com 
os atos públicos. 

ISSN 
lnternational 
Standard 
Serial Number 
Seguimos os 
padrões 
Internacionais de 
Publicação. Com 
Registro próprío 
na edição digital 
e impressa. 

*Estamos de acodo com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
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ld:089B81FE17042A31 
CAMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN/2022 A DEV2022 

RGF - ANBXO 1 (LRF,art. SS, ÍDcilo [.alfnea •aj 

Dl!Sl'llSA COM PIISSOAL 1 LIQUIDADAS 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I) 44,7S4,08 44.584,67 47.562,24 ◄S.491,88 64.779,73 S0.081,21 
,-.iAtiYO 44.754,08 44.584,67 47.562.24 45.-491,U 64.779,73 50.081,21 

Veacimencol. v-..eOutruDelpe:IIIVriveit 36.544,80 ,..,...,. 39.358.80 37.211.,44 SS.7<tl,70 41.050,11 
Clbripç&sPatromis 8.209)& 1.039,57 1203,44 ,,., ... 9.031 ,03 9.031.()3 

Palo&ilDatiYOehmionillal 0.00 ~., º·"' ~., º·"' º"' Apolcatldorill.1-.cRdorma º·"' ~., 0.00 º·"' º·"' 0.00 ....... 0,00 ~., º"' 0,00 0,00 º"' Outrudelpca.dcpa.oaldoxm:aladellOldndoldetaw:iriAÇio(fl•doart. 0,00 º·"' º"' 0,00 0,00 º"' DapcucomPCWOll.alo&oclllada~ 0,00 ~., 0,00 0,00 0,00 º"' DESPESAS NÃO COMPUTADAS (Il)(Wdoart. 19daLRF) 0,00 ~., 0.00 0,00 0.00 0.00 
hldcaizlç&s porDaailllo e IDocativos i Demilllo Vohmdria 0,00 ~., º"' 0,00 0,00 0.00 
Deccmnlade DecidoJ\ldicial de perlodo aalUiot lOda~ º"' ~., 0,00 0,00 º"' 0.00 
DapellldeExadciolAlllrrlcnsdeperfodoaalerior ao daapunçio º·"' ~., º·"' 0,00 º"' º"' ImtivosePcmioaiàsamRCCUJIOIVmculados 000 ~., º"' 0,00 0,00 º"' DESPESA IJOUIDA COM PESSOAL un- a.m 44.754,08 44.584,67 47.562,24 4S.491,U 64.779,73 50.081,21 

APURAÇÃO DOaJMPRDIIINTO DO LIMITI! Ll!OAL 

RECl!ITA CORRENTE UQUIDA • RCL (IV) 

(•)l'rwíu!PciMobriplÕriMd&UnilorelativaAsc:rnendllindividuait(art.166--A, f 1", daCP)(V) 

(-)~~d&Unilorelativa6se:mendllde banclda (art. 166.f 16daCF)(VI) 

RECl!ITA couerre UQUl.DA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS UMITI!S DA DESPESA COM PESSOAL (VU) • (IV. V. VI) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL· DTP (Vlll) • (UJ •+Ili b) 
LIMITE MÁXIMO (IX)(~ I, li e li[, art. 20 da LRF) 

LlMITE PRUDENClAL(X) • (0,9S 1t IX) (Plftamb 6nico do art. 22 da LRF) 

UMITEDEAU!RTA(Xl)• (0,90itlX)(incilo lldo W do art.S9dalJlF) 

Nota: 

50.o&l,21 
S0J>ll,21 
41 .050,18 
9.001,0J 

º·"' 0,00 

º"' º"' 0,00 
0,00 
0,00 

º"' º·"' 0,00 
50.081,21 

S0..'90,IS 
SO.S90,IS 
41.559,12 
9.031 ,03 

º·"' 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º"' 0,00 
0,00 

º·"' 0,00 
SO.S90,IS 

S0.081,21 
50.081,21 
41.0SO,II 
9.031,()3 

º"' 0.00 
0.00 

º"' º"' 0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

50.081,21 

50.081,21 
50.081,21 
41.050,18 
9.031,o] 

0.00 
~00 

º"' 0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
~00 

50.081,21 

59.709,46 
59.709,-46 
S0.621,96 
9.087.SO ~., 

0.00 
~00 
~00 
~00 
~00 
~00 
~00 ~., 
~00 

59.709,46 

DIIV2ll22 

Sl,91S,66 
Sl.91S,66 
41.0SO,II 
I0.16S,41 

º"' º"' º"' º"' º"' º"' º"' º"' 0,00 

º"' Sl.91S,66 

RS 1 ~.1~1 -> PAOMNAo -(oi (b) 

609.712,71 ~00 
609.712,71 ~00 
502.917,52 ~00 
l06.79S,19 ~00 

º·"' ~., 
0,00 ~00 
0,00 ~00 

º"' 0,00 
0,00 ~00 
0,00 ~00 
0,00 ~00 
0,00 ~00 

º·"' ~., 
000 ~00 

609.712,71 ~00 

VALOR ~IIOllll!aa.j 
31.197.S97,99 

S00.000,00 

SI0.000,00 

30.117.S97,99 

609.712,71 ,.,. 
1.149.0SS,88 .... 
l.7S6.603,09 '·'° 1.664.IS0,29 , ... 

1 - Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No cnccmunento do exercicio, as despesas não liquidadas inscritas cm restos a pagar não-processados são tambán consideradas executadas. 
Dessa fonna, para maior ttanspmtncia, as despesas executadas estJo segregadas em: 
ij Despesas liquidadas, considendas aquelas em que houve a entr,ga do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
li) Despesas empenhadas mas nio liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados. con.sidendas liquidadas no cn<emmcnto do excn:lcio, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 
2 - A C4maB Municipal nio gastart mais de setenta por ceot<> de sua receita com folha de papmento, incluido o gasto com o subsidio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal 

ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA 
923.229.643-$7 

PRESIDEN"Il! DA CÃMARA 

RGF-ANEXO S (UlF, art. SS, mciso Ul, alba-.-, 

ADELMO RAMOS DA PAIXÃO 
603.440.953-55 
TESOUREIRO 

MARIA DAIANA XAVIER COELllO 
053.046.463-20 

CONTROLADORA INTERNA 

ld: 12526848ASCA2A3 2 
CAMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

RENNON PEREIRA TEIXEIRA 
23.837.819/0001-00 

a>NTADOR CRC/Pl 000578/0-0 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2022 

~ PINANCl!llAS DlllPONlBlLIDAD RIISTOSA l!MPl!NHOS NÃO 

DB811NAÇÃO DB lU!CtJISOS 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (1) 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (li) 

Rccunos Vmculadoo to RPPS 

Rccunos de Opcraçêlcs de Crédito 

Rccunos de Alicnaçio de Bem/Ativos 

Recursos Vioculados a Precatórios 

Rccunos Vmculadoo I Dq,ósitoo Judiciai, 

OulrosRccunos~ .. 

Oulros Rccunos Vmculadoo 

TOTAL(UQ • O+II) 

DlllPONlBlLIDAD 
DB CAIXA BRllfA 

(1) 

18.537,96 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18.537,96 

ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA 
923.229.643-$7 

PRESIDENTE DA CÃMARA 

FONTE: SCP!· c-bilidadc [9.25.25.912), PREFEmJRA MUNICIPAL DE BETÃNÍA DO PIAUl 

-• ..... Liqaldadoa•Nlo .... -...... 
Do-

1 

Do- ~•Nlo - Liqaldadoa da --(b) (e) (d) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

ADELMORAMOSDAPAIXÃO 
603.440.953-SS 
TESOUREIRO 

RENNON PEREIRA TElXElRA 

23.837.819/0001-00 

CONTADOR CRC/PI 000578/0-0 

- DBCAIXA ÚQUIDA PAGAR LIQU]DAl)(ll 

Olirill!ila <-dalaxlçlo BIIPl!NHADOS B NA( CANCBLAIXlS - .. -...... LIQU]DAl)(ll (Nlo-
Nlo-) DOl!XBlldao par-

(•) (f)-(~)) (1) Plnaceim) 

0,00 18.537,96 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 18.537,96 0,00 0,00 

MARIA DAIANA XAVIER alEUIO 
053.046.463-20 

CONlllOI.ADORA INTERNA 

1 of l 

RSI 

DlllPONlBlLIDAD 
DB CAIXAÚQUIDA 

(Ap!oai-içlo .. -...... 
Nla-) 

(b)-(f-1) 

18.537,96 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18.537,96 
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ld:09FEC776748E2A30 

CAMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 

LRF, art. 48 -Anexo 6 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente liquida 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 

Limite Máximo (incisos I, II e m, art. 20 da LRF) - <%> 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 

Limite de Alerta (inciso II do § 1 ° do art. 59 da LRF) - <%> 

DÍVIDA CONSOLÍDADA 

Divida Consolidada Liquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações de Crédito Internas e Externas 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

RESTOS A PAGAR 

Valor Total 

ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA 
923.229.643-87 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

º·ºº 

ADELMORAMOSDAPAIXÃO 
603.440.953-55 
TESOUREIRO 

RENNON PEREIRA TEIXEIRA 

23.837.819/0001-00 
CONTADOR CRC/PI 000578/0-0 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.912], PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ 

VALOR 

31.897 .597,99 
31.397 .597,99 
30.817.597,99 

VALOR %SOBREARCL 

609.712,71 1,98 

1.849.055,88 6,00 

1. 756.603,09 5,70 

1.664.150,29 5,40 

VALOR %SOBREARCL 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

VALOR %SOBREARCL 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

VALOR %SOBREARCL 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

DISPONIBilJDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

18.537,96 

MARIA DAIANA XAVIER COELHO 
053.046.463-20 

CONTROLADORA INTERNA 

RSI 
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e:::::::::, 

Estado do Piaui 
CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSE DIAS 
CNPJ: 05. 430 . 021 / 0001-60 
PODER LEGISLATIVO 

ld:1518F33960DE2A28 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a" 
Periodo: JAN/2022 A DEZ/2022 R$ 1,00 

correntes . e , o " e• ... , o anter or ao apuraç o 
O 00 O 00 O 00 O 00 o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o, oo o,oo o,oo o,oo 

n, vos e ens on s as COIII cursos ncu a os 
o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o, oo o,oo 

DUPBSA L QOIDA C0N PB8SOAL UU) • II - III 
35.578,33 42.829,99 42 , 3'4,31 42,399,61 42,217,81 42 , 415,H 42 . 399,61 42 .399,61 42.399,61 42 , Ul,14 42,399,61 53 , 417,26 513.254,87 o,oo 

DO - DO LDIIB :i.maL •-.1.IICL 
RECEITA CORRENTE L QUIDA - RCL I IV) 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art 166-A, § io, da CF) (V) 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art 166, S 16, da CF) (VI) 

23. 053. 028, 86 
700 . 000, 00 
350 . 672, 00 

- RE AL VII 

LIMI 
LIMITE PRUDENCIAL (X) • (O, 95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA inciso II do §1 ° do art . 59 da LRF 
FO:f?E: Sistema • •••••• • •••• : Scp20H(Sistema de Conubilidade P(lblica)-www.siçlesin!oraiatica.coai 

Unidade Responsl.vel: SETOR OE CO:n'ABILIOAOE 
Data da Entisslo •••• : 17/02/2023, 19:50:O 

JOSE ABIDORAL DA COSTA OLIVEIRA 
PRESIDENTE CPF: 474 .469.4 33-00 

CPF: 474,469.433-00 
1 PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 

ALDO VICTOR DAMASCENO OLIVEIRA 
TESOUREIRO CPF: 064.646.183-42 

CPF: 064.646.183-42 
10' EDIÇÃO, PORTARIA N' 495 de 06/06/2017, 

22. 

1.320 . 141, 41 
1.254 .134 , 34 
1.188 .127 27 

2 33 
6, 00 
5, 70 
5 40 

FLAVIO BALDOINO ROSAL 
CONTROLADOR INTERNO 
CPF: 016 . 399.823-02 

www. simplesinformatica . com 1 

ld:12526848ASCA2A2A 
Estado do Piaui 

(:AMARA MUNICI PAL DE CORONEL JOSE DIAS 

CNPJ: 05.430 .021 /0001- 60 

PODER LEGISLATIVO 

Período: Até Dezembro / 2022 

ODllIGAÇ(la FIIWICBIIWI 

RELATÓRIO OE GESTÃO FISCAL 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR- ANEXO V 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

LRF, Art. 55, inciso III, alínea •a• 

1 IIISOl'ICiilfcIAIDISl'C■IBII,IIW>I I INPllUIADOS do IDISPOll'IIILIIW> 

IRHto• a Pqn Liquidadol • IRHto• a Pa9ar1 1 FIIWICBIRA IDE CAIXA LfWIIRBSTOS A PAGARI LIQ(JIDADOS IDE CAIXA LfQ(JI 

tDISl'C■IIILIIW>Sl ----------lllo Pa901---------- I llpl:ahado• • 1 O..ia I VDIFICADA NOI DA lAITIS DA I DIPEIIIW>OS E I CMCBLADOS 1 (APÓS A Dl8CIU 

IDBNTIFIOÇÃO DOS RBCURSOS t DI CAIXA BIWTAIO. lxerc:iciOII I Ido Liquidadoal Obri9açOH I CCIIIÓRCIO I I■sauçlo EM I do 1 (■lo IIISCIUTOSlçlo EM RAP do 
1 IAnUriorH I Do Ex•rcicio I dll &urcicio 1 FinanC1ira1 1 

1 1 AnUrior.. 1 

t'O'l'AL DOS DCtlltSOS do VDICULIIX>S (I) 

SOO-Recursos nlo vinculados de Impostos 

TOTAL (II I} • 1 I + II 1 

UQDS hÕnIO OS PUVIDt■cu. DOS IDVIDOUS 

,., Cb) 

1'4,20 100, 00 

194,20 100,00 

194,20 100,00 

0,00 0,00 

FONTE: Sistema ••••.•••• .•• : Scp21H (Sistema de Contabilidade Pdblical - 1f1nf. simplesin!oraiatica. com 

Unidade Respondvel: SETOR DE COKTABILIDADE 

Data da Elaisalo . .•• : 17/02/2023, 19:51:41 

,,, 
o,oo 
0,00 

o,oo 

0,00 

!d) 

o,oo 
0,00 

o,oo 

0,00 

JOSE ABIDORAL DA COSTA OLIVEIRA ALDO VICTOR DAMASCENO OLIVEIRA 

PRESIDENTE CPF: 474.469.433-00 TESOUREIRO CPF: 064.646.183-42 
CPF: 474.469.433-00 CPF: 064.646.183-42 

PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 9ª EDIÇÃO (MF-STN) • 

1 ,., 
1.823,98 

l.823 , 98 

1.823,98 

0,00 

P0BLICO 

,., 
o,oo 
0,00 

o,oo 

0,00 

1 RUTOS A PAGM 1 LIQOIIW>OS 1 ... 1 P,OC:USADOS 

Ido PROCBSSADO I DO EXDCfCIO I INSUFICitllcIA I DO IXIRCfCIO 

1 - (b+c+d+•I - ! Ih> 

-1 . 72',78 

-1. 729, 78 

-1.729,7 8 

0,00 

1 FIIWICZIIUU 1 cu• 1 - h) 

o,oo 0,00 

0,00 0,00 

o,oo o,oo 

0,00 0,00 

FLAVIO BALDOINO ROSAL 

CONTROLADOR INTERNO 
CPF: 016.399.823-02 

-1 .72', 78 

-1.729 , 78 

- 1 .729,78 

0,00 

www. simplesinformatica. com 
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ld:10EF22D048402A2B 
~•"'° 00 p",,. Est a do d o Pia ui 8 ~ ~,e,,= DE CDRo~, JOSE n,. , 

lffl CNPJ: 05.430 . 02 1 /0 00 1-60 
PODER LEGISLATIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS F ISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
Pe ríodo : JAN/2022 A DEZ/2022 

UCZI'l'A COll1Um'1'S L 
Receita corrente Liquida 
Receita Corrent e Liquida Ajustada para Cál culo dos Limit es de Endividamento 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cál culo dos Limites de Despesa com Pessoal 

! D11:SPll:SA C0N Pll:SSOAL 

D 

Despesa Total com Pessoal - DTP 
Limite Máximo (incisos I , II e II I , art. 20 da LRF) -
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -
Limite de Al erta (inciso II do§ 1 ° , art . 59 da LRF) -

COIISOLIDADA 
Divida Consol idada Liqui da 
Limite Definido por Reso l ução do Senado Federal 120 % 

6% 
5 , 70% 

5 , 40% 

! QUAll'l'IU D11: VALORll:S 
Total das Garantias Concedidas 
Limite Definido por Reso l ução do Senado Federal 

0P 
Operações de Crédito Internas e Externas 
Limite Definido pe l o Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 
Operações de Créd ito por Antecipação da Rece ita 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

LRF , art . 48 - Anexo 6 

Va1or At' o Bime•tre 
23 . 053 . 028 , 86 
17 . 106 . 390 , 33 
1 6 . 306.390 , 33 

Va1or 1 .. 80BU A BCL ! 
513 . 254 , 87 3 , 15 
978 . 383 , 42 6 , 00 
929.464 , 25 5 , 70 
880.545 , 08 5 , 40 

Va1or 1 80BU A BCL 
-94 , 20 0 , 00 

20.527 . 668 , 40 120 ,00 

Va1or 1 .. 80BU A BCL ! 
0, 00 0 ,00 

3.763 . 405 , 87 22 , 00 

Va1or 1 80BU A BCL 
0 , 00 0 , 00 

2.737 . 022,45 1 6 ,00 
0 , 00 0 , 00 

1.197. 44 7, 32 7 , 00 

US'l'OS A li.MIAR 

1 1 DISPOIIIIBILIDADII: D11: CAIXA 
I IIISCRrçio 1111 111118'1'08 A li.MIAR I LfQOIDA (All'l'll:S DA IIISCRrçio 1111 
do llaoc3SSADOS DO 11:mefCIO US'l'OS A li.MIAR do lla0C3SSADOS 

Valor Total 

FONTE, Sistema •... • ..•.... : Scp20H(Sistema de Contabilidade Pôblica ) - www .simples i nformatica .com 
Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE 

Data da Emissão .••. : 17/02/2023, 19:52:20 

JOSE ABIDORAL DA COSTA OLIVEIRA 

PRESIDENTE CPF: 474,469,433- 00 

CPF: 474 . 469 , 433- 00 

ALDO VICTOR DAMASCENO OL I VEIRA 

TESOUREIRO CPF: 064,646, 1 83-42 

CPF : 064,646.183- 42 

1 PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 10° EDIÇÃO (HF-STN). 

0,00 

FLAVIO BALDOINO ROSAL 

CONTROLADOR INTERNO 

CPF: 016.399.823- 02 

94 , 20 

www.simplesinformatica.com 1 
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